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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM E PROGRESSO 

AN\0 XWVIII rEHUA-FElHA, 18 I>K OITLBUO DE lí)27 iõ:: 

SENADO FEDERAL 
Comuiissâo cie Justiça e Legislação 

REUMÃÜ EM K DE Ol l l BIlO DE 101': 

Gommissão de Finanças % 
ACTA DA REL.MÃO EX TRAORDINÁRIA 1>E 17 DF. OI TLBRO 

DE 19-7 

ÍKI-ilDISNClÀ DO SH. BLKNO DE PAIVA 

Caimparecorain ds Srs. João Lyra. Guilohedo Vianua, Buu-- 
no Hr.uuJão, Arnolfo Azevedo, Emico Xallc, Pedro Lago e Fe- 
lipiie Scliiuidt, laitando, com causa justificada, os srs. João 
Tliomé, Wsjmpio d • Xbccu e Affouso Camargo. 

Foram lidos, discutidos p assiguados pareceres: 
Do Sr. Bueuu Brandão, sobre a proposição n. 202, do 

11)27, fixaudu a dPspoz.i do Ministério da Justiça para U'2H. 
Do Sr. lAílippè Schmiçlt, sobro a proposição n. 203, de 

1927, linulo a di -poza do Miui>(erio da Mannlia para 1928. 
lio Sr. Godofredü Vi num, sobre a proposição n. 204, de 

1927, fixando a daspeza do Ministério das Relações Exteriores 
p;u'ii 1(.)28, 

Do mesmo Sr. Godoíredo Víannn, favorável ao projeefo 
n. 01, de 1927, que autoriza a pagar a D. Gacilda Eraneioni d 
Souza a importunei i que deixou de ser paga ao -eu falleoido 
marido, o professor Vicente de Souza, pela regência da cadei- 
ra do lógica do Gyinua-io Nacional nos annos de 1900, 1907 
v. 1912. 

íDislribuição; _ ( 

Ao Sr. I.i/ri, proposição n. 208, de 1927, fixando 9 
despe/a do Ministério da !• izenda para 1928. 

Ao Sr. liodofrrdo Vianna, requerimento n. 8, de 1927, do 
D. Cecília \ icira Peixoto, solieitando uma pensão. 

Ao Sr. Ahiolfo Azrrcdo, projecto n. 05. de 1927, reorga- 
nizando a Guarda Civil do' Distrielo Federal. 

Ao Sr. Kuriro VaUr, projecto n. 72. (te 192", autorizando 
a consli urção de barragem u i caehoeifa do ürubú, na bacia do 
riu Longá. no Estado (lo Piauln . 

Ao Sr. .Ioda ThomA, requerimento n. 28, de 1927. do- fun- 
erionartas da a'genria do .Correio de s. João d'E 
pagainenio de vencimento dl azados 

d ElMtey, pedindo 
c outra providencia. 

PHES1DENC1A DO SK. CU.MTA MACHADO 

E" aberta a sessão, com a presença dos Srs. Cunha Macha- 
do, Thomaz Rodrigues, Antônio Massa e Antonio Moniz. dei- 
xando de comparecer os Srs. Adolpho Gordo, Vristkles Rocha 
e Fernandes Lima. 

Depois da upprnvação da aeta dos trabalhos anteriores, é 
lido. approvado e assignado, contra o voto do .Sr. 'Thomaz Ro- 
drigues. o parecer favorável ao projecto n. 56. de 1927, que 
concede a D. Carolina iLecouflé de Azevedo, viuva do esoriptoq, 
Acthur Azevedo, a reversão das quotas de montepio que dei-» 
xaram de perceber seu- filhos, após a maioridade. 

O Sr. Presidente distribue; 
Ao Sr. Antonio Massa, o projecto n. 68, de 1927, que pro» 

roga i>or mais um anno o prazo do concurso realizado eni 
1926, para o preenchimento do cargo de pharmaesatioos sub- 
inspectores do.Departamento Nacional de Saúde Publica. 

Ao Sr. Cunha. Machado, a proposição n. 207. de 1987, que 
equipara as companhias de eonsfcucção de portos d.- de nave- 
gação. para os effeitos de emissão de debenturès. ' 1 

Nada mais havendo a tratar, o Sr, Presidente levanta a' 
sessão, convocando outra, extraonUnaria, para quinta-feira, 20 
do corrente, ás 14 lioras. 

105' SESSÃO, FM 17 DE OFTFBRO DE 1927 

PRESIDÊNCIA 1)0 SR- MELLO VIANNA, PRESIDENTE » 

A s 1.1 e meia horas acham-se presentes os Srs. Petvira 
Lobo. Arislides Rocha, Enrico VaNe. Godofredo Vianna, Cosia 
Rodrigues, Cunha Machado, Picos Ferreira, Thomaz Rodri- 
gues. João Lyra, Juvenal Lamartine, Antonio Massa, Carneiro 
da Cunha, Lopes Gonçalves, Teixeira de Mesquita, Bernar- 
diuo Monteiro, Joaquim Moreira, Irineu Machado. Mendes 
'Tovares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Buenô de Paiva, 
Pedro Celestino, Olegario Pinto, Carlos Cavalcanti. Felippe 
Schmnlt. Carlos Barbosa e Yespucio de Abreu (27). 

O Sr. Presidente — Presentes 27 Srs. Senadores; está 
aberta a se--ão. Vae -er lida a acta da anterior. 

O Sr. Olegario Pinto (supplonle, servindo de 2° Secrcv- 
tario . procede á leitura da acta da sessão anteribr (pie, posta 
em discussão, é approvada sem reclamação. 

0 Sr. 4" Secretario (servindo de l"j dá conta do si 
guiute 

EXPEDIENTE 

Dfficio do Sr. l" si-' ario da Cumara dos Deputadc.- reiueltemiiS a- seguintes 

i 
PROPOSIÇÕES 

N. 208 — 1927 
(» Congresso Nacional decreta: , ... . . , , 
Ari. l " O Presidente da Repuliliea ó autorizado a despender, pelo Minislciio da I azenda, as quantias 

de 105.841 'i97#971, ouro, e de 374.501 paiiel, com o- -ctAiço- abalJg» designados. ^ 

OfRü 

1. Serviço da divida c.rtcrna fundada — 
L.n.a-se na labella a seguinte al- 
iei ai,,«i: onde se diz. "1921, 1922 e 
19"ii — Compromisso do Thesou- 
rn*', diga-se "1921 — Compromisso 
do 'Thesouro, 198*2. elcctrifiração 
da Central do Brasil, e 1!>26, con- 

solidação da Unida fluctiMivlc" .... 

11 m Variavel Fixa 
PAPEL 

Var/nrcí 

91.917:7íõf07, 

ê 
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OURO 

Fixa Vo fiável 

i. 

5. 

Servido <lu difida interno fundada 

ifAVEL 

Fixa 

445.44«}fl54f000 

Variável 

Juros diversos — Augmentada de iéis 
3.000:000$, l'aze»da-se na tabella a 
.seguinte altefacão: snb-consignação 
n. 3, em vez de 17.000:000$, diga- 

10.000:000$000   

llMC 

Petisionistas — Augmentada de 308:000$, 
fazendo-se na tabella a seguinte al- 
teração: sub-consignacâo n. 1, em 
vez de 31.132:000$000, diga-se 
31 .800 ;000$()00   

32.350;0Ü0$00G 

12.539:0008000 

23.800:0001000 

O, Thesouro Saeionol — Augmenlada de 
35:000$, fazendo-se na tabella as se- 

. guinles alterações: Material, accre- 
seente-se ao n. 1 (Expediente), 
o seguinte: "Postos de venda do 
sello adbesivo e de coutas assi- 
guadas no Districto Federal e nos 
Estados, 5:000$"; "Gabinete dos So- 
licitadores de Fazenda, 1:700$"; 
acerescente-se ao n. 11 (Diversas 
despezas), o seguinte: "Aluguel de 
casa para funccionainento dos pos- ' 
tos de venda de sello adbesivo e de 
conlas assignadas no Districto Fe- 
deral e nus Estados, 30:000|"; sub- 
ronsjg-nação n. 15, onde está — "in- 
elusívíi 3:000$ para o Gabinete dos 
Soliritadores da Fazenda Nacional" 
— diga-se: "inclusive 1:300$ para 
o Gabinete dos Solicitadores da Fa- 
zenda Nacional", alterando-se para 
118:300$ a dotação  

Tribunal de. Contos — Augmentada de 
0:000$, curo, e de 30:000$, papel, 
fazendo-se na tabella^ as seguintes 
alterações: Pessoal, 'aecrescente-esep 
nas "Gratificações regulumentares" 
.o seguinte: "Para o serviço de^el»^' ' 
boraçâo do relatório, 30:0001000". 
•— .Material, sub-consignação n. 6, 
em vez de 30:000$, papel, diga-se 
30:000$, papel, e 3:000$, ouro, e ae- 
crescente-se; "Diversas despezas da 
delegação do tribunal em Londres, 
3:000$. ouro"...  

8. fonlodoria Central da Republica, Con- 
tador ias e Stib-Contadorias see- 
cionoes     ....n. 

9. Rerebedorio do Districto Federal —. An- •» 
gmentada de 05:977$388, fazendo- 
se na tabella as seguintes altera- 
ções: Pessoal, sub-consignação n. 1, 
gratificação fixa correspondente á 
parte do augmento da lei n. 5.025, 
de 1 de outubro de i926, etc., em 
vez de 159;063$5.i8, diga-se réis 
218:639$83l5: sub-consignação n. .7, 
em vez de 18:000$, diga-se 30:000$^ 
ficando assim redigida; "Para des- 
pezas de lançamento, para refeições 
e outras, em dias de trabalho ex- 
traordinário". — Material, subsli- 
lua-se a dolaçào pela seguinte; 

v, 1 — Pennanpnte; , 

• 4- acquisiçáp e concer- 
to d'1 moveis e machl- 
nas de escrever e do 
calcular   

IH 

71:010$ü00 38 ;899$89C 3.529;) 19$993 i .355 :"JO0f00C 

i 

18:4008000 

29:01ft$OÜO 

C; 0008000 ?2$,;) 108000 ,t 838:200$000 

<538:8CO$ü0b i. i 17; i loiOOo 

.to 

noti: 

• 1» 
h 

t».» o ao » • • $ 

15:000í 

II — Material de con« 
sumo: 

t. Expediente   20:000$ 

■ '. f! ... 
.MI 

•. , 
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OVRO 

Fixa 
Variavcl PAPEL 

fixa yarjãvel, 

tu — Diversas despeza? 

3. 

O, 

6, 

i I 1 n minaçã?, 
serviço tele- 
phonieo e for- 
ça olectrica.. 

Despezas meu- 
da.s, do prnie- 
pto pagamen- 
to e íarda- 
mento    

Couducção para 
f i s calização 
externa, in- 
clusive acqui- 
sição do ma- 
terial   

Para occorrer t 
despeza com 
o contrario dff 
serviço Holle- 
rith, empre- 
gado na arre- 
cadação dos 
impostos so- 
bre a renda, 
ístatistiea, etc. 

15:000$ 

10:000$ 

12:000$ 

75:000$ 112:000$ r-» < t* • .»>.• •••••« 1.096:679$83a " 801:0008000. 

10. Çvixa dr Amortitarão — Vugmentada 
de 7:000$, fazendo-se na tabelía as 
seguintes alterações: — '-Pessoal", 
snh consignação n. 1, em voz de uni 
i n eolor o um corretor, diga-se um 
riirector e um auditor-chefe. ■■.Ma- 
terial", suh-consignaçSo n. i, em 
vez de 10:000$. diga-se 12:000$, e 
acerescente-se: "III—Material per- 
imanenle — 6. Compra o concertos 
de moveis, inclusive de machinas 
do escrever e de calcular, réis 
5:0008000"    • • • • « JLfeA • • • ••••• A.* r« %y 

11, raso da Morda. 

Dvectoria dr Estatística Cnnimercial   
Auginentada de 1:080$, fazendo-se 
lia tabelía a seguinte alteração; — 
"Pessoal", sub-ronsignação n. i. em 
vez de um porteiro, ordenado 6:i80$ 
gratificação 3:240$, 9:720$ diga- 
TL1ídemd0 7:800$ e gratificação 3:990$, 11:700$000    

C73:8228000 AOT ;3CO$000 

.537;363$280 G.550:0008000 

Imprmsa Nacional c "Diário Officiar.. 

15. ínspectoria Geral dos Bancos   

15. fnsprrtoria dr Scouros — Augmentadá 
de 8:200$, fazehdo-8e na tabelía as 
seguintes alterações: — "Pessoal", 
sub-consignaçfio n. 1, accrescente- 
se: "1 secretario, gratificação, réis, 
2:100$000"—"Material", nub-consi- 
gnação n. fijgím vez de 1:000$000, 
diga-sç l:2Cw(K'0 sub-consiguação 
"•. 6, em vez de 000$. diga-se 
1:200$ e accrescente-se o -eguinte: 
''III — Material Permanente — 7., 
Acquisiçfto e concertos de moveis, 
inclusive de machinas do escrever, e 
do calcular, 0;000$000"   

16;1008000' 

jtoj4 

879;870$000 182:0098000, 

4.721:853$000 4.420:5408000 

728:6288000 P.lOOOlQfift 

16. T.ahoratorio dc Analysrs, 

17. Delegacias ,    

18. Alfattdcgas—Augmenlada de 70:857120$ 
ia/ciiilo-so na lahclla a.> seguintes 
alterações: — Pará, Mib-eoiiMgna- 
Cão n. 3 do Material", 43:000$000, 
transfira-se para "Pessi»al ila^ em- 
barcações" com os seguintes dizo. 

592:2208000 1114 008006 

m-o. cxaMWB 582:9921500 105i400$00() 
5 • 385:0701311 A53;700$000 
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orno 
& - Fixa 

Vnriavel 
PAPEI/ 

Fixo Variável 

res; "Pai^ alfoiidor pagamento Me 
ilíarias aos tripulantes do cruzador 
/Jias Silva, aviso Sèrsadello, lancha 
a vapor e barcas de vigia".— Para- 
hyba. sub-consígnaçâo n. 2, do "Ma- 
terial", redija-se assim; "acijuisi- 
ção, reparos e conservação do ma- 
terial, sendo 20:000$, para a com- 
pra de uma lancha, 22:0001000" — 
Maceió, sub-consignação n. 2, do 
"Material", em vez de 10:000$. di- 
ga-se 30:000$, sendo 15:000$ para 
concertos na lancha Benedirto Hy- 
polito e 5:000$ para acquisicão de 
um escaler jiara a policia aduaneira. 
Espirito Santo, sub-consignação nu- 
mero 2, do Pessoal, em vez de réis 
0:585$077, diga-se 23:981 $880. 
Pernambuco, accrescente-se no ma- 
terial — Diversas despezas — ■'alu- 
guel de casa, 2i:000$000". S. Fran- 
cisco. sub-consignação'n. 5, do niá- 
terial, em vez de 0:400$, diga-se 
15;300$000. Pelotas, material, sub- 
consignação n. 1. em vez de 500$, 
diga-se l :000$000; sub-consignação 
n. 3, em vez de 5:000$, diga-se 
8:0038, sidt-consjgnação n. 5, em 
\ez de 1:000$, diga-se 2:000$000. 
Fapital Federal, sub-consignação 
n. 2, do Pessoal i— em vez de 
2.109 quotas, na razão do 0,4272 %. 

'diga-se "2.109 quotas, na razão de 
0,94272 %"    C3:000$000 14.003 :52 lídW 4.900:787«83t> 

19. Aoeiifias ai/umieirtjn, Mena&de Rrntbhs,,, 
Pastos e Registros Fiseaes — Au- 
gtnenladn de 8:100$, fazendo-se na 
fabella as seguintes ,, alterações: 
VIII — Penedo — Material — Sub- 
consignação n. 3. em vez de 500$. 
diga-se 2:000$000; sub-consignação 
n. 4. em v<'z de 4:500$, diga-se 
3:0j)0*000. XVir — Sen na Madureira 
Material — discrimine-se assim; 
1. Expediente, 1;500$; 2. Custeio 
das embarcações, 1:0Q0$ e 
guel de casa, 3:000$, total 
XXI — Aracaty — Pessoal 
consignação n. I. em vez 

3. Alu- 
5:500$. 
— Sub- 

de 1 es- 

20. 

21. 

crivao. I :I19$996, diga-se réis 
3:1191996. XXÍl x- Gamocint ' 
Pessoal, sub-consignação n. 1. era 
\ez de I escrivão. 1:1190990, diga- 
se 3:119*990. XLVII — Macáo — 
Mateidal. accrescente-se: "custeio 
de escabi', 3:600$000" ,     

ti .* i * ■ J ■ ' 4 J * > ' « «r» J 4? T 
Volleclarins  

V ■ ■ * ^ # 
Ailomnslrarão e to*teia*Ho* próprias na* 

rioHors    

rt,9 * o J-* * » i 

2 .1*97 :551$32e 

C;5100000 
34 - 

0. 
77:167$ 992 

575:4.52$yoO 

15.001) :000f000 

1.039:28v$'J<'0 

99 FisrtiUan ya das iinpaslos consnmo — 
Augioentnda de 892:800$, fazendo-se 
na latadlg, as,seguintes, ijllerações' 
Pessoal, sub-consignuçao n. I. gea-. 
lificações fixas, I agente fiscal ex- 
Int-quadro, 7; 140$, supprima-se; 
sub-consignação n. è, accrésccnte- 
se i>t~fine: "Para a incoi-poraçfio de — 
que trata m «tecrcto n. 5.025. de 1 •• 
de setembro de 1926, a ser accres- 
cida ás attudidas percentagens, réis 
90fl:000«00n"     3. 424 ;5OO*00t. 9.202 :i<)05600 

23. . impri ráa das Bepartírães dr Fazenda i. 
antros serviços i j iraardinarins. ... 

566 soi)06000 

24, Ajuslas ée rust- #00 .'OOofêftC 

* 



-  U)\(;RESSO NAGIONA n f ^ 
===!=====*^ (1p ' ['-Z Wtl 

0m0 PAPP, ' 
t,. ,, . . , Fixa Variavel Fixa ' Variável 
K->. Commmoes c Correlugem  -tno •nnr.í.AAn 
0. ri    0-f ( 000 ET•»».-.128:0001000 
20. Despesas evcnluacs    . rn A./,. 

„ . . ...  ..0:0001000 200:0008000 2i .Exevcicios findos . v • ;i. . 
00       -••«••.o:..,.! 3.500:0001000 

Obras — Angípcnhuia de 1.000:0008000, 
aecrescentando-se na inscripçâo <» 
spgninfo: "inclusive a ccmstrucção 
dos edifícios cias Alfândegas de .Na- 
tal, Recife e Florianópolis, da De- 
legacia Fiscal de Maceió, conclusão 
do prédio para a Alfândega de Porto 
Alegre c obras necessárias aos pré- 
dios da Alfândega e Guarda-Móris. 
no F„s(,ado da Parahyba, reparos 
urgentes no edifício da alfandega 
e sua ponte no Estado de Alagoas, 
e a importância para a compra do 
edifício onde fucciona a Alfandega 
de Uruguayana, conforme pro- « 
cesso existente no Thesonro".. ..„ 

• X    r4.OOO:0OOfOO0 

Rcpostçoes e >.sUtmçoes...^ 200:0001000 1.000:0001000 

•10. Substituições — Accrescenie-se nos di- 
zores: "salvos os cargos de chefe 
do serviço"   
  "«t.. ) MMMHKfflOI •«•«-..JLn. ..o.o.! „ 20010001000. 

31. EmProffados addidos — Auginenlada de 
-i ;(>00ií, aocrescentando-se-lhe o 
•seguinte: "Extiacto em face do ar- 

' .í.10 n. 17.770. de abril de 1»27; Dr. Carlos Cláudio da 
oliva, inspeclor exlincto da Caixa de 
Amortização, 21 iCOOfOOo" .. ' 

% ^ »>•>»>o"» 1.739:1158500 • •-. /'< Icgncia (>c)'al da Imposto sobre it 
Renda   

, .   -..Mio/*»* ,.;..«r.^nw lumimíi 3.000:0008000 
dc ksiabúm':.io.^130.•0001000 277:8001000 25:0008002 

92.006:1988075 021:2998898 224.859:1378202 8^072^758345 

' 1 ' " 1 ■ - 

APPLICAÇÃO PA riEXb.V ÈSPECIAfi 

1« Fundo do resgate do nanei«nioodft 
  19.000:0001000 

• *• Idem' dc 8nra"tia d0 Papel-moeda   13.051 :OOQfOOO 
3. Idem para caixa do resgate das apóli- 

ces das estradas de ferro encam- 
padas , •♦•••••••••••••••#•#»»,,, _ 

,, r. J • r»«i9m 700:0008000 
4. Fundo a ser applicado pelo Ministério * v 

da Agricultura   
""'A-' «n.MEnwaannuwB 430:0008000 

5. Fundo dc Assistência Hospitalar........ 
»•-* •• n —ii 5,935:0008000 

C., Fundo para a conslrucção e melliora- 
mento nas estradas de ferro da 
União     . . 

" • • ••ava « • MCr. rket-JT» w» . Í o .900:0008000 
7. F undo para as estradas de rodagem da 

v., msacpmr^^w^, «rcr»• vaB^ 18.000:0008000. 

13.151:0008000 62 .'965:0008000 

bosa. — Ajurieabn Meuescst ^ ^ .Çpnuüjssl^dc* rlnanca^* Sclast>Ã0 9o **9* Ranò».^ Qomjimt. Bar* 
, • . • A. ... i, 

N ( 
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N. ^'00 - 1027 

O Congi"«'<sò Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo auloiuadu a abrir, 

pelo Ministério da Marinlia, jínVcredito de H5:C81f433, pára 
aiionder ao pagamento a officiaes reformados da Armada, da 
diftereiiça dh? Cpiolas em íriltidi* du disposto nu aid. 15, da 
lei n. i.42i, do 3 de janeiro de 1921; revogadas as disposições 
em contrario. 

Camarn dos Deputados, em de outubro de 1927. — 
Neíjosítão do IXeijo Barrou. — Itanl dr Soronha Sá. — Dontiu- 
wv Barbosa. — .V Codunissão de balanças. 

N. 210 1927 

u Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

"Ministério da Fazenda, o credito especial de tresentos contos 
•de réis (c>0"0:000i|), para pagar ao Sr. Pedro Massena a col- 
lecção de numismalica nacional, comprada ao mesmo senbor. 
mi concurrcncia publica, pelo Governo. 

Ari. 2." Hevogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, em dé outubro de 1927. — 

Sebastião do Hega Burros.— Bulil de Soronha Sá. — Doniin- 
vos Barbosa. — A" Commissâo de Finanças. 

N . -2"l 1 1-927 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único.. Fica o poder ExecnJivg aulurizaijo a abrir, 

peto Ministério da Justiça e Negócios Interores, um credito 
especial da importância de 2.333:0461439, para occorrer ás 
despe/.a.s do Coliegio Pedro II o das Faculdades de Medicina 
da Uabia e do llio de Janeiro, de accôrdo com o dcereto nu- 
meio 16.782 A. de 13 de janeiro de 1925, que excederam as 
subvenções e rendas dos allndidos estabelecimentos nos exer- 
cícios de 1926 e 1927; revogadas as disposições, em contrario. 

Gamara dos Deputados, em de outubro de 1927. — 
Sebastião do Beijo Burros. — Raul de Soronha Sá. — Do min- 
t/os Barbosa. - A" Gommissào de Finanças. 

N. 212 1927 

O. Congrc-so ,Niu'ional decreta: , , 
Artigo único. Fica approvado em Iodos os seus lermos, o 

fôrma porque está redigido, o tratado celebrado a 21 de 
maio de 1927. tio llio de Janeiro, entre a Kepublica dos Es- 
tados t nidos do Brasil e a Republica do Paruguay, definindo 
os limites nos referidos paizes, no trecho comprehendido entre 
a foz do rio Apa e o desaguadouro da Bahia Negra: revogadas 
as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, em • de outubro de 1927- —• 
Sebastião do Beijo Burros. — Bani de Soiiáiha Sá. — Domin- 
gos Barbosa. — A' Gommissão de Diplomacia e Tratados. 

N. 213 1927 

O Congresso Nacional resolve; 
Art. Os alunmos dos institutos de ensino superior ou 

rocundario reprovados no corrente anno em uma matéria, 
poderio fazer exame dessa matéria eonjunrtameBte com as 
ilo anno seguinte do curso, que houverem freqüentado. 

Art. 2." Na appticagão do disposto íios «ets. 1H8 e 191 do 
deorelo n. 16.782 A, de 13 de jnaeiro de 1925, entendei-se-á 
como de magistério federal o tempo de exercício exigido para 
a disponibilidade nelles prevista. 

* Art. 3.'' Hevogam-se as. 'disposições cm ounlrario. - • 
Gamara dos Deputados, em de outubro de 1927. — 

Sebastião do Rego Barras. — Raul de'Noronha 3d. — Domin- 
(B>s Barbosa. — A'-Commissfio de InstruecSo Pubttba. 

Dõ Sr. Ministro da Guerra transmiti iodo dons alos auto- 
graphos da resoluçSo legislativa, sanccionada, que autoriza a 
abrir d credito de 2.475:247$, para■ pagamento de despezas 
dos dèentds dos estabelecimentos hospitalares do Exereifo. ■— 
Arehiyei-sç gm dos autographos e remefta-se o outi^p "á Oa- 
írtifpá'obs Deputados, ■' i.-. il •«1 í • í 

Do Sr. Ministro da Marinha, rastituindo dous dos auto- 
grapbos da resolução legj^lativa, ,sanccionada, que abre um 
credito de 2:040$ para pagamento dos vencimentos dos ama- 
nuenses da Imprensa Naval. — Archive-se um dos aulogra- 
phos e romCAi-se o outro á Gamara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Agricultura, restituindo dous dos au- 
tograpbos das seguintes resoluções legislativas, sanccio- 
nadas• 

Que abre o credito de lo2:735$440, jiara pagar a diffe- 
reaça de vencimentos aos auxiliares apuradores da Directoria 
Geral de Estatística; 

Gue abre o ■eiodilu de 0fi;OOO$. para saldar os compro- 
missos contrabidos pelo Brasil na Exposição Internacional do 
Rosário;.— Archive-se -um dos aulogeaplios e remellai-se o 
outro á Gamara dos Deputados. 

0 Sr. Olegario Pinto (supplenle) «ervimlo de 2° Secre- 
tario, declara que não lia parecei**. 

São lidos, apoiados e remeti idos á Gommissão de Consti- 
tuição, os seguintes 

projectos 

N. 80 — 1927 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1." Ficam equiparados os vencimentos dos ooitli- 

niios. serventes e porteiro da luspectoria de Navegação aos 
dos da Repartição Geral do Telegrapho NacJunal. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições-em contrario. 
Sala das sessões, cm 17 de outubro de 1927. — Mendes 

Ta vares^. — Ba rico, Valle. _ ♦ 

J usl if ieai/ão 

N.ada justiljra que servenluarios. dá mesma categoria, 
com idênticas fimeções e pertencentes a repartições subordi- 
nados a um mesmo ministério, tenham, vencimentos difforen- 
tes. Esta disparidade de remunerações é uma injustiça que 
resulta da falta de uniformidade e equidade na organização 
dos quadros do funccionalismo civil. ' 

No caso em apreço, _é evidente que so faz mister uma 
equiparação pai'cial, porque os cbntiniHie, serventes e, o por- 
teiro da Inspeotoi ia de Navegação "tem os mesmos trabalhos 
e as mesmas responsabilidanes que o< serventuários 'de 
igual categoria da Repartição Geral d" Telegrapho Nacional 
C, jmi emtanto, ba -uma-aprceiavel drfferençn entre os seus 
vencimentos, que quanto antes deve ser recüficada, a bem"da, 
piopria urdem •administrativa. 

N. 81 192v 

O1 Congresso Naciçnal decreta : 
Art. i.» — Julgar-sé.-lia crime ^íe estellioualo, com 53 

penas previstas no art. 338 do Çodigo, Penal; fabricar, dar a 
venda ou expor a consumo puhlico ^enoífcs alimentícios: 

I. Que tenham sido misturados'ou acondicionados com 
substancias que llies moililiquem a Qualidade ou reduzam o 
valor nutritivo, desde que não sejaili 'claramente apregoadas 
as modificações que o tornam de qualidade inferior.. 

II. Quando se lhe> tenha retiradó no todo ou em parte 
um dos elementos" de sua constitujçSq uornial ou subslituido 
por outros de qualidade inferior e não se," tenha claramente 
nssigiialado ésíá defireciação. • ' 

III. Que tenham Mdo cokuidoíb.revestidos, aromali/ades 
ou addirionaaos ,le substancias exIrWnbas com o fim (b> 
occultar qualquer fraude ou deteriova<.'ào ou lhes attribuir 
mellior qualidade do que realmente; tenliaHv. 

1\ . Que tenham sido substituiiios, no! todo ou em parle, 
nos indicados no recipiente ou que, na sua composição peso 
ou medida diversifiquem do eimqrbidp uas marcas, mlnlos 
precenio ios ou • leda rações do interessado. 

.( ó Alle 00nIeiiham ingredientes uiicivos, á saúde ou sejam1 
constituídos, po todo ou em parte, dç, (iroduclos aniiHaes, de- 
generados ou decompostos nu de yegefées ou auimaes im- 
próprios para alimentação humana. 

S 1,° A obrigação de indepmizgr. o damnq eansadq, per 
esses delidos independente do processo e julgamento da accão 
criminal. ' ' 

§'2.° Os, crimes dé fraude de'generhs alhpehtícicwíasfi'- 
mdos nestas e nas leis conpenerejs, itiaífiançqveis, çanendo 
as perícias ás repartições tecliijiras do DepuVtijniordò -VaciO-- 
nal de Saudè Publica. J • . e . 

Art. 2/ O Procurador dos Feiloi da Saudá: Public,( deve- 
rá proceder 'er-offirio, nos casos dos crimes previ-.los nesta 
e nas leis congêneres, sempre que a repartição technica com- 
pclente do Denartamento Nacional de saúde Publica lhe re- 
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presentar neste sentido, fornecendo-lbe 03 elementos neces- 
gariòá para a denuncia. 

Ari. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões,, em 17 de outubro de 19?7« — Thomas 

Rodrigues. 
. Justificarão 

O decreto legislativo n. 3.987, de 2 de janeiro de 1920, 
que reorganizou os serviços de saúde publica, estabeleceu em 
seu art. 13 penalidades .constituidas por multas e prisão cel- 
iulàr, de accòrdo com o regulamento que para esse fim bai- 
xasse o Poder Executivo. Decorre que nesse regulamento, o 
do Departamento Nacional de Saúde Publica, figuram apeii^s 
as penalidades administrativas, tendo ficado as penas de pri- 
são reguladas pelos arts. 163 e 164 do Codigo Penal, em seu 
capitulo III — Dos crimes contra a saúde publica — combi- 
nados com o citado artigo 13 da lei em questão c conforme o 
Cotfigo do Processo Criminal em vigor jiara o Districlo Ée- 
'deral e Estados, A inafiauçabilidado de faes crimes, deter- 
mina no § 3* do referido art, 13 da lei citada, foi confir- 
mada em accordão unanime do Supremo Tribunal Federal 
n. 8.000, de 30 de novembro de 1921, o qual lambem reco- 
nheceu a competência pericial da repartição techniea do De- 
partamento Nacional de Saúde Publica, (em caso concreto do 
Serviço de Fiscalização de Leite e Lacticinios) no corpo de 
delicto. dc taes crimes contra a Saúde, Publica. 

Decorre, porém, que nem todas as falsificações de gêne- 
ros alimentícios se enquadram nas figuras dos arts. 163 e 
,164 do Codigo Penal nem nos termos do art'. 13 da lei nume- 
ro 3.987, casos estes que limitam as falsificações, ao empre- 
go .de substancias nocivas á saúde ou que prejudiquem o 
Valor nutritivo do alimento. A figura criminosa da falsifi- 
cação dos generos alimenticios tem-se ampliado muito com 
o incremento do commercio e os progressos da clumica. que 
constituiu uma especialidade a parte — a cbimica da fraude 
— contra a qual os poderes públicos do- paizes culto- levan- 
tam laboratórios de pesquizas e se armam de recursos legaes 
para a sua repressão. 

A fraude do generos alimenticios tem redundado para 
nós, brasileiros, cm sérios prejuízos econoinicos. Por occasião 
da grande guerra, bloqueados ou impossibilitados dc produzir 
tos paizes europeus, poderíamos ter conquistado mercados no- 
vos para produetos nossos, que nunca haviam sido objecto de 
exportação. A ganancia criminosa de uns, a desidia ou falta 
jje apparelhamcnto repressivo dos poderes públicos fizeram 
com que perdêssemos esses-mercados para os nossos generos 
dc exportação, uma vez normalizado o commercio internacio- 
nal. O Sr. Presidente da Republica, em sua mensagem deste 
anno ao Congresso Nacional, referiu-se com justa opportuui- 
'dade as fraudes da banha c do vinho, que no- fizeram per- 
der o mercado exterior para a primeira e não nos permitiu 
'conquistar o mercado interno para os últimos. >. E\. poclõ- 
Tia generalizar ao matte, ora ameaçado dc não figurar nas 
exportações; ao café, uma de cujas fraudes consiste eip lor- 
rar o grão com os onvolucros e fragmento# da planta. Ora ã 
falsificação do café, produeto primordial da nossa riqueza, não 
'se pôde applicar o dispositivo rígido do art. 13 da lei numero 
pôde applicar o dispositivo rígido do art. 13 da lei numero 
3.987, pois que a fraude supra mencionada ou a da mistura 
com outras substancias não implica em addição de substan- 
cia hoòlva it saúde ou que reduza o sen valor nutritivo. Mas, 
'tal fraudo do café, a do vinho artificial, a do matte mistu- 
rado com outras plantas, a do? suecos de fruetas artificial- 
mente coloridos, edulcorados e aromatizados e tantas outras 
importam em um verdadeiro estellionato. como é capitulada 
no art. 338 S 3n do Codigo Penal, quando reza; "Usar de 
nrlificio para surprehcnder a boa íé de outrem; e indnziu- 
do-o a erro ou engano por esses e outros meios astuciosos 
procurar para si lucro ou proveito." 

Ouem compra um produeto rotulado com o nome de 
café. matte ou vinho e paga o preço da mercadoria como tal 
.não está sendo surprobendido un sua boa fé, induzido a erro 
e engano se recebe em troca um produeto que não é de fado, 
café, matte ou vinho, pois que sé uma perícia tocbnica po- 
denã revelar u fraude, lautos e tão apurados são os recursos 
jdcUa'? 

Ouem vende essa mercadoria fraudada não está lançan- 
do mão de um meio astucioso, não está surprehendendo a boa 
fé d» outrem, para precurar para si lucre e proveito? 

' As modalidades dessa figiira_jle estellionato cm matéria 
'de fraudo de generos álimentioios se estendem e ■variam e 
por isso é que pensamos as condensar nos seguintes itens, .lá 
Consubstanciados para penalidades administrativas era suc- 
ce-<àivo3 Regulamentos do .Departamento Nacional do Saúde 

Publica, do 1931 até a presente data e conformes, mais Oti 
menos, com as legislações de vários Estados norte-america- 
nos; onde a ampla' liberdade de commercio, fonte inexalTrivol 
da sua riqueza não impede que se estabeleçam restricções & 
fraude para que distineção se faça entre o commercio licitq' 
em bem ria riqueza publica c dos interesses, individuaes dos 
cidadãos ludibriados. 

Comparecem mais os Srs.T A. AzerCdo", Mendonça Ma?* 
tins, Pires Robello, Gilberto Amado, Podfo Lago, Antoniri 
Mopiz, Manoel Monjardim, Manoel Duarte, Arnolfo Azevedo, 
José Murtinho, Celso Bayma e Soares dos Santos (12).; 

Deixam de' comparecer com causa justificada os senho- 
res Silverio Nery, Barbosa Lima. Souza Castro, Lauro So- 
dré, Euripedes rio Aguiar, Francisco Sá, João Thomé, Fer- 
reira Chaves, Venancio Neivia, Epitacio Pessoa, Corrêa de 
Brito, Rosa e Silva. Baptista Accioly, Fernandes Lima, Mi- 
guel Calmou. Miguel de Carvalho, Arthur Bernardes, Lacer- 
da Franco, Adolpho Gordo, Rocha Lima, Ramos Caiado, Al- 
buquerque Maranhão, Affonso de Camargo c Pereira cie Oli- 
veira (24) 

1." lido e apoiado o seguinte 

íequerimexto 

N. S — 1927 

O Senado Federal, do Brasil, Patrln 6e BarthÕIomeu d d 
Gusmão, Augusto Severo, Santos Dumont, Ribeiro de Bat- 
ros e Newton Braga, saúda e felicita a heróica e immortal 
França, nela gloriosa travessia que acaba de ser foiía pelos 
aeronautas Costcs e Le Brix, exprime a sua piedosa hornena- 
gem e admiração pela memória de Núhgessev, Coli, Saint- 
Roman. Meuniez e Petit, naufragados nas aguas americanas do 
Atlântico e se' congratula cffusivamcnte com o Senado Fran- 
cez. 

Sala das sessões, 17 de outubro de 1927. — Irincu Ma- 
chado,, 

O Sr. Presidente — Está em discussão o requerimento 
apresentado pelo Sr. Irineu Machado. , 

O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra b Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado f'.) — Sr. Presidente, depois que 
as aza# brancas das carayellas airosas sulcaram os ares en- 
tres o# remotos continentes e as terras americanas, como que: 
a humanidade' sente que novos e grandes acontecimentos aguar- 
dam o .-seus destinos ! E assim como as descobertas dos 
grande- navegadores também transformaram os mundos mo- 
raes, a victçria e o êxito dos aeronautas hão de transformar 
igualmente a vida dos povos modernos, os destinos da hu- 
manidade e' as etapas da civilização. 

O primeiro e arrojado vôo para as terras sul-americá- 
nas, ha caravella de tiaccadura Cabral e Gago Coulinho, mos- 
trou aos povos da terra de Santa Cruz, lá no alto, lá nos eéos. 
a cruz vermelha de Malta e as azas brancas do grande avião I 
E depois \ ierain outros e' arrojado» aviadores, Iodos latinos, 
com os olhos fitos na eonstellação do Cruzeiro, a correrem 
em um vôo frenético para a- terras da Sul-America 1 

Vieram Ramon Franco, De Pinedo, Beires, Ribeiro de 
Barro#, todos latinos, os últimos brasileiros, como os primei- 
ros portuguezes, todos compenetrados, dc que á nossa men- 
talidade, :i raça latina cabe guiar e conduzir os destinos dá 
humanidade, para novos c gloriosos (progressos ! (R nesse 
esforço em prol da latinidade pulsa o nosso sangue c batemi 
os nossos corações I 

Nenhum vôo, entretanto, foi tão emocionante, tão he- 
róico, tão assombroso como o das náos aereas da França, cm 
busca das terras do Brasil. 

Nós outros, o? desrendenles de' Bartholomcu de Gusmão, 
p os contemporâneos de Augusto Severo o Santos Dumont, os 
grandes pioneiros, os grandes precursores dessa lula pacifica 
e incruenta pela civilização, sentimos & mais effusiva alegria 
em vermos que o arrojo do nossa raça se reproduz no gesto 
e no esforço extraordinário do Costes e Le Brix, que çm um 
rasgo de heroicidade vêem sagrar o (riumpho e a gloria da 
iuunortal França I O pavilhão tricolor veio afinal tremulai» 
nos frêmitos da victoria sobre os mesmos mares em qúe hn- 

,í*. Não foi revisto pelo orador. 
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viam immergiilo para sempre no sacrifício e no mysterio, os 
grandes e' luminosos passaros da aviação franceza — Nun- 
ge^ser, Coli, fcaint-Roman, Meunie? e Petit, os arrojados na- 
vegadores do espaço, que, em busca do solo americano, eus um 
gesto de desprendimento e de heroicidade, deram a prova 
mais absoluta de indifferença pela morte, só igualada á sua 
ambição pela gloria. 

Não podemos deixar, senhores, de sentir que o nosso co- 
ração pulsa de' alegria e de effusão, vendo que os destinos da 
humanidade devem á raça latina, devem a esse grande ramo 
da- raça' humana a que nos orgulhamos de pertencer, ■ e • 
immenso e glorioso esforço pelo seu progresso e engrandeci- 
roento. 

Relembrando os nomes dos grandes aviadores brasilei- 
ros, dos grandes aviadores portuguezes, que1 abriram no céo, 
lá no alto, o vôo, cortando o espaço com a mesma gloriosa 
energia com que os navegadores de outr'ora que, rumo ao 
desconhecido, deslizavam sobre o dorso das aguas; "pandas as 
grandes velas das caravelas da cruz; recordemos também, 
numa piedosa homenagem, repassada de saudade e admira- 
ção os cinco aviadores francezes que' deram a vida ao esforço 
pelo nosso progresso e pelos destinos da especie humana. 

Requoiro, Sr. Presidente, que seja registrado' ua acta 
de nossos trabalhos de Hoje, um voto de felicitações á im- 
mortal, á radiosa França, por esse grande triumpho que mais 
uma vez põe em destaque o tbesouro das suas glorias, o bri- 
lho do seu heroísmo, a santidade do seu sacrifício pela causa 
commum da humanidade. Proponho igualmente que nos 
congratulemos com o Senado francez pela grande e trium- 
phaníe coragem dos aviadores Gostes e Le Brix. 

Saiba a França, encostando ao nosso o seu peito herói- 
co, mesclando a pulsação do seu com o coração do Brasil, 
saiba a Franca irmanada comnosco, nessa ambição de gloria 
civiizadora, proseguir comnosco nesse esforço commum, em 
busca do progresso do antigo e do novo mundo pela' mais rá- 
pida commuuicação entre povos e terras. 

E o Brasil, reivindicando as suas tradiçõô.^ e a sua pre- 
cedência nesse esforço pela conquista dos axes, — envia ã 
França a expressão da sua admiração e do seu infinito reco- 
nhecimeutc pelo gesto heróica dos m us aeronautas e, com 
ella se congratula effusivãmente pelo êxito, peio triümpbo 
sem par dos grandes e ínimortaes aviadores francezes. .1/iu- 
to bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam o reque- 
rimento proposto pelo Sr. Iririeu Machado, queiram levan- 
tar-se . [Pausa.) 

Approvado. 
Gonfinúa a hora do expediente. 

0 Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra, 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

0 Sr. Paulo de Frontin !■>!■. Presidente, já foi publicado 
no Diari» do Congresso o parecer da Connnissâo de Instru- 
eção Publica relativa á emenda apresentada pelos illustres 
Senadores Huene de' Paiva e Bueno Brandão, sobre a proim- 
siçflo da Gamara dos Deputados, que se refere aos exames 
parcellados, 

Trutando-se de uma matéria, por sua natureza urgen- 
fe, propoz a Connnissâo de Instrucçào que a emenda fosse 
destacada para projecto especial^ e que a proposição seguisse 
o seu curso normal. 

P.diria, portanto. Sr- Presidente, a V. Ex., que consul- 
tasse o Senado sobre si concede urgência para immediata 
discussão e votação dessa proposição^, 

0 Sr. Presidente — Os senhores que concedem a urgência 
solicitada pelo Sr. Paulo de Frontin, queiram levantar-se. 
[Pauso.) 

Concedida. 

nWM» PAHtJKlXAOOS 

■Couliuuação da 2' diecussão da proposiçiti da Giunarí 
do- Liepulados, n. .'00, de 10.'/, que perinitle os exames par- 
cellados nos esUiln-leciinentos de ensiito secundário, ao can- 
didato que i•♦querer inscçipçâo na ópoca legal de extune, do 
i0^7, tie accôrdo com o de/a-eto n. 11.530, de 1015. 

0 Sr Paulo de Frontin — Peço a palavra. 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Froulin, 

0 Sr. Paulo de Frontin [') — Sr. Presidente; pedi a pa-. 
lavra para tornar bem claro qual foi o meu objeétivo na 
solução do problema, quer requerendo a urgência que o se- 
nado votou, quer manifestando-me a favor da proposição 
vinda da Gamara dos Deputados. 

A proposição .-ubiueltjda a debate tem como objectivo, 
uma medida de emergencia: pernuttir que todos aqnelles que 
desejem seguir o curso pelos exames parcellados, possam 
inscrever-se na época le.al pura este tini fixada pelo de- 
creto n. 11.530. e que esta inscripção seja feita nas mesmas 
condições, permitlindo-se áquelles que piv-turem exames 
seguir o curso de conformidade com o reginum anterior ap 
actual, que é o regamen seriado. 

O iliuslre Presidente da Gommissâo de Instrucção Pu- 
bliea tinha levantado uma duvida, sobre a conveniência íe, 
em togar de se dizer — "os que prestarem exames" — dizer- 
se: "os approvados". 

Esta modificação, porém, determinaria certos inconve- 
nientes em relação a uma medida de emergencia e ao in- 
tuito que (em a proposição da Gamara dos Deputados, t 
maioria da Gummissão foi, por isso, de parecer que -e não 
alterasse, em absoluto, a proposição, mesmo parque, para 
que ella lenha efficiencia é necessário que, sc fôr sancciu- 
nada pelo Sr. Presidente da Republica, entre em vigor antes 
rio mez de novembro, época fixaria para a inscripção do 
exames parcellados. 

Quanto ao que diz respeito á emenda, frala-se da no- 
meação dos professores dos institutos secmularios que. tc- 
.nhani de ser creados, pelo Governo dos Estados. E' unra 
questão interessante, quanto ás primeiras nomeações, mas 
que requer estudo mais delalbado do que permiUe a urgên- 
cia do assmnpto a que se refere a proposição da Gamara dos 
Deputados. 

Neste sentido, a Gommíssão propõe que, upprovada nesta 
discussão, seja ella destacada "para constituir projecto es- 
pecial. a ser remei tido á tknpmissão de Instrucção Publica, 
que examinará, então, com todo o detalhe, o agsnmpto. 

Estas explicações me pareciam necessárias para ' -cla- 
recer convenientemente o Senado sobre o objeelivy do pa- 
recer da Gommissâo de Instrucção Publica. 

Era o que tinha a dizer. {Muito bnu, muito bem.)t 
E' encerrada a discussão. 

F,' approvarta para projecto especial a seguinte 

. EMENDA 

x. R? — 1937 

11 Gongresso Nacional decreta; 
Ari. Nos institutos rie ensino secundário dos K-tados. 

a serem installadm. as primeiras nomeações de pr«if. --ores 
poderão ser feitas Bvremente pelos respectivos Governos; re- 
vogadas a- disposições em contrario. — Bueno Brandão, - 
Bueno de Paiva. 

E" approvada a proposição, que vae á saneção. 

O Sr. Presidente — Ninguém mais pedindo a palavra ua 
hora do expedjenle, vou passar á ordem do dia. Pauso.) 

ORDEM DO DIA 

E aniuinciada a votação, em discussão única, do iVío ao 
Prefeito n. 36, de 1926. á resolução do Gònselho Vlunicipal 
que equipara os vencimentos rios zeladores da Direetoria (íeral 
do Abastecimento e Fomento Agrícola aos dos chefes de secção 
da Direetoria Geral de Fazenda Municipal e dá outras proVi- 
deilc-ia- . 

0 Sr. Aristides Rocha — Peço a palavra |>eln ordem. 

0 Sr Presidente — Tem a palavra pela ordem o Sc. \cis- 
(ides Rocha. 

0 Sr Aristides Rocha (*) (pela ordem) — Sr. Presidente, 
na -essào de sabbado tive oceasiân de enviar um requeri- 
meiilo á Mesa, solicitando a volta desse parecer da Goimnis- 
sâo cie Gonstituição, que concluo pela rejeição do eeto do 
Prefeito á resolução do Gonselho Municipal *iuc equtpsm 
o< vencimentos dos zeladores da Direetoria (íeral do Abaste- 
cimento e Fomento Agrícolas aos dos chefes de sccvão da Di- 
reetoria (ít ral da Fazenda Municipal. 

Fazendo esse requerimento, tive, navL-i mais. nada menos, 
o proposilo de chamar a esclarecida atlençàu da Gouuí)i»sã*> 

,('i Não foi revisto oelo orador. 
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do (Jonstiluigão para umas fanlas faces <ie uerilo fi''--;! «jues- 
1,5o não encaradas peln Rtdalor qii1 elaliorou o respectivo 
•parecer. 

Não tive, Sr. Presidente, a ven dra de a-~i-!ic a icsposta 
do eminéule Relator ás considerações que u lizera da t: i- 
laina, parque, por motivos independentes da mintoa voulatfe, 
tive de re.lirar-iue do recinto. 

Lendo, posteriormente, no Diário do r-mffatóes 
addnzidas por S. «Ex., entendi do meu dever e obrigação 
occupnr a tribuna para dar alguns esclarecimento^ ao -Se- 
nado, e, ao mesmo tempo, revidar as ra/.ões de .íec. 1 c do 
Relator externadas por S. F.\. na sessão de <ablmd< . 

Sr. Presidente, o ReJatór. itiuslre representante de Ser- 
gipe, declarou que se não oppunlia ao meu requer impilo .só- 
mente pelo farto de não termos relações de in , , idade.-, mas 
que exensada era a volta desse parecer á r.omm!--ão. por- 
que S. Ex., em linhas lacônicas, não pialeria siuão repetir 
aquillo que já dissera, isto é, pie t> r,;Pi não pi o.-edia. 

Eu alleguei, Sr. Presalente, pie a disposição do Con- 
selho Municipal contravinJia. de maneira expressa, com a 
Lei Orgânica do Município que determina creio que no 
art. 28 — que o Conselho não pode ler iniciativa ua creação 
de lugares, nem-de augmento de vencimento-. 

Entretanto, S. Ex.. o iliustee Relrtfor da Coinmissão. 
procurando infirmar o meu argumento, deelarou que tudo 
i-so era vertfáde mas que. quanto a equiparação de venei- 
mentus, não havia duvida nenhuma sobre a cornp1' -uma do 
Conselho para fazer essa equipai-açãn. embora delta resut- 
lás-e na realidade, augmento .de vencimentos. 

Prétendo, Sr. Presidenie, responder ao Relat e-, ;n\o- 
raiulo uma autoridade para mim da maior valia consiiiu- 
eional quo é a autoridade de S. Ex. mesmo, isto é, a aulori- 
dafle do proprio Relator da Cnmmissão. 

Quando o Conselho Municipal votou a equiparação de 
vencirnenlos dos zeladores ao- que percebem o- primeiros offi<- 
ciae-, o illustre Senador por Sergipe, relaiando o i-siinipto, 
o-creveu o seguinte: 

"Não havendo -iioilaridiule enlre carge- de /-da- 
<lores da Direeloria Geral do Abasb ciio -uto do Komeu- 
to Agrícola e os de primeiros stficiae- do- diversas 
repartições da Prefeitura, porque este- são de cunevr- 
sii. obedientes, após a inveslidimi offieial. ao critério 
das promoções ao passo que aquelle- eon-agram fun- 
eções resinei ivns á nomeação, que se deslocam -empre 
ua espliera de uma permanente e invariável acçio. in- 
depeudellle de concurso. " 

Ora, sj s, Kx. adduzia que os zeladores não podiam ser 
equiparados nos primeiros offic.iae.-, porque os cargos de pri- 
meiros offieiues eram de concurso, eu poderei declarar que 
onde lia a mesma razão, deve ser applicada a mesma dispo- 
sição de lei. Si boje se procura equiparar os cargos de zela- 
'dores aos do chefe de secção. que não foram primeiro offi- 
eial, eu responderia a K. Ex. que não era possível tal equi- 
paração porque o cargo de chefe de sccçfio não pôde se 
preenchido siuão por primeiro offieial. porque o cargo <l de 
promoção. Não sei si o Senado apprehendeu bem o que eu 
prelendia explirnr. 

Esfe parecer, elaborado por S. Ex. é de 30 de -elembro 
de 192(5 e foi approvado pelo Senado. 

Convém. Sr. Presidir.ule, ta/.er um estudo ligeiro cm 
tomo do caso em apreço, citando outros parecerei emiti idos 
pelo oihinente Relator da Cummiss&o de Constituição. 

Foi proposla a equiparação de tunevionanos da Dire- 
eloria de Obras e Viaçâo aos do Matadouro de santa '-ruz. 
Tratando de dar parecer sobro o reto opposlo a essa reso- 
lução, esrrevou S. Ex.: 

Ora, -i S. Ex. acha que equiparação de togar, traduzindo 
augmento de vcucimeutos, não,pôde ser, nesse raso, de inicia-i 
tiva uo Congellm, porque traduz um aqgmeutiv'"áfisfarçado,?t 
de vencimeaitus, cuja iniciativa não cabe ao Couselhq Muni-jí 
cipal, como negar, que no caso occorrente o art.o foi perfei-i 
(ameiiíe fundado •? 1 

O sh. laiuBs fioNi.Ai-v»s — O crio eslá novamente cm 
di.-eus-ão ou (>iii votação 2 '• 

O SR. \RIS1'I1)ES ROCHA - Estou encamialiundo a 
VQtacão do vrto; é um direito que mo assiste. 

(t sk. LopKb (Jonçaiaks — Brigam as ondas com os ro- 
rlietiws e pagam as ostras. lUxon.) 

O SR. ARISTIDES ROCHA — Como contestar, tír. Pre-j 
sidenfe, que me a--isle razão,'quando declaro po Senado que 
a i iiCparação. traduzindo augniento de vencimentos, não era1 

da coítipetencm do Conselho Municipal? 1' 
O parecer do illustre Relator, a que ha pouco me referi# 

é de õ de agosto de 1926. 
, Lopes Oonçaiaks — Já disse; Vou responder a 
aerõrdo eom a Lei Orgauica e com o regimeu oou- 

0 Sn. 
A . Kx. de 
slitncional 

O SR 
coube a S 
tido. 

Mas. Sr. 
que vae deix; 
pelo ni-gâu do 
me dirigir 

O Sn. 
escutar V 

O sll. 

ARISTIDES ROCHA - A 23 (íe setembro de 192(5, 
Ex. formulai' um outro parecer, no mesmo sen- 

Presidenle. desejo fazer ainda uma revelação, 
ir o Senado edificado; Quando a Commi-são, 
seu illustre Helalor, ao qual lenho a honra dc 

neste momento... 
Lopes Oo.ncaiaes - A honra é toda minha eut 
Ex. 
VKISTIDES ROCHA —..fa/ondo estas respeito- 

sas considerações em torno do parecer de S. Ex., euiitliu 
parecer contrario a um rrlo, que equipnrava esses zeladores 
aos primeiro- ot'fici«"S, o Senado appmvou o rrlo em 1926. 

O Sn. i.oens (íonçaiars — Porqui1 a equiparação equi- 
valin ao cargo. 

O SR. ARISTIDES HoCHA — K quer saber o senado 
uma coustí curiosa ? 

E.-ses funcrionarios, quatro aunos antes, já haviam sido 
equiparados. \ resolução do Conselho Municipal eiuiparan- 
do-o-, fflra vé.tada pelo Prefeito de então, e o Senado, de 
iccòrdo com o parecer, rejeitou n reto. 

O Sn. Lopes Oonçaiaes — Em acto administrativo. 
O SR. VIUSTIDl-lS ROCHA — Acto administrativo, não. 
O Sn. Ihineu Macu.aoo — Quer dizer que no caso ha 

uma dotação auheoalica de venhas. 
O SR, ARISTIDES ROCHA — Apoiado. Mas o que quero' 

demonslrur simplesmente é que o Relator da •Gnamiis.fto não 
iavostigou o assuiuplo, que já eslava resolvido. 

O Sn. Lopes (.íomj.aiaes - O Relator costuma estudar os 
a.-siuuptos que lhe são submeti idoe, com bnja u imparciali- 
dade e attenção. , x 

O decreto n. 2.674, de 10 de agosto de 1922, diz: 

Faço saber qun o Conselho Municipal decrcloáí 
e eu promulgo de eonforiuidade com a decisão do Se- 
nado Federal" vêem VV. EE\. que não se trata 
de um acto administrativo - "a seguiiUo resolução;" 

O sk Phksiuentk — Peço a V, Kx. para concluir as 
-ua- considerações. 

O SR. ARISTIDES UOCdl A — Soliriluria de V. Ex,, 
Hr. Presidente, a gentileza de conoeder-me a folerauria do 
mais algtin- minutos, porque se irata de um assumpio do 
evidente ioleiesse publico. 

"Os zeladores dn Inspecloria de Multas e Jardin* 
e Caça o Pesca ficam ujuipariulos sõmentc quanto aos 
xeuoinninios aos primeiros ufficiacs dessa inspecloria. 

"...ijue essa equiparação não era 
vejam bem VV. EEx. —   
permlltid» itonque violava             
n. h.HR). de S de março de JOdi, que ó a Lm Orgâni- 
ca do Districlo Federal." 

li addir/iu; 

rs m equipo ração não era 
o nrt. 28, da Cou*olidaÇ<ãu, 

"...iquc o Conselho Municipal não unha compc- 
teneia, nem ullribuieões para ler a iníoialiva de tles- 
vezaa." 

E". deolaFnva mais H. Fi\, : 

"...que á reaiMueão wiada, fu/enrlo a equipara- 
ção neste particular, nada mais expressa qu«? um au- 
gmento disfurro Uo de remi mera çflL funecíonal, sem 
propiwtu fundamentada ilo Prefeito." 

Não podia haver equiparação. Já estavam equiparados, 
permitiids" — o Prefeito velou c o Senado rejeitou o crio. Quer dizeç que, 

em grande parte, as razões que eu adduzi teom que ceder, 
iKiiuile de.-m deliberação tomudu pelo Senado, isto é, em 1922, 
,i Coiumis-ào declarava que os zeladores não podiaiii ser oqui- 
par.nlos ao- primeiras offieiues porque os cargos eram do' 
eoucnrso. Quer dizer, lisameute, ha quatro annos, Já elles 
huxiam síüo equiparados. Aqui está a lei (mostrando^. 

Ora, luaudq esse néto fui suhmettido a juizo da dom-. 
nti-são, -i ella já havia elaborado seu parecer, devia consi- 
derai o ça-o prejudicado, porque o donselbo Municipal estava 
repetindo a votação de leis que, tendo sido vetadas .pelo Pre- 
ieito. \ leram uo norlheciinenlo do Senado, que wjeHon o otito, 

Fu, Sr. Presidente, não renovo o meu requerimento,- 
deanle da allegaçôo do meu eminente colloga, de que s>ó ron- 
cortlaxa com o requerimento pelo farto de não ter wla- 
ri"e p.--oats eommigo, e, no mesmo tempo, -dennte da de- 
rlaraçuo do S. Ex. de que não alteraria uiuu vírgula o seu 

parecer... 
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O Sr. Lopes Gonçalves — Não Uisso tal. Disse que S 
mtriha nilelligencia não podia ir além do que foi. 

O SR. AHISTIDES ROCHA — .. .prejulgando, portanto, 
um assumpto de cuja deliberação cu recorria. S. Ex. disse 
no final do seu discurso, que nada mais teria a fazer si não, 
em poucas linhas, sustentar o parecer que já havia elabo- 
rado. 

Ora, si ha o proposito de S. Ev. de sustentar o parecer 
já elaborado e si S. Ex. teve a gentileza de concordar com 
o meu requerimento somente pela razão que allegou no inicio 
de seu discurso — pelo facto de não ter relações pessoaes 
òommigo — eu agradeço da (jnbuna a attenção de S. Ex. 
e, assim sendo, não renovarei o requerimento, aguardando a 
yotação do veto. {Muito Çcru;.muito bem.) 

0 Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra pela ordem. 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 
* 

0 Sr. Paulo de Frontin — Sr. Presidente; o illustre re- 
presentante do Estado do Amazonas não renovou o reque- 
rimento que, muito bem, havia defendido, por occasião da 
discussão do parecer sobre este véto. Agora, que estamos na 
Aolação e no seu encaminhamento, não entrarei na discussão 
do caso, mas devo fazer notar que a situação que acaba de 
ser suscitada por S. Ex., relativa a um véto rejeitado pelo 
Senado em ,192~, contrario á resolução que o Senado tomou 
ha duas sessões atraz, approvando o céto relativo á equipa- 
ração dos zeladores aos officiaes da Secretaria da Prefeitura, 
constitue elemento novo, que deve ser, na minha opinião, de- 
vidamento examinado pela hoprada Com missão dc Constitui- 
ção . 

Nestas condições, eu apresento um requerimento para á 
volta á Commissão de Constituição do parecer sobre o véto 
do Prefeito do Districto Federal, n. 26, de 1926. Examinado 
o caso novo, o honrado relator poderli dar difinitivamente o 
í^eu parecer, mantendo-o ou alteraudo-o, sobre o véto em 
questão. 

, 
Vem á Mesa e'é lido o seguinte 

REQVERTOENTd 

Roqueiro que o parecer sobre o véto n. 20, do Prefeito, 
volte á Commissão. 

Sala das sessões, em 17 de outubro de 1927. •— Paulo do 
Próntin. 

O Sr. Pre,vidente — Os senhores que apoiam o requeri- 
mento que acaba de ser apresentado pelo Sr. Paulo dc Eron- 
fln. qneirai» levantar-se. (Pausa . 

Apoiado. Em discussão. 

O Sr Lçpes Gonçalves — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Lopes Gonçalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves (*) — Sr. Presidente; não me 
Opponho a que o parecer volte á Commissão de Constituição, 
repetindo o que já disse, em relação ao requerimento formu- 
lado pelo nobre representante do Amazonas: — a minha intel- 
ligencia já deu o que podia dar. 

Aproveito, porém, a opportunidade para desfazer a im- 
pressão que porventura tenham produzido em S. I?v. as pa- 
lavras que eu tenha proferido c que conduziram S. Ex, a 
declarar que houve incoherencia no voto da Commissão. 

E' facto que tenho, muitas vezes, dado parecer contra- 
rio a equiparações, quando reconheço -que não existe simila- 
ridade de funeções entre os cargos que se pretende equiparar, 
porque para mim é ponto fundamental da necessidade da 
equiparação, para a applicação do preceito do art. 72, § 2°, 
da Constituição — Todos são iguaes perante a lei. Debaixo 
desse rriterio, não posso admiltir fnnccionarios que tenham 
fuqcções idênticas percebendo vencimentos desiguaes. 

jim uma das sessões passadas, deve lembrar-se S. Ex., 
foi, votado um parecer da Commissão de Constituição equi- 
pafando os vencimentos dos professores nocturnos primários 
aosjdos professores diurnos, elementares ou primários. Por- 
«jhe? (Pausa). Porque havia similaridade de funeções. O pro- 
fessor nocturno de primeiras letlras possue as mesmas ha- 
bilitações, tem a mesjna capacidade a que se refere o art. 73 
dh Constituição — que os empregos são aocessiveis a todos 
'03 brasileiros, mediante prova de capacidade especial — c, 
raij conseqüência, eu não poderia comprehende.r que os pro« 
.ílsíores nocturnos elementares tivessem seus vencimentos in- 
.-tjriorés aos dos professores diurnos elementares., 

(*) Não foi revisto pelo orador» 

Da mesma fôrma, a Commissão de Constituição, por in- 
termédio do seu relator, deu parecer, que foi assígnado pelos 
seus companheiros, equjparando os vencimentos dos guardas 
de maltas c jardins aos dos guardas miiniripacs, porque, quer 
os guardas municipaes, quer os de mattas e jardins exercem 
funeções similares, são vigilantes do serviço publico; são fnn- 
ccionarios que desempenham funeções idênticas. Nestas con- 
dições, não ha incoherencia do relator. Demais, não 6 o re- 
lator que assim pensa; é a Commissão, que tom estabelecido 
esse precedente. Todas vezes que ha similaridade de fun- 
eção, identidade de funecão, á Commissão admitte o augmento 
atravez da equiparação. Porque o texto granitico da Consoli- 
dação n. 5.160. de 8 dc março de 1904 diz que não pôde haver; 
augmento sem proposta do Prefeito. Mas isso quando se trata 
de augmento puro e simples, sem justificação. Quando ô, 
porém, o resultado da similaridade qp funeções, é perfeita- 
mente jurídico. é perfeitamente justificada. 

Agora, quer o Senado conhecer um caso edificante? 
(Pausa . 

A Commissão de Constituição', por intermédio do humilde 
relator, que absolutamente não dispõe de luzes juridicas 
(uão a/ioUidos . e o que faz é apenas um reflexo do saber dos 
.seus companheiros, deu parecer contrario a um véto do actual 
Prefeito, não permiftindo o augmento de vencimentos do 
consultor jurídico da Prefeitura, porque o aclo do Conselho 
relativo a esse augmento não foi precedido de proposta fun- 
damentada do Prefeito. 

Mas sabe o Senado o que aconteceu, em relação a esto, 
caso? N 

O Sr. Prefeito, reconhecendo que, de facto, o consultor 
jurídico tinha vencimentos exíguos, inferiores aos dos sub- 
directores de qualquer departamento da Prefeitura, por isso 
que o consultor jurídico ganhava um conto e duzentos £ os 
suh-directores ganham um conto duzentos e cincoenta mil 
réis, o Sr. prefeito escreveu uma carta por intermédio do 
seu secretario, ao honrado Senador, e essa carta foi exhibida 
perante a Commissão, a qual modificou o parecer sobre o 
augmento, porque, além de ser justo o aclo do-Prefeito, tra- 
tava-se dc estabelecer uma equidade, em relação áqucllo il- 
lustre funccionario, embora essa carta tivesse significação de 
uma proposta posterior e não ha quem não entenda, quando 
se diz proposta fundamentada, que. essa proposta deva ser um 
aefo a priori, que deve preceder o acto deste ou daquelle po- 
der, que tenha competência política. ... 

A Commissão de Constituição não tem parti pm; estuda" 
com parcialidade os trabalhos submeUidos á sua deliberação. 

Sou um homem honesto, fundamentalmente honesto, sem 
interesses políticos ou partidários na política do Districto 
Federal," como não os tenho em qualquer outra política re- 
gional 8Ínão~as questõefe de interesse do ordem publica. Como 
relator em qualquer questão estudo-a, como estudei esta, ora 
em discussão á luz da minha consciência. 

Sr. Presidente, a Commissão de Constituiçao hem exami- 
nou. bem viu que havia singularidade de funeçoes entre os 
cargos de. zeladores e de chefes de secções. Os zeladores exer- 
cem as suas funeções em oito secções em que está dividida a 
Direetoria de Abastecimento e de Fomento Agrícola. Cito se - 
cções ou zonas de serviços públicos internos e externos. Justo 
mesmo seria que esses fnnccionarios que exercem cargos su- 
jeitos ás intempéries, que adquirem montaria á sua própria 
custa, que são obrigados a residirem ua própria zona. tivessem 
sons vencimentos superiores aos de qualquer eneie de secçao., 

Não é disso, porém, de que se trata. Trata-se de uma. 
equiparação muito justa, porque existe identidade de fun- 
eções, embora com denominações diffcrcntes, entre, estes zela- 
dores e o chefe de secção da Direciona do Abastecimento de 

superu..,—   * - 
Não é disso, porém, de que se trata. Trata-se de uma. 

equiparação muito justa, porquc^cxistc^ mculi<laiIc^^Jc fim- 
cçõf 
don 
Fomento Agrícola. 

O que a Commissão não poude admiltir foi a equiparação 
de vencimentos desses zeladores com os primeiros officiaes dá 
Prefeitura, embora em condições anais módicas para os cofres 
municipaes, porque não existiu absolutamente identidade do 
funeções entre zeladores £ prinaeiros otiieiaes. Em relação, 
porém, aos chefes de secções, a identidade e perfeita, não pa- 
dece à menor duvida: isso qualquer espirito desapaixonado 
penetra liem esse argumento. E outro não foi o intuito da 
Commissão elaborando o seu parecer. 

Que culpa tinha a Commissão desse acto administrativo 
do Sr. Prefeito? (Pausa . 

Quando chegou ao conhecimento do Senado esse aclo ad- 
ministrativo do Prefeito, equiparando os vencimentos desses 
zeladores aos primeiros officiaes, a Commissão ignorava f(ito 
o Prefeito, voltando atçaz, tivesse resolvido sobre o objecfivo 
do empenho desses zeladores. 

O Sr. Aristioes Rocha — Administrativo não; em vir- 
tude de deliberação do Senado. 

O SR. LOPES GONÇ.VLVES — Si já existe um aclo do 
Senado approvando uma resolução em contrario do Prefeito, 
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a resolução que. vem depois ficou prejudicada, dando-sc ahi o 
coolieeido bis i/i idem. 

Portanto, Sr. Presidente, para que tamanha injustiça 
para com quem procura apenas desempenhar os deveres do 
seu cargo com zelo e solicitude? (Pausa). 

A lei, para mim, sempre foi impessoal, tenho dito e re- 
petido isso varias vezes. 

Para que tanta celeuma soibre o caso? 
Querem que q véto volto á Commissão para melhor es- 

tudo? 
Pôde ser que sim. Para que seja modificado? 
Não prometto. Tenho mesmo a dizer, e de accòrdo cotn- 

migo estão os meus companheiros de Commissão, que mantém 
a minha doutrina já por diversas vezes aqui sustentada, radi- 
calmente sustentada. 

Era isto o que ine cabia dizer neste, ôomeuto, pedindo 
desculpas ao Senado do tempo que occupei a sua^attençâo, e 
desculpas ao honrado Senador polo Amazonas se não lhe pude 
s/n- agradnvel. (Muito bem; muito houi.) 

E' approvado o requerimento do Sr. Paulo de Frontin. 

0 Sr. Irineu Machado — Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra-, pela ordem, o Sr. Irineu 
Machado. 

0 Sr. Irineu Machado (pela ordem) — ár. Presidente, 
pedi a palavra pela ordem para declarar que votei contia o 
requerimento que acaba de ser approvado. 

0 Sr. Presidente — A declaração de V. Kv. constará da 
acla. 

Votação, em discussão única, do veto do Prefeito, n. 1, 
de 1927, á resolução do Conselho Municipal que autoriza a 
concessão de disponibilidade, com todos os vencimentos, a 
Jd. Josepha Saldanha Saules, escripturaria almoxarife da Es- 
cola Profissional Uivadavia Corrêa. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
E' annunciada a votação, em discussão unira, do vrlo do 

Prefeito, n. 2, de 1927, á resolução do Conselho Municipal que 
dispõe sobre a nomeação de auxiliares de ensino, para as es- 
colas primarias da zona rural, nas condições que menciona, e 
da outras providencias. 

Vem á mesa, ê lido e apoiado o seguinte 

HEQyKRIMENTO 
I 

Requeiro a volta á Commissão de Constituição do pare- 
cer sobre o véto dq Prefeito, n. 2, de 1927. 

Ilio de Janeiro, 17 de outubro de 1927. — Paulo de 
frontin, 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente — Tem a palavra, pela ordem, o 

Sr. Paulo de Froritin. 

0 Sr. Paulo de Frontin pela ordem) —r Sr. Presidente, 
fior occasião da discussão deste véto, fundamentei as razões 
pelas qunos me parecia necessária nova audiência da Coimnis- 
sãu de Constituição, c o illuslre Relator, Sr. Senador pelo Es- 
tado do Rio Grande do .Norte, cujo nome peço venia para de- 
elinar, Sr. Ferreira Chaves, concordou com a volta do mesmo 
ú Commis.sâò. Renovo, agora, o mesnio requerimento que 
então apresentei á consideração do Senado. 

E' approvado o icquerrmcnto. 
Votação, cm discussão unira, do véto do Prefeito, n. 3, 

de 1927, á resolução do ConseMio que autoriza a conoe-sfio 
de seisunezes de licença com todos os vencinienlos a José Luiz 
Covalcanti de Burros, escrivão de agencia fiscal da Prefeitura, 
para trulameuto de saúde. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
K" annuiiciadu a Votação, em discussão unien, "do m i.i do 

Preieiiii ii, H, de ^927, á resolução do Conselho -Municipal 
dispeusajulii do servjpp, coniViodó.s os proventos que percebe, 
o contiiiuo da sun secretária, José de Vluielda Piuu.i. 

D Sr. Paulo de Frontin Peço a pàlíivra pela Ordem. 

0 Pnesiclente'— Tem u palavrh. pela orrtetn, o Sr. 
Paulo de Frnnlm. 

O Sr. Paulo de Frontin — pela urdenC Sr. Presidente, 
sob i esle véto nccnrre um caso Interessante, para o qual 
chuti j u ullenção dn honrada Commissão de Gonslituicâo. 

O véto é relativo a uma resolução do Conselho Munici- 
pal que tem tres itens. Quant-) aos dous primeiros, nada há 
que ver. Quanto ao terceiro, declara-se: 

"Na vaga decorrenta da pmuoçâo do continuo José 
Francisco da Silva para o cargo de ajndante de por- 
teiro, pelo parecer n. 20, de 1926, 6 promovido por me-, 
reciniento o servente João Ranulpho de Oliveira." 

Este é um aclo exclusivo do Conselho Municipal. Não 
ha absolutamente augmenlo de vencimentos, mas uma vaga 
a ser preenchida e que foi pelo loder competente, que é a 
Mesa do Conselho Municipal. 

Creio, portanto, que houve um equivoco e fiara que possa 
ser corrigido, peço a volta do paroo#»' e do véto á Commissão. 
Assim, poderá ella apreciar devidamente o caso que submetto 
agora á sua alta eonsideração. 

Envio ú mesa o meíi requerimenln. 'Muito bem: 
muito bem.) 

Vae á mesa, c lido, apoiado e posto em discussão o se- 
guinte 

HEQUERIMENTO 

Requeiro a volla á Commissão (Ir ConcMtuição do pa- 
recer sobre o veto n. 8, de 1927, do Prefeito dr Distrido Fe- 
deral . 

ísalu da- Sessões. 17 de outubro de lOr.i. —é- Pai'' . <í< 
frontin. 

O Sr. Lopes Gonçalves Peço a palavra. 

O Sr. Presidente Tem a palavra o ísr. Lopes Gonçalves 

O Sr. Lopes Gonçalves pela- ordem' - Sr. Presidente; 
não me oppouuo á volta do parecer sobre o ve.o á Lomaussao 
de Constituição. Devo. eulretauto. declarar ao Senado our a 
Connnissão apenas se occupou da dispensa pvwa e simples, 
concedida ai) funedonario, José de Almeid» bina. conAra ex- 
pressa disposição de lei, que só admitte a dispetifiu ue fuuct-to- 
na rio, ou um- demissão ou em cousequeucia ue íalia ítrave, e.n- 
processo a/intiuistrativo regular, uu então, por ario volun- 
tário da aposentadoria. Mas aqui o Cottselhp .Viuiicipai dis- 
pensou um ftineci/vnario" com todos us veuciimintos. preen- 
chendo logo essa vaga. 

D Prefeito vetou a dispensa desse fuucçionftrio finaudo, 
por conseguinte, sem effeito u nomeação vlo oulro fiinrctourri > 
que preencheu a vaga. 

U Sk. P.vixo nu Fhontik — o> ilo.n segRiudiiV ilutí se r teív 
a isso. 

(> SR, LOPES GONCALVE.S — A Commi-sâo nadá linha 
que ver com ,o pr/'euchimonto dc-^a vaga, itqsdi'^pa; o Preledo 
vel/iu a dispensa do funccioiuirio, porqujhlò essa vagi deixou 
de exisfir. 

O Sk. Paulo de FroXtln -- Este é o sçKunHo' se- 
gunda. não depende- 

O síR. LOPES GONÇALVES — Estou disciitiiuio o v Io «:»> 
Prefeito que girou em loruo ilo aclp do Ciip-/çlht) ãjuuinpul 
qm» dispensou José do Ahueiila Pina üo .segyiçVr do >-.óiitiuiio.' 
pura e sÍinpJe>meiUo, dÍsp/-nsou-o roui tie.jjiv os venriuroiío-, 
creaudo uma formula administrai iva «%(>.• mlipeiilg,... <; isueit- 
sando do serviço publico um fuiiccioiuifib.,, sem , .ápocenlu- 
doria. - r. , 

Quumlo o'1 funrciuuario está invali/lo. o que àdnvtUi' " 
a aposentadoria. Fura desse caso, sórnejUe ppr uffõim de l -

T 
missão ou e\bip'raçâo, mas não com iodos os voncuoeuiu-. 

Foi em torno deste caso que o Prefeito vetou a- riwuütcão 
legislativa. 

Mas. como disse, não me oppouho á volta do Daa^ce: ./ 
Commissão. para novos estudos. - n . 

O Sr. Paulo de frontin — Peço u pulavraupela ■ ordeni, v 

O Sr. Presidente — Tem a palavra pela ordem, o. Sr. 
Paul/t <le Fraitttn. 

0 Sr Paulo jde Frontin .(pela onlem) sjti. Presiileultí;. 
ha lig»'irü equivoco uu questão. U liiclo •/ que . <«» inU ri/i 
o illuslre Relator da Uommksáo do- tãiusíHaoçâ/» é fun-. 
dado. em doutrina que tem sid® aduoiadit e ueccibi 
pelo Senado, qual a de não admiltir aposenta/lorins ruti-ev- 
favor espaeiatl. Mas, da vaga résuHnnle «li--.sn /Cúiieusa.■-qO 'm 
foi promovido foi o oontinuo interino Heide/ol St.urns ttl- 
.Vranjo. 

O SR. l.OPK.S GONÇALVF.S — Mus o vél.o u io l.-./ir d 
as-umplo; refere-se sômenle á dispensa rfu i tiv^" >. 
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O Sr, Paulo de Fuo.vnx — O) véto-tefero-sc a todo o pa- 
recer ô a terceira parte deste, diz: "Na Uaga decorrenlp da 
promoção do continuo José Francisco d* Silva para , o cargo 
de ajudante de porteiro, pelo parecer n. 26. de 1926, 6 pro- 
movido, por merecimento, o servente João rtanulfo do Oli- 
veira".  < - 

E' um caso diverso este., 
O véto, tendo sido generalizadd ao parecer da .Mesa do 

Conselho, implica, como conseqüência, que o servente João 
Uamdfo de Oliveira não possa ser promovido ao logar do con- 
lino, o que riãda tem com o véto. Peço, portantot, a vola do 
parecer ú Commissão. para que esta, estudando melhor o a>- 
sumpfo, possa modificar a resolução, quanto aop terceiro 
iten., 

O Sr. Lopes Gonçalves — Poço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra pela m-dem o Üi*. 
Lopes Gonçalves,, 

O Sr. Lopes Gonçalves (*) ,— Sr. Presidente; vou ler ao 

Conselho. 
Isto posto, nego assentimento á resolução inclusa, porque 

cila attenta contra os interesses do Districto Federal, anran- 
gendo normas estatuídas cm lei em regniamofitos muiu- 
cipues." 

Isto, quanto á aposentadoria., 
"A dispensa do serviço, com todos os veneimcnI i1 - ora 

usufruidos, o funccionario que se quer proteger, traduz a 
concessão de uma licença excepcional o sem fim, que redunda 
em uma aposentadoria, offeoüendo, de frente, o decreto nu- 
mero 1.851, de 23 de outubro de 1917 o o decreto n. 2,124. do 
14 de abril de 1925, reguladores da matéria." 

O Sr. Paulo.de Frontix —■ Ahi é que está o ponto. 
O SR. LOPES GONÇALVES — Não posso emendai' o quo 

diz o Prefeito. E o Prefeito hoje não pddc corrigir o que já 
disse, porque não ppdc apresentar um segundo véto. 

{Continuando à ler) : " Ainda mesmo quando dão sobe- 
jassem as razões de ordem.legal e moral para dosapprovar a 
resolução em apreço, bastaria considerar as dolorosa- apbr- 
turas do erário municipal, que uão pódo supportur o peso do 
liberalidades estravagantes. 

Por conseguinte, o véto veria unicamente sobre a dis- 
pensa de serviço do continuo da Secretaria do Conselho Mu- 
nicipal, José de Almeida Pina. 

A segunda parte, que é o preenebimeuto cia víiga.qne se 
verificar em conseqüência da dispensa do fnncctonano, não 
veíu aO caso e nem disso se occupou o Prefeito. O Prefeito 
não podia ir de encontro á disposição expréssa da lei. qun não 
pçrmittè dispensa dos runcciouarios. sinão pelas iw/.ões que 
já apontei. A Commissão do CoiiStiluição, portanto, não podia 
saliir dos limites do véto; não podia exorbitar do véto, nem 
entrar em outras apreciações. Por este motivo, ft Cbmmissao 

*nâo podia tratar do segundo caso, porque, improvado o Véto, 
ficará prejudicada a nomeação do funccionario. - , 
' Gra, em cònsequiencia destes csclarecimeutOB, ptarece-mo 
que na/) ha razão para que o parecei' volte á Uommiesiio. mas, 
enfim, para ser agiadavel ao nobre Senador iialo Districto 
Federal, e para demonstrar mais uma vez a bõ.» vonta 'e da 
Eommissão em collaiiorar com aquelles que defendem os in- 
teresses do Districto Federal, eu'concordo em que o véto volte 
ú C.otnmissão. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra, para uma ex- 
plicação pessoal, 

O Sr. Presidente — Tem a pirtavra p Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) para uma explicação pessoal) 
— Sr. Presidente, ainda neeessiio occupar.,.pov alguns mo- 
mentos a atlenção do Senado pelo scguiiidoe N&o debati as 
razões do véto, menos ainda a- conseqüências resultantes do 
véto quanto ao primeiro itehi porque, desde o momento em quo 
não podia ser aposentado o funccionario, não havia vaga o, 
consequentemente, não podia ser nomeado nenhum outro. JDc- 

■ monstrei que ha um item que independe deste assumplo. 
*• Houve um equivneo da parte do Prefeito, quando vetou 

esta resolução. A terceira parle da resolução não eslava su- 
jeita ao vtto, por se achar mleiramonto dentro das preroga- 

tivas do Conselho Municipal. E' uma vaga que existe para 6 
preenchimento da qual o Conselho tem competência para in- 
dicar o funccionario que deve preenchel-a. E' cxactamcnto 
para este ponto que eu desejo que se faça uma referencia 
no parecer. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Isto é o que a Commissão não 
pódc fazer. 

O SR, PAULO DE FRONTIN — Pode; é uma promoção., 
O Sr. Lopes Gonçalves — Não ha promoção absoluta- 

mente, desde que não se verifique a dispensa do funccio- 
nario. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Perdão, este é o segundo 
item. Y. Ex. está fazendo confusão. A resolução diz o se- 
guinte ; 

"Fica dipousado do serviço, com todos os proven- 
tos que actualmente percebe, o continuo da Secretaria 
do Conselho Municipal José de Mmeida Pina. 

Segunda: na vaga resultante da dispensa do con- 
liuuo José de Almeida Pina, é promovido, por mareci- 
mento, o continuo interino Reidzel Soares de Araújo." 

• 
O Sr. Lopes Gonçalves — E' o que a Commissão não 

pôde fazer. 
O SR. PAULO DE FRONTIN —» Pode, porque a Com- 

missão tom de se manifestar. 
O Sr. Lopes Gonçalves — Permitia-me V. Ex. uma ob- 

servação: não lia promoção desde que não se verifique a dis- 
pensa do funccionario. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Mas e-so faclo já se acha 
incluido no item segundo; V. Ex. está fazendo confusão. 

O Sn. Lopes Gonçalves — Não estou em confusão; leia 
V. Ex. a resolução. 

O SR. PAULO DE URONTIN 
guinb 

A resolução diz o sc- 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

"Fica dispensado do serviço, com todos os pro- 
ventos que actualmente percebe, o continuo da Secre- 
taria do Conselho Municipal. José de Almeida Pina.- 
Segunda; Na vaga resultante da dispensa do continuo 
José de Almeida Pina, é promovido, por merecimento, 
o continuo interino Reidzel Soares de Araújo. 

Ahi está o caso perfeitamente de accõrdo com V. Ex., 
Agora, ha um outro ponto, que constitue. o terceiro item, 

que estabelece: 

"Na vaga decorrente da promoção do continuo José 
Francisco da Silva para o cargo de ajudante de por- 
teiro, pelo parecer n. 26, do lt)26. é promovido por 
•merecimento o servente João Raiuilpbo de Oliveira." 

O Sr. Lopes Gonçalves - Mas o tmlo não se occupa dis«o. 
O SR. PAULO DE FRONTIN — V. Ex. está em equi- 

voco . - . 
O Sr. Lopes Gonçalves — O veto so se occupa da dU- 

ponibilidade. 

O SR. PAULO DE FRONTIN — Leia V. Ex. o ré/o para 
verificar as seguintes palavras: 

"Ainda mesmo quando .não sobejassem as razões 
de ordem legal e moral para dosapprovar a resolução 
em apreço..." 

Portanto, não so traia apenas de dons itens: mas da reso- 
lução. que comprehende Ires item, sendo que o terceiro não 

caso de veto. porque não é de acção do Prefeito. 
Em todo caso. como o illustre Relator levo a gentileza 

de concordar com a volta do parecer ú ('.ommissào, que devera 
verificar qual a melhor fôrma de resolver o problema, sem 
affectar a autonomia do Conselho Municipal na sua esphera 
absoluta de acção, dou por findas estas minhas considerações 
aguardando a volta do parecer a plenário. 

O Sr, Presidente — Os senhores que approvam o reque- 
rimento «Io Sr. Paulo de Frontin, -oliritáajdo a volta do pa- 
recer da Commissão de Constituição ^ob.rç o ré/o n. 8, do 
1927. queiram levantar-se}. {Pausa. 

Approvado. . i , . 
E' annunciada a votação, em discus.-io nuica, do reto do 

Prefeito n. 9, de 1927,'á resolução rio Conselho que regula o 
provimento do cargo de professor adjunto de 3* classe, créu 
um logar de inspoctor dos estabelecimentos de ensino parti- 
cular c readnutte o Sr. Jorge Santo- no chrgo de professor, 
de instrucção primaria da Escola Profissional "Álvaro Ha-» 
plisla. 
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Vem á Mesa, é lido e apoiado o M>guiiiíe 

hboi;erime.nto 

.lequeiro a volta do parecer Ja Comniissão ae Consti- 
Inieào sobre o velo ii. 9, do 1927, á respectiva Commissão. 

Sala das sessões, 17 de outubro de 1927. — Irineu Meu- 
chndo. 

O Sr. Presidente — .Não liuvenüo quejit queira usar da 
palavra, dou por encerrada a discussão. IPausa.) 

Encerrada. Os senhores que approvam o requerimento, 
queiram levantar-se. 

Approvado. 
K' annunriada a votação, em discussão unira, do véto Jo 

Preleilo n. 10, de 1927, ú resolução do Conselho que eleva a 
000.$ mensaes os vencimentos dos auardas muuicipaes, de ar- 
borização e jardins, de aibastecimento e sanitários e dá on- 
Aras providencias. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto em discussão, o se- 
guinte 

REOUERIMKNTO 

Jllequeiro a volta do parecer da Commissão de Con- i- 
tuição sobre o véto n. 10. ile 1927. á respectiva Commissão. 

Sala das sessões, 17 de outulin de 1927. — Irineu Mo- 
<■ li ado. 

0 Sr, Lopes Gonçalves — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Lopes Gon- 
çalves. 

O Sr. Lopes Gonçalves — c5r. Presidente, apenas para 
declarar que concordo com o requerimento do ^r. Irineu Ma- 
chado, pedindo a volta do parecer sobre o v^to n. 16. deste 
armo, á Commissão de Constituição. 

Approvado o requerimento. 
Votação, em discussão única, do cólo do Prefeito n. II, 

dc 1927, á resolução do Conselho que auioriza a compra Io 
prédio n. 100 ria ladeira do Barroso para nelle ser instaliada 
uma escola publica primaria. 

Approvado; vac ser remei lido ao Sr. Prefeito. 
E' annunoíada a votação, em discussão única, do V':io do 

Prefeito n. 12, de 1927, á resolução do Conselho que dis- 
pensa do serviço, com Iodos os proventos <9) cargo, o anvi- 
liar da acla da sna Secretaria Álvaro de Mattos Campisla. 

Vem ã Mesa, f5 lido, aimiado e em dis ■uss|o, o -e- 
guinte 

KEQCBRIMENTO 

Rcquc.iro a volta ã Commissão de Constituição, do paie- 
cor sobre o vélo n. 12, do anuo corrente. 

Sala das sessões, 17 de outubro de 1927. — Irimeu .Wi- 
clnulo. 

0 Sr. Paulo dc Frontin Peint a palavra pela ordem, 

0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Paulo de Kremlin. 

O Sr. Paulo de Frontin —. Sr. Presidente, eu queria e\a- 
i lamente apresentar um requerimento propondo a volta d t 
vrtn do Prefeito, n. 12, de 1927, á Commissão de Constituição. 
Já tinha o assentimento do illuslre Relator. Sr. Senador per 
Sergipe, nesse sentido. Apresentado o requerimento pelo Se- 
nador pelo Dislricto Federal. Sr. Irineu Machado, nada mais 
tenho a fazer si não votar a favor do mesmo. 

0 Sr. Lopes Gonçalves — Peço a palavra, 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr. Lopes (mn- 
çalv es. 

0 Sr Lopes Gonçalves — Sr. Prenidenle, eti enncureJo 
eonj o requerimento apresentado pele honrado Senador pelo 
Ih,st rido Fedebát,' como I unhem já havia conr.n^ado ema o 
pedido verbal, que me hrfv ia leito antes da M^são, nn m. Mim 
sentido, o Sr. Senador Paulo de Frontin. 

Sr. Presidente — Nilo lia vem ie mais quem qmura usar 
 -..avra, encerro a dineussão. Pauhn. 

( Encerrada. Os senhores que aimrmam o rcimu>'iii>entu 
qi^eíi-ani li vau/ar-íe. iPiiusaS 

it-'0i «'vxeoyatlo. 

0 _ 
da imlav 

Aotação, cm 2* discussão, da proposição da Gamara doíl 
D<?putados n. 91, dc á927, que autoriza a'abrir, pelo MinisíL 
terio da Fazenda, um credito especial do 23;878$840, paraj 
conclusão das obras da Delegacia Fiscal do Theseuro Nacfd5 
uai em São Paulo. "V 

Appfovada. 
Votação, em 2» discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados u. 90, de 1927, que autoriza a abrir, pelo Minis- 
tério da Fazenda, o credito especial dc 110:000$, para paga-* 
meuto de officiaes aduaneiros que servem nas secções de cn- 
commendas postaes nos Estados e na Alfândega do Rio de Ja- 
neiro. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin — Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra H>ela ordem o senhor 
Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin pela ordem) — Sr. Presidente, 
vrqueiro a V. Ex. consulto o Senado sobro si consente ná 
iispeusa de interstício afim de que o projocto que acaba do 
ser approvado entre na ordem do dia da sessão do amanbã. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam o re- 
querimenlo que acaba de ser apresentado pelo Sr. Paulo de, 
Frontin. queiram levantar-se. Pousa.) 

Foi approvado. 
Votação, em 2* diseussãq, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 104. de 1927, que autoriza n abrir, pelo Minis- 
tério da Kazeudfl. um credito especial dc 1072101500, para pa- 
«amento do que é devido ao Dr. Henrique dc Vasoonccllos 
Lessa, para reinstallação do Juizo Federal dc Santa Gatlia- 
rina. > , 

Vppi-ovada. . r , 

0 Sr. Lopes Gonçalves ■ Peço a palavra p<'Ia ordem. 

O Sr. Presidente 
çalves. 

Tem a palavra o Sr. Lopes Gon- 

Sp.P PrcsidoiTfe, O Sr. Lopes Gonçalves pela ovdiD); , 
•equeiro i V. Ev. que lenha a gentileza dc consultar o Se- 
nailo sobre si consente na dispensa dc inlcrslicio para o pro- 
.jcclo que acaba dc ser approvado, afim de que figuro na or- 
dem do dia da sessão de amanhã. 

0 Sr. Presidente — Os' sculimcs que approvam o ro- 
qiierimênto qn«> acaba dc ser apresentado pelo,Sr. Lopes Gon- 
çalves, queiram levantar-se. Piiiixd 

Foi approvado. 
Volaçàa, qm 2* discussão, da prupbsiçao da Gaçnara dos 

iJepiilartos n. Hhi, de 1927. autorizando a abrir, pelo Minis- 
tério i.la Fazenda, um credito especial dc 28:720$, para pagar, 
a João Aíçides J.cite. o prcipm a que tem direito pela con- 
sirueção do hiaiiv Vale ides.. 

Apinovaija. 
VivtaçSo, eíu 2' discussão, da pi'oposição da Gamara dos 

Dcpuladic n; 108, de 1927, que autoriza a abrir, pelo Minis- 
tério da Marinha, o credito especial dp 3(<iô23$l50, para pa- 
Kaiihmh» de melhoria de reforma concedida a vários officiaes 
da Xrmada. >r ,, u 

Approvazii. 
' ' A * 

Os Srs.. Paulo de Frontin e ãntonio Monis — Peço a pa- 
lavra ledo ordem. 

0 Sr. Presidente 
Frontin. 

Tem a palavra o Sr. Paulo do 

0 Sr Paulo de Frontin. (pela ordcut) c Sr. Presidenta,' 
pedi a palavra para requerer a V. Ex. se digno consultar q 
Senadu setnv si wiweníe seja dispenenilo o jjilersUcio, afim 
<le (pie ;» peoposipâo que araba de ser apitreivuda seja dada 
paru ordciõ do atia. da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o K' Aidonio Nbmií. 

O 9r. Antonio Moniz (pela sipihn* Sf. Presidente, 
eu havia pedido a palavra para fazer ivq ontnoelt» ideutico. 
ao «)»•' acatai «■fe apiv^eMlar o Sr. Seuaiior Poulo de Frontin., 

O 9r. Presidanta — O» senhores que approviuu O rc- 
oiioriow nhi o**» i,'aUam de apreseidar os Srs. Sruador«t< Paulü} 

• *" 
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Jr ia e Anlon'0 Moniz, (iiicinuu levantar-se. (Pausa.) 

ApprOt-iclo. 
Vütaçã', em 3'' cliscus-ão, ilu proposição da Camara dos 

l»^, nlatiu», a. 149, do 1927, que autoriza a abrir, peio Minis- 
toiio da Fazenda, um credito especial de 13:410$118, paia 
paj^amenlo r I). Zulmira licbòa Rod^ues o outros, em vir- 
i.y.iê de soidença judiciaria. 

Approyada; \ae á sancçãó. 
Witaçãc em discussão única, da redacção final do pro- 

jeclo do Sonado, n. 20, de 1927. que providencia sobre a ma- 
tricula. na Escola Militar, dos officiaes dc engenharia, que 
riiciaraib o curso ern 1917. 

Approv,uia: vae á Gamara dos Deputados. 
Votação, em discussão única, do véto do Prefeito, u. t3, 

do 1927, á resolução do Conselho, que autoriza a concessão 
de jubilação com todos os vencimentos, a D. Maria Orminda 
dc Freitas Prado, professora adjunta de 2" classe. 

Appro\ado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
Notação, ,em discussão única, do véto do Prefeito, n. 18, 

dc 1927, â resolução do Conselho que manda contar, para 
eflVilos de aposentadorias, n tempo de serviço prestado por 
Joaquim Machado Vieira, mestre da Directoria Dora! do 
Obras-e Viação. 

Approvado; vae sim- devolvido ao Sr. Prefeito. 
Votação, em discussão única, do véto do Prefeito, n. 20, 

dc 1927, á resolução do Conselho, que augmenta nas condições 
qtvi menciona os vencimentos dos membrbs do magistério 
primário. ' 

Approvado; \ac ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
Votação, em discussão única, do véto do Prefeito, n. 21. 

.e 1927, á resolução do Con-elho. que autoriza conceder apo- 
sentadoria a D. Alice Barreto de Amorim, mestra dc offl- 
(inu da Escola Profissional Paulo de Frontiu. 

Vpprovado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
Notação, em discussão única, do véto do Prefeito, n. 22. 

«t,. 1927, á resolução do Conselho, que estabelece, sob a deno- 
minação dc Festa das Arvores, uma solemnidado civica. aa- 
nnaimente, no dia ^0 de setembro. 

Approvado; vae ijer devolvido ao Sr. Prefeito. 
Votação, em discussão única, do véto do Prefeito, n. 2í, 

■de 1927, ã resolução do Conselho, que isenta de todos os im- 
lii >los municipaes o prédio em que funeciona o Orphanato 
Evangelièo. 

Âpprovado: vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
E' uanunciada a votação, em discussão, única, do réín 

o Prefeito, n. 25. de 1927, á resolução do Conselho, que 
manda declarar addido no cargo de 2o official o amamiense 
tia Ditectoria do Estatística e Arcbivo, Octavio Bezerra dc 
Menezes. 

Vem á Mesa, é lido. apoiado, posto em discussão c nppro- 
1 -do o seguinte 

nFQTKniMEXTO 

flCqueiro (pie o véto n. 25. dc 1927, do Prefeito, ã rtmo- 
iuçSo do Conselho, .que manda declarar addido no cargo de 
2" official, o amanuensb da Directoria de Estatistica, Octa- 
vio Bezerra de Menezes, volte á Commissão do Constituição. 

Sala das sessões, 17 de "outubro do 1927, — Irinrv Ma~ 
"htído. 

O Sr. Soares dso Santos — Peço verificação de votação. 

0 Sr Presidente — Os si-nhbres que votam a favor cio Sc. 
8( imdor Íriíieu Machado, solicitando a volta á Commissão, do 
parecer da Commissão de Constituição, sobro o véto n. 25, 
do 1927, do Prefeito, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Os senhores que votam contra o requerimento queiram 
levantar-sè. (Pausa.) 

Votaram a favor 20 senhores Senadores confra 12, O ro- 
q ferimento foi approvado. 

Votação, erh discussão única, do véto do Prefeito, n. 27. 
de 1927, á resolução do Conselho, que manda contar a Au- 
gn-ío do Ohveírn servente da Bibliotheca Municipal, para 
effctlos do aposentadoria, o período do l/unpo <7110 menciona. 

Nppmvüdo; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

tu parecer, 
ntáaas, vu~ 

O Sr. Presidenta -— Nada mais havendo a tratar; designo 
para a próxima-,sessão a seguinte 

ohde.m no dia* . 

2* discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu- 
mero 20i. dc 1927, que fixa a despeza do Ministério da Viacão 
«• Obras Publicas para o exercício de 1928 (com parecer favo- 
rável da Cota m issão de Fiuauçns 11. 501, de 1927); 

Continuação da 2' discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 184. de 1927, que extingue as isenções de im- 
postos alfandegários, e dá outras providencias (co 
da Commissão de Finanças, soôrc as emetidas apreser. 
meto í 18, de 1927 ; 

Continuação da 2* discussão da proposição da Gamara doa 
Deputados n. 155, dc 1927, crcando mais dons logares dc fiel 
na, Thesouraria da Alfândega de. Porto Alepr,, e dando outras 
providencias com patecer favorável da Commissão de Finan- 
ças ç opinando que seja destacada a emenda do Sr. Soaret 
dos Santos e sobre ella ouvido o Governa, n. 475, dc 1927); 

2^ discussão da proposição ria Gamara dos Depntndorf 
n. 117. dc 1927. que autoriita a abrir, pelo -Mfinistorio da 
Guerra, um credito especial de 4:764$iil. para pagamento do 
que é devido ao major reformado do Exercito Miguel Archanjo 
Tenorio de Albuquerque, pela regeneia de turma na Escola do 
Guerra (rom parecer favorável da Com missão de Finanças 
u . 411 ; 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu- 
mero 118, de 1927. que autoriza a abrir, pelo M inistério da Fa- 
zenda, nm credito especial de 4:766g522 para pagamento a 
D. Maria Constança Ferreira Jacques em virtude do sentença 
judiciaria com parecer favorável da Commissão de Fãnancas 
n. 177. de 1927): > 

1" discussão do prcjcctn do Senado n. 03, de 1927, man- 
ilando passar á categoria do fiscaes do imposto d(> consumo oj 
encarregados da venda externa do sello adhesivo que contarem 
mais df, dons annos de serviços nessa funeção. em todo o ter- 
ritório nacional (rom parecer contrario da Commissão. de 
Constituição e voto em separado do Sr. Bernnrdmo Monteiro, 
r. 506, d, 1927, ; 

1* discussão do projccto do Senado n. 60. do 1927, de- 
terminando que 'sejam feitos em titulo da divirta publica pelo 
seu valor uon^nal os depósitos e cauções exigidos dos fun- 
ccionaríos encarregados de pagamentos, arrecadação ou guarda 
de dinheirns publico? da União c dando oulras" providenciav 
(com parecer favorável da Cqmmissão de Constituição n. 597 
de 19271; 

1* discussão do projecto do Senado n. 70, it- 1927, ele- 
vando a 200:0008 a verba estabelecida no arl. 32 da lei nu- 
mero 5.150, de 1927, para pagamento da melado da'despeza 
com a manutenção do Hospital de X. S. das Dores em Cns- 
cadura. destinado ao' tratamento de tuberculosas, o dando 
outras providencias (com parecer favorável da Commissão d». 
Constituição n. 508, de 1927); 

Continuação da discussão única do véto do Prefeito n. 38. 
de B>923, ã resolução do Conselho mandando reintegrar no 
cargo do sdb-commissario do hygiene e assistência publica, o 
Dr. Xicolino J arani, sem direito á percepção de quaesquer. 
vencimentos atrãzados [cum parecer contrario da Com missão 
de Constituição n. 511, de 1927); 

Continuação ria discussão nnica do véto do Prefeito n. 39. 
de 1924, à resolução do Conselho, reintegrando no cargo de 
sub-commissario de hygiene e assistência publica, o Dr. An- 
tônio Ferreira Pontes, pbarmaceutico do Nsyln São Francisco 

.do Assis (com parecer contrario da Com missão de Constituição 
n. 512, de 1927); * 

Discussão nnica do véto do Prefeito n. 45. de 1925, á re- 
solução du Conselho, qup transforma cm escolas nõotiirnns, 
masculinas, tantas escolas primarias masculinas diurnas' 
quanto? forem os ditrictos escolares e dando outras provid-n- 
cm* (com parecer favorável da Commissão de Constituição 
n. al3, de 1927 ; ^ 1 

Itiscussão unira do véto do Prefeito n. 2 4, de 1920, á re- 
solução do conselho que manda contar, paia effeitos de apo- 
sentadoria, a José Pinto Morado, ajudante do administrador do 
Entreposto de sgo Diogo, o tempo de serviço qup mencioiui 
(com parecer favorável da Commissão dc Constituição n. 514. 
de 1927); 

Continuação da discussão única do véto do Prefeito n. 15. 
de 1927, ã resolução do Conselho delcrininuudo que o horário 
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para os trabalhos nas escolas profissionais femininas seja o 
mesmo para todas e dando outras providencias {com pweçer 
çon(rarioda Cornmissdo <(ç (■onuHuição n. óltí, de 1027};" 

Discussão única do vito do Prefeito n. 29, de 1927, á Re- 
solução do Conselho que autoriza a contagem de tempo do 
serviço que menciona, para Iodos os effeitos, á professora 
adjunta de 1' classe D. Maria Luiza de Queiroz (com parecer 
favorável da Commismo de Consliluição n. 51 d, de 1927); 

Discussão única do veto do Prefeito n. 31, de 1927, á re- 
solução do Conselho que autoriza a cessão á Faculdade de Di- 
reito da Universidade do Rio de Janeiro, de ura terreno com 
arca necessária á eonstrneçâo do edifício para a sua séde ô 
dando outras providencias (com parecer favorável da Com' 
missão de Constituição n. 519, dr 1927); 

3* discussão-da proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 5, do 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito especial de 4:40-1$, para pagamento a José 
Mcolau, agente do Correio de Sacra Família, domittido sem 
motivo, e reinto'4<#do em virtude de sentença [com parecer 
favorável da Com missão dr Finanças n. 361, de 1927); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 96, de 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito especial do 110:000$. para pagamento de offi- 
ciaes aduaneiros que servem nas secções do encommendas 
poslaes nos Estudos e na Alfândega do Rio de Janeiro (com pa- 
iceer favorável da Commissão de Finanças a. 4S0, de 1927 ; 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 101, de 1927, que autoriza a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, um credito osfWvial de 10:2101590, para pagamento do 
que o devido ao Dr. Henrique do Vaseoncelloa Lessa, para 
rointallnção do Juixo Federal de Santa Palbarina (cokí parecer 
favorável da Comaiissão de Finanças n. 173, de 1927); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 103, de 1927, que autoriza a abrir, pelo MHnisterio da 
Marinha, o credito especial de 16:U23$Í50, para pagamento 
de melhoria de reforma conciaiida a vários officiaes da Ar- 
mada (com parecer fnvorarct da Com missão de Finanças ao- 
mero 471, dc 1927). 

Levanta-se a sessão iis 15 horas c 10 minutos. 

Reproduz-se por ter sabido com íncorrecçõos a publi- 
cação dos seguintes 

PARKCBRKS 

.") I 5 1927 

<ú 0 Conselho Municipal do Districto em resolução dt . 
do janeiro deste auno, autoriza a jubilação, com todos os ven- 
cimentos, da professora adjunta. D. Cariou de Mendonça Ar- 
raes. O Prefeilo, v(Mando essa resolução, expOe motivos que 
justificam plenamente a intcrposiçâo do veto. 

Nota-se, uiitt>s de tudo, que, não contando a professora, 
de que s,. trata, tempo legal para ser jubüada com todos os 
VT.ucimonlos, consl duo a rosolnção siniples favor de caracter 
pes,.oal, e que nslauelcce uma situm-ão de evidente pri\ilegio> 
l)i fiOis, ha a considerar que a resolução aunulla normas esta- 
l.uidas em hus e viola disposições taxativas de regulamento 
municipal, incidindo, assim, na saneção expressa do art. 21, 
do decreto n. 5.160, de H de março de 1904. 

E parecer, poibanto, desta (-ummis-èíç que ,) rrto meree-- 
a approvaçlo do Senado. 

Sala das Cominissões, 13 de outubro de 1927.   Buenã 
Hrondão. Presidente. — Ferreira Clmves. Relator. — Heiaar- 
dino Monteiro. — Lopes tlonçalces. 

uazõks DO \ÍTU 
íenhurcs Senadores -r- Não pode nii i-òcer o meu a-senii- 

mento a jaisolução iuelusa porque ellu alfroga normas eslafui- 
das eniilai-e vioUt djsposiçõo- taxativas de regulamento mu- 
nicipal, ferindo, cnnseguinleirente, a -egunda parle do arl. 21 
de Ri rreto ti. 5.160, de 8 de março de 1901. 

Faltando ã, fnsxfessora adjunta .que e quer proteger, es 
requisitos legans pura a jubilaçãu, a resi)kição eai apreço xivi.i 
eoiistllnir uni rluro favor de caracter pe-- ai, que colloearia 
a bedelic)ada em uma situação de iuudiuissi\el privilegio. 

1 iU1-- us razões porque oppoulio o cdo, que ora aubmcMo 
lio pldiciOSO jlllgumimlo do rsepado. 

Distri» Id Federal, 21 dé jaivire .le 1927. V- AnloAiu Fra- 
de Júnior. ' ' 1 

48Õ«À 
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   , ^ 'S 
nFfkn.l Ç\0 DO CONSEtHO MUNICIPAL, A QUE SE líEFEflBM Ò \k|0I 

. .. N. 7, de 1927, E 0 PARECER SUPRA t <r' 

O Conselho Municipal resolve: ■ ^ 
ler jufeii 
D. Car* 

Artigo único. Fica o Prefeito autorizado u concedei' 
lação, com Iodos os vencimentos, a professora adjupta 
lota de Mendonça Arraes, provada a invalide/, desta em exanàót 
medico offieiai; revogadas as disposições em contraria. ^ \ 

Districto Federal, 10 de janeiro de 1927. — Dr, Hcnrinucí 
Tavares Lngilrn, Presidente. — Lourenço Mena, 1" Secretario* 
— Dr. Mario Borhosa, 2" Secretario. — A imprimir. 

N. 517 1927 

Contraria, como ó, aos arts. 28 e 108 do decreto D, Õ.100? 
de 8 de março de .1904, a resolução do Conselho, de 12 dei 
agosto proximo findo, foi suspensa pelo veto n. 440, desto 
anuo, do Sr. Prefeito do Districto, usando da faculdade quej 
lhe confere o art. 24 do mesmo decreto. 

Não se pôde negar que o Hospital Hahiiemanniano do Rid 
de J -neiro presta relevantes serviços á infaucia desvalida o 
enferma desta Capital, prestando, mesmo, nesle particular, uni 
valioso auxilio á Municipalidade. j 

Isso por certo levaria o Sr. Prefeito a sanccionar a rOr 
ferida resolução si as condições financeiras do municipio nãot 
desaconselhassem a despeza votada. 

Vetando-a, com fez, nos lermos da Lei Organieu, deve a 
(Conimissão approvar o seu acto pelo fundamento jmédico em- 
que se apoia. 

A Commjssão do Constituição approvu o véto. 
Sala das Commissões, 14 de outubro de 1927. — ^Buenó 

Brandão, Presidente. — Bernardino Monteiro, Relator; ,— Fer- 
rtura Choves. — Impes Gonçalves. 

RAZÕES DO VETO 

- Nego asseutimeato a resolução metusat 
art. 28 do decreto ft. 5.160, de 8 do 

Si s. Senadores - 
po|tque,. transgride o      ... .,..uv, 
março de 1904. 

Accresce que o Hospital Hahiiemanniano, aléin de ronda 
própria e gosar de lavoros íedoráes, já recebe da Prefeitura' 
o auxilio dc vinte e quatro contos aimiraes, afqra a isenção dut 
todos oa impostos munlcipaes. • , ■ % .... 

Não se justifica, pois, esta nova ajuda de tripla e seiaf 
eonlns amiuaes que.-si fosse dada, coUoeai ia p Hospital Hali— 
uemanhiano era posição excepcionalmente privilegiada em re- 
lação a outros hqspilaes igualmente merecedores .da prpte- 
cção municipal. 

Ta..-, as ra/iões determinantes do véto que üra'-submetlo 
ao judieioM» julgamento do Seimdo. " 

riistrrcto Fowral, 1-9 de agosto de 1927. '—a Anlonio Prado 
Janior. 

RESOLUÇÃO no CONSELHO MIN RaPAK A QUE SE REFEREM 
N. 28. OU 1927, E •) «PARECER SUPRA 

f 
O VCT'J 

auxiliar com 
tr 0 Conselho Municipal resolve: 

Art. 1." Fica q Prefeito autorizado 
qiiantia de .I :()0()$ (tres eònlos dè réis) mçnsaes as enfer- 
marias .Ia crianças do Hospital Hahneiiiaiiniano do Rio de Ja- 
neiro. « 

Vct. 2.' fica igualmente õ Prefeito autorizado a-abrir ói 
nece—aclo credito para attender ao pagaínenfo do determinado! 
no art. H". ' 1,1 í 

t. 3."' Revogam-íe "as disposições em confrariõ. 
1 - :iClo )■ -deral, 12 de agosto, de 1927 . — Henrique Ta-i 

vares l.a-iden. Presidente. — João ilu Cosia Pinto, ju Secre- 
tario. Mario Crespo Pereira de Souza, 2o Secretario   Al 
imprimir,. '• T 

vl PEL0 ^VDOR LOPKS GON- 
19'7 DE 30 DE S ET EM H RO DF} 'A aO-* '*• '< 

0 Sr. Lopes Gonçalves _ Sr. Presidente, o honrado* 
auloi oo P1 "Jei to, em largas considerações, çombafeu o pa-» 

e. e. unanime <ia i.ommissão de Constituição. Mais unia veig 
1 \ coiiiuuteu como pessoal a doiilrina contida no mesmoi 

jMir.v. r. isto •■. como sendo do luimflde ormlor ijue oCClipa at 
;i euçHo do N iiadu. Entratanlo. deu-se a *»iruumsluncia dfli 
• - ..nmi presentes nessa reunião todos os seus membros: Oi 
^r l-nejui Ivrandão, o Relator, Srs. Ferreira Chaves, Miguel 
«te •JarvuliMttO Berimislino Monteiro. ■*' 

(" Re|trodn/ juir otr saliiiW com ificdtfeeí^Ves 
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Para solução do caso. i>So interessa saber como pensa a 
Gamara dos Deputados, eiii relação á interpretação dos textos 
constilucionaes. Pôde bem ser que a Gamara dos Deputados 
esteja com a verdade e que o humilde Relator da Commissão 
de Constituição desta Casa esteja, sobre o assumpto em de- 
bate, em erro, ou manifesta ignorância. 

O Sr. Mendes Tavares — Não apoiado; pôde estar em 
jrro, mas não por ignorância. 

O SH. LOPES GONÇALVES — Entretanto, o art. 48, nu- 
mero 5. da Constituição é granitiço, estabelece attribuição 
discricionária; o Poder Executivo provê os cargos públicos, 
sem restricção de natureza alguma, a não ser aqueiles que 
dizem respeito com as secretarias das Casas do Congresso. 

E. se é facto que o n. 2í do art. 34 da Constituição Fe- 
deral commette privativamente ao Congresso Nacional — como 
em toda a parte do mundo,1 nas legislaturas de todas as na- 
ções politicamente organizadas — a funcçâo ou o poder do 
orear empregos e fixar-lhes os vencimentos, não é menos certo 
que, grammatlealmente, a expressão "crear" não tem a mesma 
significação que as expressões "prover" e "nomear". Grear ó 
dar origem, ó dar nascimento a uma funecão publica, a um 
serviço necessário, reclamado pelas exigências do paiz. No- 
mear e prover esse cargo, é tornar effectivo o acto que Treou 
á funeção ou o emprego publico. Neste sentido, creio que não 
ba duvidas, 

8e, porventura, a redacção do art. 3o do projecto do hon- 
inido Senador estivesse em fôrma facultativa, em vez de apre- 
sentar fôrma imperativa, a Commissão de Constituição ne- 
nhuma argumentação opporia a esse dispositivo, impugnou, 
porque lã estã escripto, de modo taxativo, claro c indubitavel: 
" paia q cargo de zelador será aproveitado. ur)0fipr>í'i spr anrnvftifadn nn<» ■fiptnMQ DniMimw 

(Appróxirm-se do aparlista, mudando da 

Ijx. vê nuvens nos olhos 

, m. Se dissesse 
■ poderá ser aproveitado, não ficaria cerceado o poder dis- 
cricionário que tem o Presidente da Republica de nomear 
livremente os funccionarios de natureza federal. 

O Sr. Mendes Tavares — E como é que V. Ex. explica 
o dispositivo da proposição da Gamara que diz que deverá 
por aproveitado ? 

O SR. LOPES GONÇALVES -— Perdoe-me V. Ex., mas 
eu já disse ao Senado, logo uo inicio destas palavras, que' 
Aadu linha que ver com o que pensa a Gamara dos Depu- 
tados. Tenho'que interpretac a Constituição dentro da sua 
própria lettra o não de accôrdo com o que pensem os mais 
eminentes jurisconsultos da outra Casa do Congresso Nacio- 
nal. 

Estou dizendo a S. Ex. que o texto do art. 48, n. 5, 
outorga ao Presidente da Republica' o poder discricionário 
•do nomear livremente os funccionarios da Republica, de pro- 
ver livremente os cargos civis e militares de natureza federai. 

O Sr. Mendes Tavares — E uos casos de concurso, quan- 
do o Congresso determina que os cargos sejam providos em 
virtude de concurso, o Presidente da Republica não perde 
a possibilidade de intervir privativamente V 

O SR. LOPES GONÇALVES — o provimento dos cargos 
por concurso é matéria differento, ficando, porém, o Exe- 
cutivo com a liberdade de escolher entre o^ classificados o 
V. Ex. mesmo não falia aqdi em concurso; limita-se a dizer 
que, será aproveitado algum,' etc. 

O Sr, .Mendes Tavares — Mas, V. Ex. declarou que a 
attribuição de nomear é privativa do Poder Executivo, e, no 
caso de concurso, não será. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Já lhe respondi. O con- 
curso é um instituto moralizador e de ordem de-mocratica... 

O Sr. Mendes Tavares — A Constituição não falia em 
concurso. 

O SR. LOPES GÒNÇALVE^ — ...que tem sido e deve 
sei- adoptado em todos os povos, no interesse da própria coí- 
lectividade. Deve ser respeitado. Mas, quando se diz que os 
cargos seção providos mcdipnle concurso, e em virtude efe 
•provss publicas, o Chefe da Nação, está claro, só pôde no- 
mear dentre aqueiles que. no concurso foram approvados ou 
classificados, ficando integra a sua liberdade- para a no- 
meação. 

o Sr. Mendes Tavares — Muitas vezes terá que nomear 
quem não queira. 

O SR, LOPES GONÇALVES — Sô poderá nomear os que 
forem classificados no concurso. E dentro estes os que quizer 
discricionacirmente. Deixe-me V. Ex. completará meu pen- 
samento . 

O Sr. Mendes Tavares — V. Ex. não consente que lhe 
dèm apartes... 

O SR. LOPES GONÇALVES — Ao conlcario, consinto 
sempre que me dêm todos os que quizerem. Terei nisso im- 
■menso prazer. Não ouvi, porém, o ultimo que/ foi proferido 
por V. Ex. 

Não sou como o Senador Irineu Machado que se senta 
quando lhe dão apartes, Vou approximai-me mais dc V. Ex. 
para ouvir melhor os que V. Ex, haja por bem offereccr 

ao meu discurso. 
bancada.) 

O Sr. Mendes Tavares — V 
dos outros e não quer ver nos seus. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Não entendi V. Ex. Não 
ouvi o que V. Ex. disse antes. 

O Sr. Mendes Tavares — O meu argumento vem pro- 
var apenas que o Poder Executivo muitas vezes se limita ao' 
papel material, á funeção de subscrever nomeações. Logo 
não temfssa funeção privativa de escolher sempre quem bem 
entenda para o provimento <ios cargos. Nos casos dc concur- 
so não lhe pertence essa attribuição privativa, pois ó obri- 
gado a attender á classificação dos candidatos, 

O Sr. Presidente — Attonção ! Está com a palavra o 
Sr. Senador Lopes Gonçalves. Peço ao nobre representante 
do Districto Federal não o interrompa. 

O SR. LOPES GONÇALVES — S. Ex. o nobre repre- 
sentante do Districto Federal está me dando toda a razão, 
Quando se criam empregos públicos mediante as formalida- 
des do concurso, é bem natural que sô mediante essas pro- 
vas publicas possa o Presidente da Republica nomear o pro- 
ver os cargos qmblicos. 

O Sr. Mendes Tavares — Mas, a Constituição não falia 
em concurso. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Está enganado. Leia 
o art. 73. Mas o caso em debate é absolutamente contrario. 
V. Ex. manda prover no cargo creado pelo seu projecto, di- 
vidindo em duas soeções uma repartição, um funccionario do 
departamento graphico. 

O Sr. Mendes Tavares — Peço licença a V. Ex. para 
dizer que é justamente o contrario. 

O SR. LOPES GONÇALVES — O nobre Senador, no sou 
dispositivo não exige concurso para provimento do cargo de 
zelador da repartição de numismatica, que desannexa, na 
Casa da Moeda. S. Ex. diz que será aproveitado algum dos 
funccionarios da officina de gravura. Parece-me. com o de- 
vido respeifo, que o determinativo mais proprio devia ser — 
qualquer, — em vez (íe — algum. Emfim. é uma questão pu- 
ramente grammatical. 

Ora, o nobre Senador, dizendb imperativamente que será 
aproveitado algum dos funccionarios. determina que o Pre- 
sidente da Republica só poderá nomear para o cargo de ze - 
lador da secçâo desannexada a qualquer um dos funcciorios 
da officina de gravura, ficando, como se vê. o Presidente 
da Republica inhibidó, se fõr approvado esse projecto, de 
nomear livremente itessoa estranha á secçâo ou officina do 
gravura. Será um altentado, uma exorbitância dc atfri- 
buições. 

Assim, todos nós zelamos e muito bem pelas prerogativas 
legislativas, pelas suas alíribuições próprias, privativas, de- 
vemos também zelar pelas attribuições próprias, privativas 
der Poder Executivo. 

O Sn. Mendes Tavares — E si sc tivesse mandado fazer, 
concurso, estaria certo '? 

ü SR. LOPES GONÇALVES — Perfeitamente E' das 
leis geraes, é uma norma democrática, de accôrdo com o ar- 
tigo 73 da Constituição. 

O nobre Senador argumenta com o concurso, formalidado 
que s. !■;. não previu, porque determinou que o Presidente 
da Republica nomeará para o cargo de zelador da secçâo. des- 

Moeda, a algum dos funccionarios da 

Algum, a jnizo do Poder Exc- 

anaexada da Casa da 
officina dc gravura. 

O Sr. Menkks Tavars 
culivo. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Mas isso nãô podemo? 
fazer. Devemos, exactamente, velar pelo quo diz respeito ás 
prerogativas da soberania nacional e, ao mesmo tempo, ter, 
em vista o que estabelece a Constituição. Quem crea os em- 
pregos públicos, não pôde provel-os, não pôde nomear os 
respectivos funccionarios. alfribuição essa do Poder Execu- 
tivo, principio de limitação, harmonia e independência entro 
os poderes, estabelecidos pelos arts. 15 e 70. 

O Sr. Mendes Tavares'— Pernntta-me V. Ex. um 
aparte. Km resposta ás objeeções de V. Ex. ao discurso, quo 
pronunciei, si o Congresso crear lugares de internos e deter- 
minai que para elles sejam nomeados alumnos do 5° ou C* 
annos, da Escola de Medicina, é inconslitucional ? 

O SR. LOPES GONÇALVES — E", porque o Congresso 
pôde crear os lugares de internos dos bospitaes, irias não 
pôde determinar quem deva ser nomeado. 

O Su. Mendes Tavares — Nestas condições, o fíovcuno 
poderia nomear ale pessoas estranhas a essa escola. 

O SH. LOPES GONÇALVES — O Governo nomearia pes- 
soa- idôneas, em condições de desempenhar essas funeções, 
médicos, práticos^ ou alumnos dás escolas de Medicina. 
A insinuação IcgNlativa, determinando quó sejam nomeados 
individftos de tal ou qual categoria, dá a entender que o 



Tornn-ffira- 18 .CONGRESSO NACIONAL 

> 

Outubro cio 1927 -ISãli ^ 

Poder Executivo não tem competência o discernimento pre- 
cisos para saber escolher os funccionarios. E' um attenlado 
á ordem jnoral, porque offende positivamente a es-a facul- 

_ dado do discernimento que devo ter o Poder Executivo como 
um dos orgams da administração. . 

Nestas condições, Sr. Presidente, a argumentação, ou por 
outro, as idéas expendidas pelo nobre representante do Dis- 
tricto Federal, que longamente se occupou do assumpfo, não- 
são attinontes nem pertinentes ao caso em debate, isto f. 
não são da natureza do assumpto de que trata o seu projccto. 

Este em seu artigo primeiro limita-se a desannexar na 
.Casa da Moeda a secção de numismatica; no segundo artigo 
determina quaes as funeções do zelador, que crêou. incumbido 
da sua guarda; mas, no artigo terceiro, determina impera- 
ílvãmente que para esse cargo de zelador será nomeado algum 
dos funccionarios da officina de gravura. 

Nada teve de oppôr a Commissão quanto aos dous pri- 
meiios artigos; quanto no terceiro, porém, não poude deixar 
de aconselhar ao Senado a sua rejeição porque a faeuldade 
de nomear funccionarios públicos conmcíc privativamente ao 
Poder Executivo; é funeção descricionaria do Cliefe da 
Nação, convém repelir, redizer, dez, cem. mil veze- 

O Sh. Mendes Tavares — Peço a V. Ex. que leia o que 
esta cm meu projccto. 

O SH. LOPÉS (íONÇAIN'ES — Ora, senhore- ou ainda 
sei ler o portuguez ! 
., Sn. MiKNrw.s Tavares — Perdão, não estou dizendo 
isso; mas V. Ex. está truncando a leitura. 

O SH. LOPES GONÇALVES — Espero quê o nobre Se- 
nador me fará a fineza de não me julgar rapaz desse proce- 
der. Vou lèr ao Senado, textualmente, o que diz o projecto 
de S. Ex.. para provar a fidelidade e exactidão da minha 
exposição. 

Diz o nrf. 1°; Fira separado do archivo da Oa-a da 
Moeda o museu de medalhas, moedas e sellos. que constituirá 
uma secção independente, a cargo de um zelador.r 

Como vê o Senado perfeitamente de arcôrdo com o que 
precoitua a Constituição. I" de nossa competência a crcaçã 
do cargos e de repartições publicas. 

O 2" artigo também está neslas condições. Diz textual- 
mente: "o zelador terá o museu sob sua guarda e direcçâo, 
organizando de accòrdo com os methodos modernos, as colle- 
cçoes de medalhas, moedas e sellos de todos os paizes. princi- 
palmente nacionaes, pertencentes ao museu". 

Hegula, como vê o Senado as funeções des-e zelador. 
Muito bem; ,S. Ex. abi não exorbitou das nossas altribuiçõos 
de Poder Legislativo. 

O S«. Micndícs Tavares — O art. 3° também eslá no 
mesmo caso; regula as condições de nomeação; não nomeia 
ninguém como parece a V. Ex. 

O SH. LOPES GONÇALVES — Como parece a mim? 
Ora, senhores estou lendo textualmente o projecto de 

S. Ex. 
Diz o arl. 3°: '"Para o cargo de zelador será aproveitado, 

sem augmentn de vencimentos, algum dos funccionario- da 
officina de gravura... 

Veja bem o Senado; determina quem deva de ser no- 
meado; "algum dos funccionarios da officina do gravuras". 
Porque não de outra qualquer officina? Porque não qualquer 
cidadão ? 

Cerceia oa não as prorogativas do Chefe da Nação? 
{Continunndn a lâri "da mesma repartição". Veja nova- 

mente o Senado, fixa bem quem deva ou não ^er nomeado. 
{Çontíunatul" •< l<'r "que tenha mais de 10 annos oe ser- 

viço e revelado aptidão especial para essa funeção, a juizo 
<lo Governo". 

O Sn. Mendes Tavares — Vê A". Ex "a juízo do Go- 
verno". 

O SH. LOPES GONÇALVES — Mas dentro de orna re<- 
trictiva; que faça parte da officina dc gravuras! Está aqui 
do modo imperativo I 

Designa mesmo qual o funccionario que deve ser no- 
meado para o cargo publico. Ora, o t ingresse Nacional crêr 
pura e simplesmente os empregos públicos ç íixa-lhes os 
(respectivos vencimentos. O Congresso não pôde indicar ao 
Executivo para o cargo que tiver crendo este ou aquelte 
cidadão. No cmtanlo, S. Ex. no seu projecto, determina ao 
Poder Executivo, que tom faculdade discriccionaria. i< fun- 
ccionario que deve occupar O rargn do zelador, 

O Sr. Mbndes Tavares — V. Ex. e-i« enganada. O pre- 
joclo não diz: annexo á Casa da Moeda. 

O SH. TiGPES GONÇA1AES — Não falei ni—i o vm re- 
pelir. O projecto diz o seguinte; 

"Art. 1," Fica separado do archivo da Casa da 
Moeda o Museu do Medalhas, Moedas o Sellos..." 

O Sn. Mendes Tavares — V, Ex. disse annexo á Casa 
da Moeda. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Nunca falei tm annexo o 
continuo a lôr textualmente: 

"... que constituirá uma secção independente a 
cargo do um zelador." 

O Sr. Mendes Tavares — O archivo, 
O SH. LOPES GONÇALVES — Perfeitamente 
O art. 1», eslá bem. S. E,x. como legislador pôde apre- 

sentar pro.jectos nesse sentido. Podo crear logares com o nome 
de dircctor, inspector ou de zelador, como fez. Quanto ac 
art. •>% a Commissão nada teve que oppor, repito. 

Mas o art. a0 determina que para o cargo de zelador deve 
ser aproveitado um dos funccionarios da officina do gravura 
da mesma repartição, que tenha mais de dez annos de ser- 
viço e revelado aptidão especial para essa funeção, a juizo 
do Governo. 

De maneira que o -Poder Executivo não pôde nomeai 
para o cargo de zelador dessa secção qualquer cidadão brasi- 
leiro: de accòrdo com o disposto imperativamente no proje- 
cto tem que ser um funccionario da officina de gravura. 

O Sr. Mendes Tavares — E isto se chama regular as 
attribuições da nomeação, sem o que seria um absurdo. 

O sit. LOPES GONÇALVES — Regular condições-de no- 
mefççâo ê coisa differente e isso o Congresso pôde fazer, mas 
não indicar quem deva ser nomeado. 

O Sr. Mendes Tavares — Um projecto que estabelecesse 
um prazo máximo de idade para a nomeação de um funccio- 
nario, seria inconstitucional ? 

o SR. LOPES GONÇALVES — A'. Ex. não me deixa 
concluir. 

O Sr. Mendes Tavares — Quem está usando de um mc- 
thodo chinez é V. E.x. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Na China ha', também, 
leis, boas e más, como entre nôs. 

O Sr. Antonio Moniz — Seria inteiramente inocuo. 
O SH. LOPES GONÇALVES — Consequentemente, se- 

nhor Presidente, o qnc a Commissão leve em vista foi sim- 
plcsinenle examinar o projecto do illustre Senador pelo Dís- 
tricto Federal, som parti pris, mesmo porque não havia mo- 
tivo para isso. E' uma questão doutrinaria, ô uma questão 
da lettra expressa da Constituição. A Commissão concluiu 
que era inconstitucional o art. 3", porque'.este determinava c 
funccionario qnc devia ijer provido no cargo do zelador, isu 
o. que este sô podia ser um empregado da officina de gravura. 
Pergunto, pois onde é que está o poder discricionário qnc 
tem o orgam executivo de prover os cargos civis ou mi- 
litares, se porventura a lei indica quem deve ser o provido 
nesse cargo? 

E foi exnclamente para esse artigo 3"•que a Commissã 
de Constituição chamou a attenção do Senado, resolvendo 
considerai-o em desaccõrdo com o texto expresso da Consti- 
tuição, qual o art. 48. n. 5, que. repilo, deve ser combinado 
com o arl . 7'.), que estabelece a limitação de poderes, e com 
o art. llõ, p harmonia c independência. 

O Sr. Antonio Moniz — A Çonstiluição de 21 de Feve- 
reiro ou a revista ? 

O SR. LOPES GONÇALVES — A Constituição é uma só. 
E o meu nobre collega sabe que a Constituição não mudou 
de data. 

o !sr. Antonio Moniz — Sô ha uma Constituição — que 
é a de 21 de Fevereiro. 

O SH. LOPES GONÇALVES — A'. Ex. não admilte as 
emendas que ficaram incorporadas á Constituição: está no 
sen direito. Mas, para mim, a Constituição ê uma sô, c, neste 
particular, não houve alteração alguma. As atlrihuiçõcs do 
executivo são as mesmas determinadas da revisão da Con- 
stituição de 24 dc Fevereiro de 1891. que se achava em vigor, 
com as emendas approvadas pelo Congresso Nacional.,. 

O Sr. Antonio Moniz — Quero que fique bom esclare- 
cido que para mim sô existo" uma Constituição, que é a de 
24 de Fevereiro. Para V.V. EExs, existem duas. 

O SH. LOPES GONÇALVES — ...e incorporadas om 7 
do Setembro do anuo transado. 

Portanto. Sr. Presidente, nada tem que ver a crençãn 
de emprego com a nomeação do funccionario para o cargo 
que tiver sido creado. Dentro das suas nttrihuições. o Con- 
gresso pr.lde crear empregos públicos, pôde discriminar as 
luncções do funccionario, regular as condições de nomeação' 
dos cargos públicos, mas não pôde absolutamente indicar ou 
suggerir ao Poder Exeoutivo quem deva ser nomeado ou pro- 
vido nos logares que tiverem sido creados. 

Neste sentido foi que a Commissão elaborou o seu pa- 
recer, que é unanime. Se, porventura, o nobre Senador ti- 
vesse empregado uma expressão facultativa, nada teria a 
O.ommi-sAo á oppôr. 
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O Sh. Antonio Moniz — Então sex-ia xnn pi^jecto intei- 
famonte inbcixo. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Mas o projecto, fal eonio 
so acha redigido, determina seja nomeado um funccionario da 
«ecção de gravura paVa o cai-go de zelador. 

Creio que o Senado se acha perfeitamente esclarecido 
sobre o assunxplo e sinto não poder ooncordar com o pedido 
de S. Ex., o nobre autor do projecto, no sentido de ser mo- 
dificado o parecer,, mesmo porque, se tivesse de o fazei-, 
talvez não encontrasse a acquiesceucia dos meus companhei- 
i-os de commissão que subarreveram unanimemente o parecei-. 

O Sr. Mendes Tavares — Mas o assumpto não foi de- 
batido. 

O SR. LOPES GONÇALVES — Como V. Ex. poderá as- 
severar que o assumplo não fui debatido, se não eslava pre- 
sente á reunião da Commissão ? 

Pois saiba V. Ex. que o assumpto foi debatido. 
A questão, portanto, é simplesmente esta: Observar a 

Constituição em toda a sua exactidão. Não ha rigorismo, nem 
extremismo, nem a intençã» dp prejudicar os bons propósitos 
■do illustre Senador, que, como todos nós sabemos, tem a má- 
xima competência c muito se interessa pelos destinos da Na- 
ção. O intuito foi o de applicar o texto insiophismavcl o ir- 
rctorquivel da Constituição. 

Assim, Sr. Presidente, a Commissão mantém o seu pa- 
recer, ticando ao Senado a farnidade de deliberar conformo 
melhor entender. (Muito bem: muito bem. O aradòr foi 
cumprimentado.) 

umeuaso PRONl NCIADO NA SESSÃO DE li DE OUTUBRO 
DE 1C27 {•) 

T)el«m,SUr.L^!S Gon.ça^es - . Si: Presidente, na qualidade de Rclatoi do parecei- da Commissão de Constituição, declaro ao 
i d tu do que concordo com a volta do mesmo á referida Com- 
missão, ponjue não tendo relações com o honrado autor do 
requerimento, não quero que S. Ex. supponha existir de mi- 
nha parte má vontade. 

Ha tresc annos que exerço o mandato de Senador, tendo-o 
desomponhado durante nove pelo Amazonas, e ninguém se 
lein collocado em altitude mais decisiva, defendendo os actos 
quasi sempre defensáveis, de todos os prefeitos do Distei-to 
rederal, que. o humilde orador que ora occupa a attcncão do 
>>nado. ♦ 

Sou acensado, por isso, de excessivamente rigoroso, mas 
e unia injustiça na apreciação do meu procedêi- e dos meus 
íi'*l OS. 

Quasi sempre nos pareceres relatados por mim, concluo 
approvando os vetou, porque, incontestavolmenle, na maioria 
dos casos o preleito, alheiado complefamenle dos interesses 
da jiolitica regional, paira em outra esphera e pode com 
maior imparcialidade, estudar os assumptos, vélando as- re- 
soluções do Conselho Municipal contrarias á Lei Ürganíca e 
aos interesses do Districto Federal. -1 

Quem conlcsla que, em casos de equiparação, ha au- 
gmento de vencimentos? ), 

Ninguém poderá supipor que liaja quem solicite eqiíina- 
raçao para menos. 

O que a Lei Orgânica no ari. 28. § 3° estabelece é'quc 
se não pôde atigmentar vencimentos de funccionarios, exdepto 
os da secrelai ia do Con.-elho. sem pmposfa do prefeito.. Mas 
o texto refere-se a angmento puro e simples, sem a justic i 
da equiparação quando haja igualdade de funeções 

Gomo, pois, se poderá admiltir que, chefes de seccão 
como sao os zeladores da Direotoria do Abastecimento e" Fo- 
mento Agrícola, tenham vencimentos inferiores aos dos che- 
les de seeção dos departamentos internos da Prefeitura, quan- 
do é certo que exercem serviços muito mais penosos, exhaus- 
iivos. sujeitos ás intempéries, forçados a percorrer as zo- 
nas em que se divide o Disiricto, em montarias adquiridas á 
sua propra custa? 

, Hortanto, quando conclui pela rejeição do véto, não foi 
porque visse identidade de nomes, porque os cargos teem dc- 
uoiuinações dilferentes, mas porque as funeções são idênticas 
mconlestavelmente. ■ , 

Peh) decreto n. !)7r), de 22 de julho de 1914, invocado 
pela CommissSo, os /eladores da Directoria de Abastecimen- 
to e Fomento Agricoh» teem trabalhos amplos e mais premen- 
('-i que os lunceionarios da mesma categoria que. trabalhai 
fhH ijirertorius de Fazenda e de Obras Publicas da Prefei- 
tura. os chefes de -eccfto. 

\ssiui é que, alóin dos encargos de fiscalizarem as mat/as 
e lardins, portos, costas, angras e bacias, o exercício da pesca 
e da caça, teem a .seu cm-go a fiscalização dos matadouros; do» 

O Repro uz-se por ler siiio piilílica Io con» inrol-reccõcs. 

mercados públicos e a verificação dos pj-óilyictos vogotarS,' 
como lenha e carvão, para constatar a procedência desses pro- 
duetos e se o vendedor tem pago os respectivos impostos. i 

As funeções desses zeladores, portanto, são espínhoslsai-s 
mas e exigem, por parte deites,_ muito trabalho e dedicação., 

A Commissão de Constituição, conscientemente sabe que, 
augmentados os vencimentos desses funccionarios cm réis 
33(i*«7õ, em relação aos chefes de soeção dos departamentos 
internos da Prefeitura, não se trataria pura e simplesmente 
de um augmenlo, na expressão isolada, mas de uma reparação 
resultante por effeito de equiparação. E ninguém sustentai-A 
o absurdo de supipor que nesta ferra, como cm qualquer ou- 
tra, haja algum fnncrionario publico que queira ler equipa- 
ração de vencimentos para menos. 

Trata-se, pois, dc uma equiparação justificada, em face! 
dos preceitos imperativos da Constituição da Republica, cujo 
paragrapho 2" do art. 72 estabelece "que todos são cguaes 
perante a lei". 

E se este não fosse o critério da Commissão, ella iria rs- 
tabelecer uma desigualdade, sendo seu dever e. principal ob- 
jectivo o dc defender e zelar pela fiel observância das leis 
e trazer ao Senado a interpretação que cila conscientemente; 
dá aos textos da Constituição? {Poma). 

-Sr. Presidente, não ha absolutamente o desejo de con- 
trariar a boa intenção do prefeito, que vetou essa resolução., 
Mas, rigoroso e legalmente analysado este véto, elle não se 
justifica em face da Constituição e dos preceitos da Lei ^Or- 
gânica, porque o augmento a que se refere o § 3o do art. 28, 
é puro e simples augmenlo e não o resultante da equiparação. 
Trata-se, pois, repilo, do principio de igualdade, porque b 
texto constitucional deve sobreiovar a quaesqner duvidas q-io ' 
possam transparecer na execução de uma lei ordinária, qual 
á Lei Organica do Districto Federal. 

Ora, Srs. Senadores, tendo a Commissão .elaborado pa- 
recer contrario ao ctíío em discussão, devo confessar ao Se- 
nado que, em relação aos referidos funccionarios, quando ol- 
Ics (rafaram de ser equiparados aos primeiros officiaes da 
Direetoria de Fazenda, a Commissão de Constifpicão deu pa- 
rccer favorável a este véto. porque, neste raso, não ha seme- 
lhança de funeções entre os cargos. Pouco importou á Com- 
missão a quantia resultante dessa equiparação. Agora, o cri- 
tério da Couimissão foi o de verificar si existia similaridado 
de funeções enlre os zeladores (jh Direetoria Geral de Mmste- 
cimenfo e Fomento Agrícola e os chefes de.seçção da Dire- 
etoria de Fazenda Municipal. m',' . p 

Eu concordo com que volle o par.ecer á Çomrassâo. 
Para melhor esclarecimento, da parln-do Relator, não seríl 

poesivel, porque a minha intelligencia qhegon t|Uté onde po- 
dia chegar; não pôde-ir além. Não sendo um homem de eru- 
dicção, de faculdades goniaes, njp lalentn de qscol, do cul- 
tura, exceprional... . j 

10 Sr. Iiiinei: MachaIw) — Não apoiado.' VSl Ex. (em Io- 
das essas qualidades. . 

O SR. LOPES GONÇALVES— ....o que linha a dizer já 
disse. Por conseqüência, em voltando ,ou tornando o parecer 
á ConnnissSo. o Imniilde Relator nadã'n-nns lerá a fazer, se- 
não, em ponras linhas, sustentar o parecer já elaborado., 
(Muito bem: muito bem-)i ' ' 
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Simões Lopes .Vice-PregjdeRbí;^ UioiQauude du^Sul, 
Fideüs Rei- —■ Minas. oii-L o. o. , ■• 
Américo Peixolo — Rio de Janeiro. 
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Francisco Peixoto — Minas 
Bento do' Miranda — Pará. 
Alberto 1\ Vranhão — Rio Grande do Norte. 
Francisco Rocha — Bahia. 
Graccho Cardoso — Sergipe. 
Reuniões ás quintas-feiras, á^ li horas, 

Secretario: Almeida Portugal. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

. Mello Franco, Presidente — Minas. 
João Santos, Vice-Prcsidenle — Bahia 
Francisco Valladares — Minas. 
Sérgio Coreto — Pernambuco. 
Flores da Cunha — Rio Grande do Sul. 
Lu/ Pinto — Santa Catharina. 
Annibal de Toledo ■— Mattos Grosso. 
João Mangabeira — Bahia. 
Raul Machado — Maranhão. 
Roracie Magalhães — Rio de Janeiro 
tlaccondos Filho — São Paulo. 

Nota — Gs Srs. Aripsto. Pinto e Ubaldino Gonzaga, são 
substilulos, interinamente, dos Sis. Flores da Cunha e João 
Santos. 

Reuniões ás quintas-feiras, ás li horas. 
Secretario: Mario Saraiva. 

DIPLOMACIA E TRATADOS 
Altino Arantes, Presidente — São Paulo. 

5B IAS PUBLICAS 

Rio Grande do Sul. 
Pernambuco. 

Minas 
—> ...ente 

Augusto de Lima, Vice-Fresidente 
Homero Pires — Bahia. 
Álvaro Paes — Alagoas. 
Miranda Rosa — Rio de Janeiro. 
Pessôa de Oueiroz — Pernambuco. 
Souza Filho — Pernambuco. 
Nelson de Semui — Minas. 
Joaquim He Salles — Minas. 
tReuniões ás quartas-feiras, ás 14 hovas. 

Secretario: Almeida Portugal. 

FINANÇAS 
Manoel Vrllaboim, Presidente — São Paulc 
José Bonifácio, Vice-Presidenle,— Minas. 
Roorigutís Alves filho — São Paulo. 
M anderlev de Pinho — Bahia. 
Prado i.opes — Pará. 
Limiolpho Collor — Ré Grande do Sul. 
Manoel Theophilo — Ceará. 
Euriro Chaves —• Pernambuco. 
Oliveira Botolbo — Rio de Janeiro 
Annibal Freire — Pernambuco. 
4 dal Soares — Bahia. 
Cardoso do Almeida — -São Paulo. 
Doipingos Mascureuhas — Rio Grand.i do Sul 
Canullo Prates — Minas. 
Tavares Cavalcanti — Parahyha. 
Reuniões ás terças e sextas-feiras, ás li horas. 

Secretario: Adolpho Gigliotti. 
> . » ■ 

1NSTRUCÇÃQ 
Valols de Castro. Presidente — São Paulo. 
Braz do Amaral, Viee.-Presidento — Bahia 
Henrique Dodsworth — Districto Federal" 
Faria Souto — Rio do Janeiro. 
Octavio Tavares — Pernambuco. 
Cscar Soares — Parahyha. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sult 
Raul Faria — Minas Geraes. 
Viriafò Corrôa — Maranhão. 
Nota — Reuniões ás terças-feiras, ás 14 horas, 

Secretario: Sylvio de Bj-itto. 

MARINHA E GUERRA 
Eloy Chaves, Presidente — São Paul», 
Alfredo Ruy, Vice-Presidente — Bahia 
Mvaro Vasconcellos — Ceará. 
GhermOnt de Miranda — Pará. 
Alfredp de Moraes — Goyaz. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco, 
Thiors Cardoso — Rio de Janeiro. 
Tertuliano Potyguara — Ceará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul,. 
'Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario; Saio Brand. 

Barbosa Gonçalves. Presidente 
Costa Ribeiro. Viõe-Presidente 
Moreira da Rocha — Ceará. 
Rocha Cavalcanti — Alagoas 
Honorato Alves — Minas. 
Martins Franco —■ Paraná. 
Bia- Bueno — São Paulo. 
Jose fie Mm-aeS — Rio de Janeir- 
Hermenegildo Firmeza — Ceará. 
Reuniões ás quartas feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Floriano Bueno Brandão. 
Nota — Os Srs. Hermenegildo Firmeza e Murcrra da Ro« 

çna. sao substituídos em sua ausência pelos Srs. Manoelitc 
Moreira e Nelson Calunda. 

PODERES 

aldomiro Magalhães. Presidente — Minas — Relator dai 
eleições nos Estados do São Paulo e Paraná. 

Eloy de Souza, Vice-Presidente — Rio Grande do Nortí 
— Relator das eleições nos Estados do Amazonas, Pará c Má. 
ranhao. 

César T. ergueiro — São Paulo — Relator das eleições n( 
Estado <Ie Minas Geraes. 

Albertino Drummond — Minas — Rei a foi das eleições noi 
Estados do Espirito Santo e Rio de Janeiro. 

Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator dai 
eleições no Estado da Bahia e no Districto Federal. 

Sérgio do Oliveira — Rio Grande do Sul — Relator 
eleições nus Estados da Parahyha. Pernambuco e Alagoas.. 

Norival de Freitas — Rio de Janeiro — Relator das eleb 
ções nos Estados de Sergipe. Matfo Grosso e Goyaz. 

Humberto de Campos — Maranhão — Relator das elciçõej 
nos Estados de Santa Catharina e. Rio Grande do Sul. 

Carlos Pnssôa — Parahyha — Relator das eleições noi 
Estados do Piauhy, Ceará e Rio Grande do Nortb, 

-Secretario; Antonio Salles. 

REDACÇÃO 

Joaquim de Mello, Presidente — Ltrt de Janeiro. 
Machado Coelho — Districto Federal, 
Lincoln Prales — Amazonas.. 
Emilio Jardim — Minas. 
Ribeiro Gonçalves — Piauhy., 

Secretario; Silva Reis. 

SAÚDE 

João Penido, Prcsidenfe — Minas. 
Austregesilo, Vice-Presidente — PernamTmct 
Berbert dc Castro — Bahia. 
iRaphael Fernandes — Rio Grande do Norte. 
Freitas Melro — Alagoas. 
Pinheiro Júnior — Espirito.Santo. 
■Torge de Moraes — Amazonas. 
Galdino Fillio — Rio de Janeiro ,i 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Nota — Os Srs. Pacheco Mendes e XlflSflrjr dc Medeiros 

substituem, durante a sua au-encia, os Srs. Pereira Moacyj; 
e Austregesilo. 

Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas, 
Secretario: Silva Reis. 

TOMADA DE CONTAS 

Dorvnl Porto, Presidente —. Amazonas. 
Mario Domingues, Vice-Presidente — Pernambuco 
João Celestino — Matto Grosso. , 
Geraldo Viatina — Espirito Santo, 
Eugênio do Mello — Minas. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Bueno Brandão Filho — Minas, 
Fnlvio Adduci — Santa Catharina. 
Alberico de Moraes — Districto Federal» 
Nota — 0« Srs. Fulvio Adduci, Gentil Tavares e 

Celestino, que so acham ausentes, são substituídos, rcspecti- 
vãmente, pelos Srs. Abelardo Luz, Luiz Rollemberg c Paes dá 
<?' feira. * - » 

Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas, 
Secretario; Cadrilo Branco. 
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LEGISLAÇÃO SOÇIAL 

Augusto de Lima, Presidente — Minas. 
Bento de Miranda, Vice-Presidente — Pará., 
Flavio da Silveira — Oistricto Federal. 
Aarão lieis — Pará. 
Carlos Penafiel — Rio Grande, do Sul. 
Clernentino do Monte — Alagoas. 
Agamemnon de Magalhães — Pernambuco 
Afranio Peixoto — Bahia. 
Paes de Oliveira — Matfo Grosso. 
Pereira de Carvalho — Parahyba. 
Pereira dc Rezende — São Paulo. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás 14 horas. 

Secretario: Cid Gusmão. 

CODIGO DAS AGUAS 
Rodrigues Alves Filho — São Paulo. 
Nelson de Senna — Minas. 
Alberico de Moraes — Districto Federa». 
Simões Lopes — Rio Grande Jo Sul., 
Álvaro Rocha — Rio de Janeiro. 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco.. 
Firmiano Pinto — São Paulo. 

CCMMISSÃO ESPECIAL DE REVISÃO DOS QUADROS 
DO FÜNCCIONALISMO PUBLICO 

Annibal Freire, Presidente — Pernambuco. 
Henrique Dodsworth, Vice-Presidente — Districto Fc- 

d<<at. 
, Mauricio de Medeiros — Rio de Janeiro, 

Daniel de Carvalho — Minas. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Sei-gio de Oliveira — Rio Grande do Sul. 
Firmiano Pinto — São Paulo. 
Raul Machado — Maranhão. 
Bento dc Miranda — Pará. 
Nota — Reuniões ás quartas-feiras, ás 15 horas. 

Secretario: Sylvio de Britto. 

COMM1SSÃC DE CREDITO HYPOTHECARIO E AGRÍCOLA 

Rias Bueno — São Paulo. 
Bento Miranda — Pará. 
Joaquim Osorio — Rio-Grande do Sul., 
Plinio Casado — Rio Grande do Sul. 
Bianor d)* Medeiros — Pernambuco. 
Daniel Carneiro — Parahyba. 
Salomão Dantas — Bahia. 

COM MISSÃO ESPECIAL DE CODIGO RURAL 

Simões Lopes — Rio Grande do Sul,, 
Theodoro Sampaio — Bahia. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Assis Brasil - - Rio Grande, do Sul. 
Carneiro de Rezende — Minas Geraek 
Joaquim do Mello — Estado do Rio. 
Américo Barretto — Bahia. 

Bueno de Paiva., 
Arnolfo Vzcvcdo. 
Paulo de Cronlin.t . o 
Rosa e Silva. 
Mendonça Martins. 
Vespucio de Vbreu. 
Gilberto Amado. 
Pires Rebello. * 
Adolpho Goido., 

Deputados: 

Jorge de Moraes. 
Bento de Miranda. 
Sá Filho: 
Clodomir Cardoso. 
Álvaro de Vasconcellcs. 
Dioclecio Duarte. 
Oscar Soares. 
José Maria Bello. 
Pessoa de Queiroz, 
tSouza Filho. 
João Mangaheira. 
Abner Mourão. 
Maurício de Medeiros.: 
Henrique Dodsworth. . 
José Bonifácio. 
Joaquim de Salles. 
Afranio de Mello Francd„ 
Francisco Valladares. 
CaisJoso de Almeida, 
Heitor Penteado. 
Annibal de Toledo. 
Edmundo da Luz PinfO. 
l.indolpho Pessôa. ■u 
Líndolfo Collor. 
Firmo Dutra, delegado auxiliar do Senado. 

Secretario Geral: , 

Otto Prazeres. 
! 
n 

Commissão de Constituição e Justiça 

R EU M ÃO EXTRAÍ)R Dl .\ ARBA 

Afranio de MV-fto Sob ft presidência do Sr; 
sentes os Srs 

Franco, pre^ 
F. Valladares. Annibaí de toledo, Edmundqi 

Luz. Pintp, Raul 'Machado, Ubaidino G'ón/aga (na auscncip dq 
Sr. Joió Santos) c Ariosto Pinto, reuhiu-s^ extraordinaria- 
mente esta Commissão, após a devida'convocação no Diário ilo 
Conurcuso, de accôrdo com o dispositivo iegimóntal. 

Lida a ao Ia da reunião, o Sr. Arioàlo Pinto pediu a pa- 
lavra c requereu que constasse da mesma que na ultima ses- 
são, ao se tratar do projecto referentó '6 reversão de pensão 

^EI"daPARLAWffiNTAR W^RNACIONAL ^ D" ^ decla,ara' dd expor longa.nénte. 
DE COA1MERCIO, NO RIO DE JANEIRO 
. Presidentes honorários: 

Senadores: 
Antonio Azeredo. 
Epitacio Pessôa. 
Arnolfo Azevedo. 
Rosa e Silva. 
Paulo de Frontin. 
Bueno de Paiva. 
Deputados: 
Rego Barros. 
Afranio de Mello Franco 1 

Presidente eífecfivo. 
Senador Celso itayina. 

Vice-Presidente effec1|v®í 
Deputado Manoel Villaboim, 

Membros effectivos; 
Senadores: 11 \ 
Epitacio Pessôa. 

o facto, que para prevenir uma dcci'ctação apparenle do lei 
de favor pò-~oal, melhor seria vim dispositivo'de ordeín gera?} 
dentro do qual se enquadrasse o caso. em apreço, tanto mais 
quanto esta, pela sua própria natureza, excepcionalmente po- 
deria occorrer, bem como não fizera referencia á constitu- 
cionalidade on inconstitucional idade do projecto por lhe pa- 
recer .•vidente que o mesmo não feria qualquer disposição dp 
natureza qppstitneional. , 

Q.iSn/ Lpz pinto leu parecer coiu substitutivo ao pro-*. 
Jecto n. 51).'de 1927, do Sr. Paes de Olivejra, quq regula Á 
pivscripção quinquennal. I 

Após a leitura do mesmo, o Sr. Sérgio laireto cqnsullotf 
a Commissão se acceitaria em mandar, i,iupt i,niir o brilhant 
parecer do Sr. Luz Pinto, para estudos, o que foi acce''o. 

O »Se. I.oreto afAes^dou jpaçevfr riejei|andq o 
véio opp»«to á re tehieão legislativa i4. '.'õ çvan.io os otU- 
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çios privativos de notas e contraelos marítimos, que foi ap- 
provado, tendo o Sr. ÍF, Yalladares assignado vencido, 

Ainda o mesmo iSr. Deputado 'devolveu com declaração 
de voto, a mensagem do Sr. .Ministro da Fazenda pedindo 
spredito para pagar a Francisco Alves Teixeira, de qüc pedira 
vista, pelos fundamentos do (pio fòra xjedida audiência da 
iCommissão de Justiça para que esta se manifestasse só em' 
relação á constitucionalidàdc ou legalidade da requisição dó 
iPoder Executivo, divergindo, portanto, Iquanto á parte final, 
do parecer do Sr, João Santos' "que opina pela concessão dó 
credito em termos .reslrictos, isto é, em termos que signifi- 
quem a necessidade do ser alliviado o encargo da Fazenda por 
meio de Convenção ou Composição entro o Poder Erecutivo c 
os credores exequentes". 

O parecer do Sr. João Santos foi assignado do seguinte 
modo: Mello Franco — com a restricção constante da decla- 
ração de voto do Sr. Sérgio Loreto; Raul Machado — de ac- 
côrio com a ponderação feita pelo Sr. Sérgio Loreto; Ariosto 
Pinto — com restricçocs; Annibal do Toledo — pelo cumpri- 
mento puro e simples da precatória, sem qualquer insinuação 
ou conselho de composição amigável; Luz Pinto — de accòrdo 
com o voto do Sr. .Annibal de Toledo, 

ü Sr. Raul Machado apresentou os seguintes parcceres, 
que, foram approvados e assignados: favorável ao projecto 
n.' 515, de 1927, determinando sc lavre um termo de nasci- 
mento dos nubentes, no caso de justificação de idade, de •ac- 
còrdo com o decreto n. 773, de 1890; contrario ás emenda- em 
3* ao projecto n. 131- A, de 1925, autorizando a prorogar o con- 
curso para commissarios do 2» clas-e. realizado em 1923; fa- 
vorável ao projecto n. 559,.d*» 192,7, tornando extensivas aos 
juizes fedeeaes e seus substitutos as disposições do decreto 
legislativo n. 1.837, de 1925. 

O Sr. Ariosto Pinto requereu. e <> Sr. Presidente deferiu, 
que so solicitassem informações ao Governo sobro o' projecto 
n. 522, dando denominação de ■ substituto da -ecção de elii- 
mica" ao cargo de assistente de chimjça do Museu Nacinal. 

O mesmo Deputado apresentou parecer sobre o projecto 
n. 595, revertendo cm favor de I>. Rita' Sti Valle Pòrtá a 
pensão de montepio que percebia -na finada mãe. D. Sylvia 
Sá Vullo. 

Ainda do Sr. Ariosto Pinto foi assignado parecer .i.nlia- ■ .. . • 
rio ao projecto n. 597, que dispõe sopre a propriedade litte- ' i . 

"faria. 

O Sr. Presidente fez a seguinte, distribuição; 

A<> Sr. A. dc Toledo, o pl'o;ieofd que dispõe sobre a'elei- 
ção cie vice-p^csidenle do Tribunal de Contas, eom ■•emendas 
ç.in 2" discussão; ' 

Ao Sr. Ariosto Pinto, o projecto n. 368-A. -le 1927. r»-di- 
tando o provimento do logares de etiefes do laboratório do 
Instituto Medico-Legal, eom emendas cht 3* dlsidlssSO'; ■ 

Ao Sr. Ubaldino fíonzaun, o veto á ^oJrtklçãb^Wislativa 
contando tempo para apósetadoria do engePbdtro 'Francisco 
ffirasiliense da C.unha Lopes, e o projecto n. 159, creando 
caixas de assistência c seguro social (vindo á Oommissão em 
virtude dó audiência ppdKia pela de Legislação Social), e o 
que autoriza u expedir um regulamento sobre circulação' dc 
aütomoveis, bem como a que reverte em favor dc D. Aurolina 
de Rritfo pensão, etc. 1 . 

Conimiisão de Instrucçãó 

Sob a presidência do Sr. Braz do Amaral, presentes maiíj 
os Sr-. Viriato C.orrõa, Faria Souto, Carlos Penafiel e Henri-< 
que Dodsworth, reuniu-se, ás 15 horas, a Commissâo de In- 
strucçãó da Camara dos Deputados, na sala respectiva, 

Lida e, «em observações, approvada a acta da beuhiãíí 
anterior, o Sr. Henrique Dodswofth devolveu o parecer do; 
Sr.. Braz do Amaral, de que pedira vista, sobre o projecttf 
a. 526, de 1927, do Senado, que considera os chefes de ser- 
viço e assistente? do Instituto Oswaldo Cruz livres docentes., 
da Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro, junta a justiíb 
cação de seu voto. 

Em seguida, a iGoramissão assignou íim projecto, justifi- 
cado pelo Sr. Henrique Dodsworth, determinando seja exten- 
siva aos gymnasios muniólpaes a equiparação de que trata o. 
art. 26* do decreto n. 16,782-A, de 53 do janeiro de 1925., 

Zxpediente do dia 18 de outubro de 1927 

Oradores ihscriptos; 

1. Pacheco Mendes. 
2. Basilio de Magalhãe-., 
3. Amaury do Aledeiroo. 
5. Francisco Moralo. 
5. Baptista Lusardo. 
6. Álvaro Paes. 
7. Dioclecio Duarte. 
8. Henrique Dodsworth. 
9. Alberieo dc Moraes. 

97' SESSÃO. MM 17 DE OliTUBRO DE 1927 

inu -miM ia nos sus. itAn, sa', I" srxaiETAiuo; plinío marques, 
l" vmr.-PHEsiüi.NTE; weuo barros, presidente; iuul sa', 
l" SET.AETARIO 

SlM MARIO*. • ; X 

1 — Lista (/•■ comlyarecimento; abertora dá sessão; leitura c 
a])provaçãn da acta da anterior, 

2 — Imitara do expediente: mensagem. 
Projcetos: n. 137 /< reilacrão para tercèira discussão 

da projecto n. 137 A, que autoriza a abrir credito 
para panar prêmio á Companhia LlccVru-Metal- 
lufgieu Brasileira : n, 599 A, de 1927, dispondo so- 
bre vantagens a funeeionarios públicos aposentados 
eompulsorianientr ou-a pedido {com parecer da 
Commissâo de Finanças sobre as emendas em ter- 
ceira discussão e emendas da mesma Commissâo)*; 
n. 569. de 1927, dispondo sobre o commercio ou uso 
de toxieog c assistência social aos toxicômanos {com 
parcceres e emendas das Comrpissões de Justiça 'c 
de Finanças) — mandados a imprimir. 

Justificarão, peto Sr. Camilla Prafes, da autencia dó, 
Sr. Lincoln Prates. 

C — Discurso do Sr. Adolpho Beryamini sobre, administração 
policial; requerimento de informações do mesmo, 
senhor, sobre igual assumpto, 

5 — Desistência da palavra por parte dos Srs. Marreg Ji(— 
nior e Lindo!fo Collor, 

5 — Discurso do Sr, Plínio Marques, sobre combate ao al- 
coolismo. - 

6 — Segunda lista de eomparecitntçnio; iistv. de autencia, 
7 — Ordem tio dia: decisão tia Camara, julgantUi ohjecto dtf, 

deliberação o projecto n. 575,' t^o Sr. Afranio Pei- 
xoto, eoneçdendo titulo d.- doutor "K&nóris cansa" 
uns pro/issionges sctentificos em missão da Fun- 
dação RockfeUer; requerimento dos Srs. Álvaro ddj 
Vaseoncellos • outros, de urgência, para Os pro- 
jcetos ns, 345 A, 100 A c 299 A, de 1927; opprova- 
vão desse requerimento e dos referidos jirojcctost 
bem pomo da redaeçáç final do de n. 3 55,. 
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ii 

12 

13 

Ji 

Requerimento do Sr. Bapliisla Bittencourt, de dispensa 
de impressão da cdarção final dos projectos nu- 
rtieros 57 i .-l e 477 .4; approvaçéo do requerimento 
e das referidas redacções. 

Matérias ibx ordem do dia. Approvação do projecto nu- 
mero n. 542, de lí>27. 

Continuarão da segunda, discussão do projecto n. 232,, 
sobre proteceão de todo direito liquido e certo. 

Discurso do Sr. Souza Filho. 
Emendas ao mencionado projecto. Encerramento da 

discussão. 
Continuarão da discussão do parecer n. 45, mandando 

a reli irar o requerimento de Manoel Israel. 
Discurso do Sr. Adólpho Bergamini; encerramento da 

discussão. 
Encerramento da discussão dos projectos ns. 471 A, 

42,-1 A, 514, 513, 5452 e 50 5, de 1927. 
A anuncio da disrassão do projecto n. 5IS, de 1927, au- 

torizando a abertura de credito paro pagamento de 
dividas de r.rerricios findos; emendas ao mesmo 
projecto. 

Discursos, pela ordem, dos Srs. Salles Filho e Adolpho 
Bergamini; resposta do Sr. Presidente. Enrerrn- 
mento da discussão. 

Encerramento da discussão dos projectos ns. 519, 5 4 5, 
.480, 543, 5A5, 201 H. 541 e 503, de 1927. 

Disrassão do projecto n. 534 autorizando n Municipali- 
dade ao Distncto Federal a cvntrnhir empréstimo. 

Discurso do_ Sr. Adolpho Bergamini. EnrerrAmcnto da 
disrassão desse projecto, bem como do de n. 191 A, 
e do parecer n. 5(5. 

Ordem do dia para 18 de outubro. 

A'í 13 Vá oüni})afi;ccMii os sonliorus: 

Piijiio Marijiies. 
Hanl Sá. 
Ifcjuingos Barbosa 
Viriato CorrOa. 
1 lorva) Porlo. 
Jorgo^cie Moraes. 
Benlo 41 iraniIr,,. 
Cosia Fe rim mies. 
Raul Niáchado. 
Hiuubei-to de Campos. 
Antóhhio Freire. 

/Álvaro de Vasronrellos 
rertuliauo Polypuara 
Ruphael Fernandes. 
Kloy de Souza. 
Carlos Pessda. 
Tavares Cavalcaoti. » 
Daniel Carneiro,. 
Asameninou .Mirgalhães. 
'.íon'alves Ferreira. 
José Maria Bello. 
I.uiz silveira, 
i baldino Gonzagf 
Pacheco Mendes. 
Afranio Peixoto. 

Amaral. 
Pires. 
Vianna. 

«íb„ 

Brjiz do 
Homero 
«Jercldo HHH 
Mario Piragibe. 
José» de Moraes. 
Thier-i Cardoso. 
Miiatirta Rosa, 

Oliveira Botelho. 
Alherliuo r/runaiiionr 
.Maidn' Maltiis". 
Francisco Peixoto.' ' 
Faiulcvwil ilo A/.evodc 
Auguslo Olorja, 
Eugênio Mello. 
Enjilio Jardim. 
João Dioboa, 
Raul Faria. 
Augusto .le I.ima, 
Caribaldi .Mello. 

^eiso^ de Senna. 
Manoel Fulgeucio ,» ■ 
Marrey Júnior. 

■João de Faria. 
Firmiano Pinto. 
Martins Franco. 
f ubvio Adueci. 
Idndolfo Colloi 
Ariusto Pinfo. 
Álvaro Bapfista. 
Baptista Lnsardo. 
Domingos Mascarenhas. , 
Joacpiim Osorio. i 
Barbosa Gonçalves. (581 

0 Sr. Presidente — A lista de presença accusa o com- 
parecimento de 58 Srs. Deputados. 

Está aberta a sessão. 
■ • 

O Sr. Viriato Corrêa servindo de 2* Secretario) procedi, 
ú leitura da acta da sessão antecedente; a qual é, sem ob cr- 

^vações, approvada. 

0 Sr. Presidente — Passa-se á leitura'do expediente 

0 Sr. Domingos Barbosa 
1 roci iie a leitura do seguinte 

i30 Secretario; servindo dc DJ. 

Dfficjo; 
EXPEDIENTE 

Do Minislevái .Ia Justiça e Negoeioá Interiores, de 13 do 
eix rente, n u » tt- ndo a seguinte • 

MENSAGEM 

Srs. Membros do Congresso Nacional. 
Tenho a honra de iransmittir-vos a inclusa exposiçr.o, 

do» me Io; api e- ntaila pelo Ministro da Justiça ^ Negoeios 
Inleriores, e : elalixa á necessidade da abertura de credito 
especial de '27:000*000, para pagamento, aos guardas da Di- 
reciona do- Serviços Sanitários do Districto Federa', da 
diílerença de vencimentos a que. dêem direito, durante o cor- 
rente anuo; afim de que vos digneis de resolvei1 o assuniplo 
CniitO melbor Julgardes acertado. 

Rio de. Janeiro, 
Lpís P. «/'• Souza. 

10 de outubro de d927-. Washington 
— A' Conmvissão ile Finanças,. 

Soo, -urre-si\aatenle. lidos e tvão a inq ri- 
, mir o- -eguinloa .t 

• o ' 
oROJEnTttói •!' 1 

• i 

X. t37 B -* 1927 ' , , 

fírda,i russão, do projecto n. 137 ,1, do Cor- 
n/Ce . o qtir outnrizu a abrir o credito espeei-d, de 
2í8:dOi)8 i.O. pneu pagar prêmio d Çompajfjiin Elertro- 
MdtaUumica Brasileira . 

Finanças 50 de 19271 ■" 

') Congri —q Nacional decreta: ;>r t: 
Vil. 1." Fi-a o Poder Kxoenlivo aulorizuMo a ab!''r o 

credito e-pedal da quantia de 2 58:()()p*Q(|0, ou a fa/er as 
cp.racòe- lie crelifo n"ressnria, para pagar ã Companhia 
Elert ro,^l'''HVIn! gira Bra-üeira. socirdatib aiittnj ma. com 
sede Gin São Paulo, e usina cleclrosidentrgica eni RíheCãq 
Prelo, conio i rejidi) a que a mesma .coinpunhia .fez jqs. mu 

Si Io. da lei n. 4. 532, de 0 Jo 
pelo uri. 183. da'lei U. 4.793, 

»i 
.. ... eq) rmi^ano. 

IÍI27. — Manad' 
t}(irclra Bn- 

tC''n>os do art. 8o. n. 2(i 
.jaoeino d# >923, wxalidudu 
de 7 de janeiro de 1924. 

\rt. 2* Rçm gam-.-e as 
Sala da- Conimis-ôes, 14 de outubro di 

Xillabaim, Presidente. — Annihaf Freire. 

disposiçõe 

telho. :— Domiiigos Masenrcnhas. 
Rodrigues Alves Filho. — Cardoso 
Cavalcanti. 

— M nndctdefj Pinha, 
de Almeida. — Tarar 
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T.ogislaçõos citadas? 
Lei n. 4 .632, de 6 de janeiro de 1023: 
Ari. 80. E' o Governo autorizado: 
tX. 20. A conceder o prêmio de 200:0008. a cada uma 

fiar; Ires primeiras fabricas de aço elecfrico estabelecidas no 
Brasil, dotadas, portanto, de forno electrico o laminador, com 
capacidade do produzir dc oito a dez toneladas de aço cm 24 
■horas. 

§ 1.° No caso do qualquer das três primeiras fabricas 
produzir ou elevar a sua producção cm 21 horas acima de 
der toneladas, ser-lhes-ha concedido, além do prêmio estabe- 
lecido por este artigo, correspondente rt producção minimr. 
rlc oito e maxima de dez toneladas, prêmio pago uma =0 ve/., 
de 12 contos por cada tonelada acima das dez. 

Lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924: 

Art. n. 183. Continiia em vigor o disposto nos ns. 1", 
17. 18, 20, 21 e 24, do art. 8o, da lei n. i.632, d(> 6 de jac 
noiro de 1923, tiem assim o sen arf. 86. ficando o Governo 
autorizado a abrir os créditos precisos ou a fazer as neces- 
sárias operações de credito nas importâncias dp 1.000:0000 
para o n. 16; 30:0008, para cada um dos ns. 17. 18 c 24; 
800:0008 para o n. 20; 20:0008, para o n. 21. e reis 
2.000:0008 para o art. 86, não podendo o Governo crea? 
novos serviços, mas, apenas, apparelhar eonvenientement oj 
.act ualineute existentes. 

uX. 499 A — 1927 • 

Dispõe s<(bre ax vantagens dos funcciomirios públicos oi.o- 
suntados compulsoriamenic ou n pedido, i/ikiwIo i> va- 
lidos: tendo ■parecer dn Cominissâo de Finanças contra- 
rio ás emendas em O" discussão c emenda da mesma 
Commissão v 

<1 to Senado — 395 c Justiça, 16, do 1926 — Finança- 4 19. 
do 19.27) 

A Commissão do Finanças, tendo examinado as emendas 
ofrerecidas ao projecto n. 199, de 192/, é ile parecer- qm 
sejam ambas rejeitadas. 

!»(> facto, a primeira vem estender demasiadamente o 
direito do aposentadoria, permiti indo-o até em casos, r.as 
quaes um funccionarlp occupa um cargo cm virtude dc sob- 
stituição regulamentar, o que vale dizer, faculta a um fun- 
ccionario apnsentar-se cm cargo que lhe não pertence. F," 
certo que o art. 47, S i", do docret ou. 14.663, de 1 de fe- 
vercira de 1921, jil o consenle, mas só em casos cxcepcio- 
naes ,e como um estimulo á permanência i>o serviço, sem 
li o eiva pelo longo espaço de trinta e cinco annos. 

A segunda emenda também teria o cffeito de e-itender 
o mesmo direito. I>p facto, o que pretende o proj'do •• que 
ibaja aposentadoria nos cargos em oominissão, quando houver 
nos mesmos ordenado e gratificação. Approvada a emenda, 
resullaria que todos os cargos em commissão dariam di- 
reito á aposentadoria, i (esmo quando só désseni direito a 
perceber gratificação. Deste modo, se verifica que a reda- 
cção do projeclo, em ambos os casos, c mais favorável ao 
'íhesouro, A Commissão apresento a seguinte emenda: 

Onde convier: 

Ari. No calculo dos'vencimentos dos inactivos, "njas 
arosenladorins tenham sido requeridas posteriormente a 1 
dc outubro de 1926, será eompulado o augmento mandado 
incorporar pelo decreto n. 6.025 da mesma data. indepen- 
dente da restricção estabelecida na alínea C do ? S*. do ar- 
tigo IJl. da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915. 

Legislação citada. 
Lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1923, r.rl. 121, S 3 . 
cl os vencimentos da aposentadoria só poderão ser o« dó 

crrgn que o fuiiccionario estiver exercendo desde dous an- 
nos pelo menos. No caso contrario, serão os do rargo ante- 
rior. Igual disposição se observará quando haja augmento 
do vencimentos por tahclta posterior á nona^ção. 

Sala da Commissão de Finanças, 11 de outubro de 1927,, 
— Manoel Villaboim, Presidente. — Tavares Cavalcanti, Re- 

Jrtor. - José Honifacio. — Annihal Freire. — Oliveira Rn. 
rcibo. — Domingos Masearenhus. — Wanderley Pinho, — 
Codligues Alves Filho. — Cardoso de Almeida., 

FMENTUS EM 3", X QfE SR HEFERE O P.UIECER 

Í.X, 1 

Nm paragrapho único accrescente-se "regra que tam- 
bém prevalecerá quanto" ú interinidade ou substituição re- 
gulamentar". 

Art. 17, § •í", do decreto n. 14,063, dc 1 dc fevereiro 
de 1921. 

"? 1. Quando esses fui/ccionãrios. lendo percorrido fodai 
a escala de accesso, contarem mais de trinta o cinco annos 
de serviço publico federal, sem goso de licença e não tendo 
mais de trinta faltas justificadas durante esse período, sem 
nenhuma penalidade, quando julgados inválidos para o? cf- 
feito- de aposentadoria, nos termos da lei em' vigor, poderão 
ser aposentados no carg.. immediatamente superior, desdo 
que já tenham exercido em comuji-são. substituição ou 
interinidade durante mais de um anuo, seguidamente." 

•X, 2 

No art. I, paragrapho nnioo, supprimam-sa as palavrí.V 
"com ordenado e gratificação". 

sala da- sessões, 7 de outubro de 1927. — Sd Filh l, 

PROJECTO X. 499. emendado EM 3» DISCUSSÃO 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. t.0 As vantagens de aposentadoria dos funcciopa-' 

•rio- públicos civis serão calculadas sobre ns yeucimectos 
percebidos no momento em que a mesma fôr concedida ou 
imposta em cargo effecUVo, independentemente de qualquer 
estagio ou interstício. 

Paragrapho único. Quando o funccionario exercer cargo 
.m connuissão. com ordenado e gratificação, prevalecerá o 
interstício de dous annos, nos termos do art. 121, da le nu- 
mero 2.921, i!e 5 de janeiro de 1925. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario» 
benado Federal, 12 de julho de 1926. — Antonio Fran . 

ei eu d'- Azeredo, Vice-Presidonte. — Manoel Joaquim dc 
Mvndonta Martins, i» Secretario, — Silverio José Acrg, 2- 
Secretaiio. 

Legislação citada; 

Ari,. 121, da lei n. 2.921, de 5 de janeiro de 1925: 
Ari. 121. A- aposentadorias do- funceiònarios públicos 

só poderão ser fie ora em deaute concedidas de accôrdo com 
os dispositivos legaes que Se seguem: 

• a eu funccionarios que se invalidarem no serviço da 
Nação serão aposentados, quando a esse favor tenham direi- 
to, com a- seguintes vantagens: 

st contarem menos de 25 annos de serviço, com tantas 
vigésimas quintas partes do ordenado quantos forem os 
onnos de serviço. 

si contarem 25 com ordenado: ' 
si contarem mais de 23 annos e menos dc 35, com orde- 

nado mais 2 r,c addicionaes. correspondentes a cada aniu 
que exceder dc 25; 

si contarem mais de 35, com o? vencimentos integraes. 
S L Para os effeitos legaes, os vencimentos dos funccio- 

narios que percebem ordenado, gratificação e representação 
serão con-tituidas somente pelo ordenado e gratificação. 

s 2.° O- vencimentos dos funccionarios do Corpo Diplo- 
mático e Con-ular, observado o iWsposto no § 1% serão cal- 
culado- e pagos em moeda do pai/, feita a conversão ao 
cambio do dia da assignatura do decreto da aposentadoria.! 
Quanto aos demais "funccionarios que também os percebem 
ern ouro o mesmo calculo e pagamento serão geiloa como si 
o- referidos vencimentos fossem fixados em papçl. 

S 3." O funccionario que se inutilizar em coViscquenciEi 
dc desastre ou accidente, orcorrido no desempenho da fun- 
cção de -eu cargo, poderá, ser aposentado com a metade dó 
ordenado, si tiver menos dc dez annos de serviço e com o or- 
denado, si tiver mais de 10 e menos de 25. 

si tiver mais de 25, com os vencimentos infograet? 
b para o calculo dos vencimentos do aposentado nãd 

serão lesadas em conta as gratificações addicioaaes, nem as 
abonada- a tiiulo de representação. 

Paragrapho único. Ficam resalvados, quanto a essaa 
gralificaçõe- addicionaes, os direitos garantidos por leia an^ 
tetiores ao> actuaes funccionarios, más apenai quanto 
áquelle em cujo goso estiverem; 
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c) m? Vinçuuentos 'Ja aposentadoria só poderão ■<or os 
'?o orago que o funccionario estiver exercendo desde dons 
•ímios pelo menos. No raso contrario, serão os do cargo an- 
ei-ior. Igual disposição se observará quando haja auguu nto 

• \eneimentos por tabella posterior á nomeação; 
d) para o effeito da aposentadoria só será òompulado 

0 lempo dê serviço federal; 
e) utilizando-se de autori/açõcs que lhe forem dadas 

1 ra organizar ou reforçar serviços, o Poder Executivo não 
•oderá alterar os preceitos legaes ora estabelecidos, salve o 

-•.iso de disposição expressa nesse sentido; 
f) /ieam excluídos das disposições deste artigo o-; imh- 

•aies, inclusive da Policia e Corpo de Bombeiros desta Capi- 
' il. cuja reforma, poróiu, não poderá ser concedida com 
vencimentos maiores do que os percebidos na effectividede 
do posto que oceuparem no momento da reforma; 

í/> o Governo expedirá regulamento dispondo sobre o 
processo dos exames de invalidez para os effeitos ''e aposen- 
'ação, jubilação ou reforma, de modo a garauur o inesouK 
contra abusos, estabelecendo regras para apur.vao oa \ei a- 
íte na inspeeção de saúde. 

N. 5(39 — 192 < , 

Dispõe sobre o eominerdo ou u.su de texicos e assistência 
social aos toxicômanos; tendo pnreceres com emendas 
das Com missão de. Justiça e de Finanças e voto do Sr^t 
Xabuco de Gouvêa 

ÍDa Com. de Saúde 3.226, Saúde 7 e Justiça 50, de 192li 
— Finanças 384, de 19-27} 

Vpoiado pela illustrada Copiniissão de Saúde Publica, 
fui apresentado ao estudo da Coinmissâo de Constituição e 
.lusti"a o projecto referente ao uso e commrecio de toxicos 
a na iy ticos e entorpecentes. 

Assumplo longamente debatido pela imprensa, sabe-se 
qm- esle projecto entronca sua origem na actjvidade sanea- 
dora do Sr: Chefe de Policia, a cuja iniciativa se deve a 
l onvoceçãb de technicos, médicos e Juristas, especializados 
pelo eslíido e pela observação, no conhecimento desta maté- 
ria. Collaborou nesses trabalhos preliminares o Sr. Deputado 
Clementino Fraga, illuslrado professor de clinica medica 3 
relator do projecto, perante a Commissàu de Saúde Publica. 
Assim elaborado, surgiu o anti-projecto spbmettido ao co- 
nhecimeato da Gamara. 

E" inneaavel a elevada missão de prophylaxia social que 
representa lodo systerrra de prevenção e repressão penal, i 
aetividade clandestina exploradora da trisle mania dos to- 
xicômanos. 

A rapida decadência, physica e mental, dos inloxieados 
é o maior ludibrio brindado pela fraqueza bumana aos que 
prelende-m fugir ás. duras realidades da vida, pelas portas 
da i Ilusão e do sonho 1 

De inicio impelle-os, ás vezes, o receio de soffrer uma 
dòr. um mal passageiro, a curiosidade, a imitação, a sug- 
g es tão ou esse desetio de enforia tão bem descripto por Leoo 
litíuidet, no seu L'homme et le poison — a procura de um 
bem estar interior, physico e moral, confinando com a vo- 
•upia, no seu mais alto gráo. 

E' como refere o mesmo aulor — o contentamento, a 
v ida facfl, alegre, florida, a fluetuação de desejos latentes, 
jriando-se de vários matizes, banindo os remorsos, masca- 
pando as contrariedades ambientes, acalmando os toçmentos, 
aenrvando as revoltas, solvendo as difficuldades, tudo, po- 
rém, em um plano pnranmenle .intellectual e, iMusoriO. 

Após as primeiras hesitações entre a satisfação e o re- 
ceio, cede, contimía; o nso do toxico torna-se logo uma ne- 
cessidade irresistível e, preado pelo veneno subtil, temos o 
loxicomano. Snbrevem, sumaticamente, a desnutrição a de- 
cadência, a depressão geral, o aniquilamento. Em busca de 
perspectivas illusorins, encontra a queda da memória, a con- 
fusão mental, a fadiga, a dor, n desequilíbrio, os pesadMlos. 
Aniquila os ímpetos de acção e transforma o ser humano 
no que Legrain denomina um morto vho, sceptico, amorfo, 
verdeiro farrapo humano, inteiramente imprestável. 

A intoxicação pelo opio, affirmam os entendidos, é en- 
torpecente, abúlica, senão paralysante; a da cocaína produz 
a astenia intercalada de accessos convulsivos e pôde desper- 
tar impulsos sanguinários, Todas acarretam alterações pro- 
fundas na fntelligencia, na sensibilidade e na vontade. 

No conceito de T.egrain — torto tntoxiearto é um mal- 
feitor publico, um faetor rte psvetoces, rie atrofianrentns. rte 
degeneresceneias. 

Na apreciação do quadro inosologico estadiado iiela lo- 
xicofilia, os factores moraes e soeiaes se entrelaçam de tal 
forma que não portem dissociar. | 

Os erros accumuludos pela ignorância, as desordens men- 
(aes, a acção fisjogica geral de exgotamento refiéctida no 
orgaismo pela toxicomania produzem as nevroses que devam 
ao suicídio e á loucura. Alargae a perspectiva, encarae todas 
essas taras, todos esses germens de destruição, actuando no 
corpo social pela hereditariedade, pelo contagio, pela sug- 
gestâo, pela imitação e teremos as endemias tóxicas, a doença 
eollectiva, verdadeira pandemia, traduzuulo-se na desortlbin 
social, na degenerescencia da raça, no aniquilamento da na- 
cionalidade . 

Fim)os os esforços com o intuito de estancar o commer- 
cio desses venenos perigosissimos que aviltam o corpo, 

#obscurecem a mtelligencia e aniquilam a vontade, devem ser, 
recebidos como obras, já não diremos patrióticas, mas pro- 
fundamente humanitárias. . 

Gomo ii/, Gollier: "Não se cura um veneno com outro 
veneno, mas, com a privação deste". 

E' preciso aetuar com energia e proseguir com firmeza, 
até obter a desintoxicação, libertando o individno dessa fu- 
nesta escravidão para restiluil-o á realidade salutar e con- 
fortante. 

E é isto que o projecto tenta realizar, com uma serie do 
medidas intelligeutes. 

Gerca o commercio de substancias tóxicas de previden- 
tes suspeiçõe>; restringe ás pharmacias a faculdade de venda 
para o consumo publico; reduz essa meroancia ás doses tera- 
pêuticas prescriptas nas receitas médicas; pune, com severi- 
dade, os infractores e crêa uma rigorosa fiscalização judicial 
e sanitaria para a fiel observância dos dispositivos legaes. 

Dir-se-ba que taes normas são infringentes das garan- 
tias individuacs e da liberdade de commercio asseguradas 
pela Constituição ! 

Isto importaria, talvez, em discutir o assumpto com- 
plexo dos fins do Governo e dos limites da intervenção do 
Estado na aetividade privada, matéria que varia de páiz a 
paiz, conforme á historia de cada um, as circumstancias quo 
inflniram na sua evolução, as particularidades de sua orga- 
nização e as necessidades ambiente». | 

Este parecer não comporta tal estudo, nem c necessá- 
rio íazel-o. 

E" de considerar, no entanto, que os movimentos esoa- 
cipadores, nos albores do século passado, abatendo os privi- 
légios de casta desenfeudando a propriedade c tornando tri- 
umphantes os direitos do homem, asseguraram, pela livre 
concurrencia, o uccesso dos indivíduos a todas as posições, 
conforme a capacidade de cada um e caracteri/am-se pela 
victoria do individualismo. 

Foi esta victoria que se rpflecliu nas organizações con- 
stitucionaes dos paizes etiltos. 

E o contitucionalismo que deu cunho ao século 19, como 
uma reacção natural aos absolutismos que ianr abatendo, 
derivava para uma reducção do papel do Estado ao minimo 
possível, ist.o é. ás suas füncções primordiaes do manutenção 
da ordem e distribuição de justiça. ' , 

Mas, o progresso vertiginoso dos tempos que correm, o? 
mulliplos problemas moraes o soeiaes que surgem na com- 
plexidade da .vida moderna, alargam o poder de policia do 
Estado muito além dos limites traçados pelo romantismo 
político do regimen parlamentar. 

Wilson, fazendo referencia ás alterações do conceito do 
F.stadn, de accôrdo com as circumstancias históricas, diz.; 
"Parte das mudanças que experimentou a idéa de Estado tem 
.sido uma mudança no methodo c extensão do exercício dç 
suas funeções de governo". 

O Esladrt, que é a soeiedade organizada, impellido pelo 
interesse publico, encontra neste os .limites normaes ao seu, 
poder de intervenção. A própria concepção do direito Irans- 
forma-se. Esle que no conceito clássico é um conjunto do 
regras abstractas oriundas do racionalismo, torna-se um sys- 
fema de defesa social adaptado ás particularidades da com- 
mmidade onde vigora, ■' 

Na tntella dos interesses soeiaes o poder de policia d<> 
Estado absorve os interesses privados. i 

Esse poder rte poilicia que,, na orbita constitucional, em- 
prega as grandes medidas de, excepção que interessam a or- 
dem publica, na espbero administrativa desdobra-se em po- 
licia economica,\sanitaria, 'de., intervindo na regulamentação 
do trabalho, na fiscalização das industrias, nas restricções 
ao connuerck). 1 

Assim como não se pode nerar a legitimidade da inter- 
venção do fiorter publico, para evitar que certas industrias, 
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nocivas a saúde ou perigosas á <o-uranÇa comnmni; so exer- 
citoiu nos centros povoados ou tpie o pulilico al^oiva uoki 
iiHincntacSo 'deteriorada, lambem pode-ni eüo intervir liara 
vedar oií rftfeulam.enlar o commercio de substancias tóxicas 
que affectam lõn fundamente ã saúde moral e phy-iea da po- 
pulação. , 

Por orcnsüio da guerra europen, o Brasil nome po 
bem tomar medidas de emergeucia. de caracter excepcional, 
afferiando a liberdade do oonuuercio. creaudo o commw-aria- 

• do de alimentarão, reguíuudu o emprego ç' distribuição do 
generos do consumo, prohibindo a exportação de outros, sus- 
pendendo a imnriguacão, cl('- 

!.:Ogo após a leiauinacão da guerra toi impetrado um 
Hfíbean-eorpH» ao SupmríD Tribunal Federal. A conre-sã > 
do recurso impoplaria em anuulfar algumas dessas medidas 
de emergência, 

A tulclln judiciaria foi negada sob esle tundamonto: 
"O poder de regulamentar o conunereio, conferido ao Con- 
gresso Naeiotial pelo arl. ai. n. õ. da Constituição Federal, 
comprehemle o de reslriugir e ale mesmo suppriniir tem— 
porariamènte ò mesmo eommercio'. Rev. tle Direito, volu- 
me 58. pags. 551. ' , \ „ 

Si assim occorreu na vigência integral da Constituição 
de tstti e em se tratando de mercadorias de US" crrenle ou 
necessárias ao consumo, que se não dirá, no caso_presente, 
após a revisão constiiueional e quando as reslricções aliin- 
gem apenas ao commercio dc toxieos prejudiCiacs á -audc 
pubMca? 

A revisão conslilncional alicroq o n. 5, do arl. 31 da 
nossa lei magna permiflindo ao fiòngresso: "Wialar sobre o 
(■ominPrcro exterior e interior, podendo auloriisar as limita- 
ções exigidas pelo toem publico"» 

Vejamos nois, analysando as innovacões inlrodu/.ida^ pelo 
projeeto, lia legislação vigente sobre a nialcria, se no sys- 

is pois, ana 

lema lie proplixlaxia contra esto flagcUo social, cesalta al- 
gum excesso ás' limitações exigidas pelo bem publico. 

A lei n. 1.291, de (1 de julho dc tí)21, estabelece pena- 
lidades para os cordraventores á venda de substancias tóxicas 
   cocaína, opio, iporpliiua e seus derivados, oréa um csla- 
belecimenlo especial para internação dos iuloxieadus e os- 
talue sobre fórina cie processo e julgamento. 

O decreto n. Di,Pò9, do 3 do setembro de 1924, regu- 
lamentou a lei e 1 ratou da organização e funccionamento do 
sanatbrio para os (oxiconmnos. 

O arl. I" e paragraplm único, da lei n. 1.924, de Ç do 
julho de 1921, probibe vender, expor a venda ou ministrar 
substancias tóxicas, opio, rocainn e seus derivados, sein le- 
gitima autorização o o cumprimento das formalidades pre- 
seriplas no regulamento das formalidades prescriptas no 
regulamento sanitário. 

O arl. Io do projeeto probibe importar, exporlar, ven- 
der. com me reiar ou possuir toxieos de natureza analgésica ou 
eiilorporente, sem licença especial das autoridades -anita- 
ria e policial competentes. 

No act. 2" probibe vender, miftislj-ar nu propor-se a 
vender as substancias referidas no art. I", sem as formali- 
slades prescriptas da lei. Pnne igualmente as infrarçôos aos 
dons referidos artigos considerando-os como delidos sepa- 
rados ., 

O projeclo inverteu o postulado jurídico da presunrpcao 
geral de lióa fé a todos os octos humanos emnuanto se não 
prove o contrario. 

Qualquer oemmerclo ou a simples posse de_substancias 
tóxicas entorpecentes tem contra si a presuiupção de clan- 
destinidade, passando ao accusado o ônus de provar que não 
praticou qualquer isícaocão á lei. 

í) g l" do art. 3" pune o porte dc subslaueias tóxicas 
além (lãs doses Iberapeutieas, sem expressa peeseripeão pro- 
fissional, bem como ao que concorrer para disseminai-as ou 
alimenlar-Ihes o uso. iUs médicos e os cirurgiões dentistas 
que prescreverem o uso de loxieos com preterição das for- 
malidades eslatuidus ao projeeto, serão punidos com prisão, 
multa e suspensão do exercício da prolwsão até dous anuas. 

ü art. 13 equipara a tentativa ao crime eoiisumado e o 
crime á contravenção. 

O art. 19 e seus paragrapbos dispõem sobre n iníer- 
naçâo obrigatória ou facultativa dos toxicômanos nos eslabe- 
lecinventos apropriados. 

O art. 15 distingue a internação paru tralameuto da In- 
ternação ampla on Ihnilada, segundo o estado mental do in- 
lordictiuido. 

No iniaveiiir rateo não atar rei a modificações ao estado 
civil do ntesmo. 

Nos outros, isto é, quando o estado mental do paciento, 
fcssim o «'xigir, pelo exame pericial, será este equiparado adi 
relalivíunenle incapazes previstos no art. ti" do (lodigo Civil. 

Na internação para simples tralamenlo, será nomeado 
um curador somimte cutji pudores de adminisl raçao, para 
acautehir os bens do .internado o o processo correrá em se- 
gredo de justiça. ! 

Os arts. tC o 20 tratam das conseqüências da interdição, 
dos abusos, das providencias para prevenii-os, dos recursos o 
garantias processuaes para o Districto Federal c ipstitue O 
registo Obrigatório do» ixderdiclos, attribuido aos escrivães 
dc orphãos. j 

U art. 21 torna inafiançáveis,os dclictos punidos nos, ar- 
tigos 2° e 3"; o 22 dispõe sobre os artigos da lei a. 4.294, que 
eontinuum em vigor e o 23 autoriza o Poder Executivo, no, 
respectivo regulamento a estatuir sobre a limitação dos 
stocks de -iubslaneias analgésicas, inebriuutes ou entorpe- 
centes. 

Medidas do fiscalização. Estipulada a punição do fabri- 
co, commercio e simples porto, do substancias tóxicas, o pro- 
uecto procura acautelar o fiel cumprimento da lei, com se- 
veras medidas dc fiscalização» Si o medico ou cirurgião 
dentista, por circumsraucias cspeciaes. prescrever o uso de 
susúbstancias tóxicas em dose superior á ttoèrapeutica, a 
receita será, no prazo dc 48 horas, enviada ã autoridade sa- 
nitária competente. 

A licença para comnierciar com drogas, só ás drogarias, 
pharmacias, laboratórios e estabelecimentos destinados ao lu- 
brico das mesmas, pódc ser concedida pelo director do De- 
parliunento Nacional de Saúde Publico. Esses estatocjccl- 
menfos não podem manter stocks clandestinos, nem fran- 
queal-os ao accesso ,do publico. Serão guardados a chave o 
devem ter, em qualquer occasiào que Ibe for exigido, a prova 
do sua procedência. Essas provas serão as certidões c se- 
gundas vias fornecidas pelas repartições fiscacs, certifica rios 
de exportação e farturas assignadas, ijtiando se tratar de trans- 
acções praticadas na mesma cidade. São documentos dc in- 
contestável valor probatorio. A introducção de toxieos só 
pelas repartições fiscacs poderá ^er feita. São probibidas as 
remessas por via postal. 

A venda ao publico é restrirlo ás pharmacias, mediante 
receita do facultativo, com lettrn bem legível e indicação 
precisa do nome, pronome e residência do cnTíTino. 

As pharmacias serão obrigadas a possuir livTos cspeciaes 
para o registro das receitas que não mais serão reslituidas á 
parte e sim remetlidas, quinzenalmenle a Saúde ■■Publiea. 
Taes livros iuitbenl.ieatlos pela autoridade saniIaría ou. via 
sua falta, pelo Juiz. de direito .da eomrnrea» licai'ão sujeitos 
á fi>ealização permanenle das auíciridudeg sanitária, policial 
e judiciaria, inclusive o Ministério Publico. . 

A pormissão ou licença de que trata o- art. 1" só ,será 
concedida aos estabelecimentos que fizerem deposito dc cinco 
a 50 eontos no Tbesouru Nacional para responder pelas mul- 
tas e custas processuaes, licenças que prevalecerão só pelo 
prazo de dous onuos. ; < 

A luxicomauia é mesmo considerada doença de notiti- 
cação compulsória feita a autóridade sanitaria, medida que, 
até certo ponto, envolve discussão sobre o delicado problema 
do segredo profissional, justificável pela natureza da enfer- 
midade e pelo canacter secreto da referida notificação. , 

Ante todas essas medidas de fiscalização, parece-nos des- 
necessária. pelo menos com « generalidade do seu conceito, 
a exigência do § 2° do arl. 8", ppobibindo o pbarmaceutieo 
de aviar receitas cujo signatário não tenha o diplpma re- 
gistrado "no Departamento Nacional de Saúde Publica. 

No Districto Foiieral e centros mais povoados ainda se- 
ria applicavel essa exigência. Mas, estendel-a a lodo esle 
vasto paiz onde cm muitos logares, nem existem médicos 
diplomados será põrmiUir que os enfermos succurutoam a 
mingua de remédios. 

A latitude da redacção nao restringe a exigenc» so- 
mente ao evento de ministrar drogas tóxicas, iqas a toda c 
qualquer receita. 

Propomos que sff reenja o 8 2" do art. 8" por '^sta 
íórma: "Nenhum pUarmaceutico aviará reoeita, preaerevendo 
o uso de substancias tóxicas mencionadas no art. 1°, sem 
que o signatário tenha o diploma registrado no Departaaienio 
Nacional de Saúde Publica". 

Já é uma cenceasão ao pciacipio qiie arvora o p liar ma- 
ceutlro ♦m ♦iecal de serviço da Suude Publica. Mas, cm se 
r^friíHiin<lo iu) siik)stunciiis (oxi('iis, cltoilo niti'' 
sedativo que cuwtüvo, não acarreta as mesmas diffieuWides 

Fielmente o projeeto visando uni elevado fim humanè- 
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tario e de defesa social, não pune o iníoxicado habitual ou 
inveterado, pobre victima dos erros humanos. 

Considera-o eomo um doente, internando-o em um sa- 
natório entregue ás virtudes curativas da privação dos lo- 
jcícos . \ 

Eis os motivos por que, feita apenas uma ligeira modi- 
ficação ao § 2' do art. 8*, não teremos a menor duvida 
aconselhar a approvação dn excellente projecto subscrito pela 
illustrada Commissâo de Saúde Publica., 

'Sala das Commissões do Constituição e .Tustiça, 7 de 
outubro de 1926. •— Manoel Villahoim, Presidente. Gr~ 
tudio Vargas, Relator. — Raul Machado. — Rego fíarros, 
vencido, por considerar inconstitucionaes diversas disposi- 
ções, restrictivas'da liberdade individual. — Horacio Ma- 
galhães, de accôrdo com o Sr, Rego Barros. — Francisco 
Valladares. José Gonçalves^ •— João Santos. — João 
Elgsio., 

Pareceu da commissâo de fiNancas 

Precedido de parecer da CommissSo de Justiça, elaborado 
pelo eminente Sr. Getulio .Vargas, que delia então' fazia parte, 
■foi submettido á apreciação da Commissâo de f inanças o pro- 
jecto n. 226, do anno passado, dispondo sobre o commercio ou 
uso de toxicos e assistência social dos toxicômanos. 

O projecto formulado pela Commissâo de Saúde Pu- 
blica da Gamara, tendo como Relator o Sr. Clementino Fraga, 
notável professor de clinica medica e alto espirito de letrado. 
Resultou elle de estudos aprofundados sobre a matéria por 
um grupo de technicos, chamados a se pronunciar sobre o 
assumpto pelo então chefe de policia da capital, o Dr. Carlos 
Costa, empenhado em caracterizar a sua adminisrtação por 
um largo sentimento do justiça e interesse pelas causas 
sociaes. 

Tendo do projecto pedido vista o illustrado Sr. Solidonio 
Leite, que então fazia parte da Commissâo de Finanças, apre- 
sentou uma serie de observações tendentes a salientar de- 
ficiências do projecto.. 

Sobre os alcances sociaes deste expendeu o parecer da 
Commissâo de Justiça idéas sãs e conceitos verdadeiros. A 
proposição em debate vem completar a legislação de 1921, 
inspirada no pensamento de defesa social, 

O parecer da Commissâo de Justiça propõe que se re- 
dija da seguinte fôrma o § 2o do art. 8o do projecto; "Nenhum 
pharmaceutico aviará receita, preserveendo o uso de sub- 
stancias tóxicas mencionadas no art. .1°, sem que o signatário 
tenha o diploma registrado no Departamento Nacional de 
Saúde Publica"., 

Realmente, a redacção deste paragrapho, tal como está no 
projecto, embora pareça se referir exclusivamente ás receitas 
referentes a substancias tóxicas, pois só desta matéria trata 
o artigo, poderia prestar-se a interpretações differentes. 

O art. 7o do projecto prohibe a importação de substan- 
cias tóxicas por via postal e considera contrabando, para os 
effeitos penaes, o despacho e importação dessas substancias 
sem observância da lei e regulamento, applicando aos fun- 
ccionarios ou empregados fiscaes que derem logar a tal des- 
pacho as penas do art. 210 do Codigo Penal, 

Para a unidade do projecto e maior clareza nos seus dis- 
positivos, a Commissâo propõe a seguinte emenda substitu- 
tiva ao art, 7": 

Art. 7." E' prohibida a importação de taes substancias 
j)or via postal. 

§ 1.° Os que importarem taes substancias por esse meio, 
Jiem assim, sem observância das formalidades da presente 
lei e regulamento, soffrerão a.s penas de quatro annos de pri- 
são cellular, alóm das fiscaes (art. 265 do Codigo Peneal). 

S 2.° Os funccionarios o empregados que, por negligencia 
ou omissão derem logar a tal despacho, incorrerão nas penas 
do art. 210 do Codigo Penal'» 

No § 5° do art. lí, onde se lô: "As internações far-se-hão 
nos estabelecimentos indicados no decreto n li 969 de 3 
de setembro de 1921", diga-se: "Nos estabeléciméntos indi- 
cados no decreto n. 4,'294, de 6 de julho de 1921\ 

A referencia contida no projecto é o regulamento expe- 
dido para completar a lei n. 4.294, Provavelmente, terá elle 
de ser substituído pelo que o projecto em debate determina, 
f ara evitar interpretações que possam difficultar a applica- 
jtao rigorosa das regras impostas na legislação é melhor al- 
ludir expressamente á lei, que instituiu os estabelecimentos 
onde devem ser internados os toxicômanos. 

o™ fio Projecto diz: "Continuam em vigor os ar- tigos e 5 e art, Io, excepto o paragrapho único Ra lei nu- 
ineru 4.294, de 6 dejulho de ■1921". 

Ora conforme já accentuou no seu trabalho o illustre 
Sr. Solidonio Leite, o art. 1» do projecto modifica sensivel- 
mente quanto ás penalidades o art. Io da lei n. 4.294. 

Com effeito, o art. 1° da lei vigente preceitua: "Vender, 
expor a venda ou ministrar substancias venenosas, sem le- 
gitima autorização e sem as formalidades prescriptas nos re- 
gulamentos sanitários; 

Pena: multa de 500| a 1:000$000". 
Resa o projecto no seu art. 2"'; "Vender, minisírar bu 

propor-se a vender qualquer das substancias de que (rafa o 
art. r, sem as formalidades prescriptas nesta lei ou regula- 
mento : * 

t - ooosotio" a 4 annos lie P1"'8»0 cellular c multa de 500f! 
Propomos, pois, que se excluam do art. 22 dó projecto as 

palavras; art. 1", excepto o paragraplio único". 

... restricções acima mencionadas e a emenda sub- 
stitulua proposta pela Commissâo de Justiça, a Commissâo 
de finanças manifesta parecer favorável ao projecto, no in- 
tuifo íl«» cercar n acção da autoridade publica do^ meios de 
Mgilancia e repressão necessárias ao combate contra o mal 
social dos toxicos. 

t- n íía'-a t'a Commissâo, 14 de outubro de 1927. — Manoel i illoooim, Presidente. — Annibal Freire, Relator. — Oli- 
veira Botelho. — Tavares Cavalcanti. — Domingos Moscare- 
"/!"*■ Bonifácio. — Wanderley Pinho. — Rodrigues Alces filho. — Cardoso de Almeida, 

PROJECTO A QUE SE REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional resolve: 

\i-l. I " Para fabricar, importar, exportar, roMporiar. 
í 011 'cr para esse fim toxicos de natureza analgésica ou 

entorpecente, taes como o opio, a diamba, a cocaina. seus con- 

mifpAnHPQ0n>p 01S í6 deriva(i0s- inclusive especialidades phar- maceuticas correlatas, f indispensável licença especial das 
autoridades sanitaria e policial competentes, obedecidas as 

nmntoiPCOe? impostas nos,a lei e scu respectivo rcgula- 
2-0, ycn,,.er' ministrar ou propor-se a vender qual- quei%das substancias de que trata o art. 1", sem as formali- 

üaaes prescriptas nesta lei ou regulamento; 
„ - y*'""8 ~ 1 a 4 annos de prisão cellular c multa de 500$ <i o.UUUÇvUU, 

O que for encontrado com taes substancias cm d(5sc 
superior a therapeutica e sem expressa prescripção medica 

coneorrpV1"1!^0 clp.ntista.' e .0 T10- ^e qualquer outra forma, concorrer para a disseminação ou alimentação de seu uso; 

i-MtTiTmtm. de ^ c"lular « '""H" "« 
Em cireumstancias especiaos e mediante declaração ex- 

pressa do facultativo, poderá ser excedida a dõse tberapeu- 
tiva acima determinada, devendo ser a receita enviada den- 
tro de 48 horas á autoridade sanitaria competente. 

Provado ser o infractor toxicomano ou intoxicado ha- 
bilnal por taes substancias, as saneções penaes serão substi- 
tuídas pelas de caracter civil, previstas nesta lei, feita a com- 
mumcaçao ao juiz competente para a interdicção, quando 
for o caso. ' 1 

8 2A ím o infractor exercer profissão ou arte, que tenha' 
servido para a pratica ou simples facilitação da nifracção. 
alem das penas supra indicadas, soffrorá a de suspensão do 
exercício da arte ou profissão por seis mezes a dons annos. 

Art. 3.° Aproveitar-se, consentir que outrem sc apro- 
veita. quaesquer que sejam os fins a que se destinem, de es- 
tabelecinientos, edifícios ou locaes de que tenha a proprie- 
dade. direcção. guarda ou administração, para nelles facultar 
a alguém o uso das mencionadas substancias. 

Penas — as do art. 2®, com augmento da terça parte. 
taes estabelecimentos, edifícios ou locacs serão fecha- 

dos definitivamente, ou pelo prazo minimo de um anno. 
Art. 4.® O modico ou cirurgião dentista dentista que pre- 

screver o uso das mencionadas substancias com preterição 
dm formalidades estatuídas nesta lei c seu regulamento, ou 
em dose mais elevada do que a necessaeja, ou fóra dos casos 
indicados pela therapeutica, alóm da suspensão prevista no 
§ 3® do art. 2®, incorrerá nas penas dc 3 a 12 mezes de prisão 
e multa dc 2:000$ a 5:000»0ü0. " 
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Ari. õ." Si") as drogarias, pluunia''as, laboratórios ou os 
cstabolnriiiMMitQs dnstinadua Á tabrica^âo destas substancias, 
será rouredida a lirenCa de que traia o nrt. 1". 

\ eonressão dessa licença ai>s estabcleeiiucnlos fabris 
coinpelc ao üirector do Depaitivniiijito Nacional de Saúde Pu- 
blica, mediante parecer ihi autoridade esüxlual rompetente. 

Paragraidio único. Os eslabelerhuenlos Já enumerados e 
os bospda.ares não. poderão manter .slorks elandeslinos, ou 
de pi^oeedencia illegitinia, tia.s subslaucias anteriormente es- 
pecificadas : 

Penas multa de 1 :0iU)y a 0:000*. aos seus proprietá- 
rios, gerentes ou administradores. arcresrMa. na reincidência, 
da pena de lã dias a dons neves de prisão e do bvbamento 
do isslabolerimenlo. 

Art. 6.° São durumenlos probalorios da não rlaudestini- 
dade e de legitimidade da procedenda (os stock* menciona- 
dos acima, as certidóos o segundas vias de desparbo- forne- 
cidas pelas alfândegas nu mesas rie renda, os cedi ficados de 
que trata .« art. 8", nos casos, respeelivãmente, de in.nior- 
tacão internacional ou inlerestadoal e as faelnras assignadas, 
quando .se trate de lrans»ri;ão praticada na mesma cidade. 

Art, 7." K" probibida a importação de laes substçncias 
por via postal. Consbiera-se contrabamlo, liara os effeitos 
pena es, o despacho e inqwrlação dessas substancia- sem ob- 
servância da presente lei ou cli^ seu regulamento. 

tOs fuiiocionarios ou empregados fiseae? que. por negli- 
gencia, frouxidão ou omissão derejji logar a tal despacho, in- 
correrão nas penas do art, ÇIO do (todigo Penal. 

Art. 8." A venda ao publico da.s substancias mdicadas 
no art. I" só é. penniUida ás pbarmacias, e mediante receita 
de facultativo, com a firma em caracteres legivei-, indicação 
do nome, prenome e residência deste o do enfermo. 

S 1.° Taes reeeitas, q.ue a ninguém se reslituini, serão 
aclo successivo, registradas eom i» respeelivo numero <le 
ordem, em livros a esse fim especialmente destinados, aber- 
tos, ^encerrados o rubricados pela autoridade -andaria com- 
•petente. 

Nas romarras, onde não houver autoridade -andaria per- 
ienceule ao quadro permanente do funceionalismo publico, a 
abertura, encerramento e rubrica dos livros acima previstos, 
compelem ao respectivo juiz de direito. 

Estes livros estarão permanentemente sujeito- á nspe- 
eeão das auloiddades saudaria, policial e judiciaria, inclusive 
o Ministério Publico, independente de qualquer prueedimenlo 
judicial. 

Da etiqueta eommereial apposta ao medicamento en- 
tregue ao consumidor, deverá coa-lar o numero de oixtem já 
mencionado. 

S 2." Nenlium pbarmaceutieo aviará receita cujo -igna- 
tario não lenha o diplomo regi-lrado no Departamento Na- 
cional de tíaude Publica. 

GÕnstitue prova desse regislro o -pviv.i Iodeiim se- 
. mostrai, que cumpre á autoridade saiiilaria competente re- 
jneller ás nbarmacias que o requeiram. 

§ 3." As receitas referidas neste artigo serão remei das. 
qninzenalmentc, nu fôrma dos regulamento-, á Direetoria de 
Saúde Publico do Estado ou do Distrkto Finteral, que a- ar- 
chivorá pleo prazo de Ires annos. 

Penas - aos infraelorcs, multa <le | ;ooi;s a ã :0 e 15 
a 30 idas de prisão rellular. aecresrIda, na reiueidenria. do 

■fociiamento do eslaladeeimento. 
Art. 0.° A exportação on reexporlação iide estadoal das 

substâncias mencionadas no art. I", além das eonriiçõe- pee- 
scriptas nas leis e nos regulamentos respectivos, -ali-fará 
ainda, á seguinte; apresentação, em tres vias. á reperlição 
expedidora ou empreza de transportes, que a- v -ara. do eer- 
tificado de exportação, escripfo em impre-sos fornec dos pela 
Saúda Publica. 

Destas vias o exportador ou ree\portador remefterá a 
■primeira á nuloridade saudaria local, que a arebivará. <• as 
■oulras duas ao deslinalario, que gpardará uma para prova, 
de legitimblade da compra ou impoitacão. e e.nlivaará a 
outra, immedialumente, á autoridade policial loe.d. a quem 

" pumpre u dever fnuceiuual de, appondo-lhe o \ -to. levol- 
fcÁel-ãheMidi*» de •»« lioras, á aulorldadessanifaria" do logad da 
í fiapeStMShi,';sfut reexporlução, liara quê t» registre >• »v- 

iclfive ■jd)!''Ires aimus. 1 ■} 
f" • Pr das -i- as dd art, 2". S' 1". 'At 

K\t. 10. \ permissão polici.al exígidq no art. 1" i sc 
concederá por dous annos e 'ás itrogatúu-, lalavalorio- phar- 
matumlicos e estabelecimentos fabris, que lendo oblrüo li- 
cença da autoridade -andar a ('ompetewle, depositarem, no 

Tbo.souro Nacional, a fiança 'que for póf este arbitrada, df 
3:000$ a 20:0( 0$, para responjjer pelas, multas e custas pro- 
Cessuaès. . , , ' ' 

Da recusa ou cassação da permissão cabe recurso, nc 
Dislricío Ei dciál, >arn o .Ministro da .iustlça, c nos'Eslados, 
para a autoridade, que, a respectiva lei cJ.»situar. 

Paragra.pbo './«jico. Kicatn lambem sujeitas ao regimou 
eslaluido neste '. igu as pbarmacias que se não tiniitom á 
venda regulada o art. O", e que exerçam permanentemente 
ou não o eoinme .do de drogaria. ç 

Art. II. As lubstancias de que trata esta lei, serão sem- 
pre eollocadas em locaes ou prateleiras especiaes, focliudos d 
chave. 

Penas — aos infraelores; multa de 1 ;('t)0$ a SdlOOfOÜO. 
Ari. 12. A toxicomaina ou a habitual iabxicaeão pelas 

-ub.-tam as de que trata o art. 1" é eonsideravia doença de up- # 
tifieaçáo compulsória, feita, eoai caracter reservado, á au- 
loridadi' saudaria, 

Art. 13. Nos casos previstos nesta lei a tentativa é equi- 
pai ada ao crime consuimnado, cessando quer para os effeitos 
ria pena quer para os do processo Ioda a d stinoção entre 
crime e contravenção. As substancias que servirem para u 
pratica da infraeção serão confiscadas e entregues ao Depar- 
tamento Nacional de t-andr Publica. 

Art. 14. ()s loxicomanos e os intoxicados babituaos pelas 
.substancias mimcionadas no art. 1". e pelas bebidas alcoólicas 
ou, ein geral inebrianles, são passíveis de inlernação. obriga- 
loria ou facultai iva, decretada cm procedimento judicial. 

S I.' A internação obrigatória dar-se-ba quando pro- 
vada a necessidade de Iralamenlo adequado d.o enfermo ou a 
bem dos interesses de ordem publica, a requerimento sempre 
do represCptanle rio Ministério Publico, que, nu Dislricto Éc- 
dreal. será o curador de orpbãos. 

Terá lambem logar, Vx-tfffirii). nos casos; 
n) de eondemnaçâo por embriaguez babitnaíf 
h) de imiproiumpin ou absolvição, em vNrlude da diri- 

menfe do art. 27, § T, do Codigo Penal, com fundamento de 
doença ou estado mental resultante do abuso das substancias 
enumeradas nos. arts. l" e neste. 

S 2." A internação facilitai iva dar-se-ba quando pro- 
vada a ronvenieneia de trnlanienlo hospitalar o a requeri- 
mento do ínlercs-ado, seus represenlantes legues, ■conjugo' ou 
parente até o v grão inclusive. 

S 3;" Nos casos de urgência notaria ou evidente poderá 
ser feita, pela poliria, a prévia e immediata internação, ns- 
laurando-- >, a -eguir, processo judicial, no prazo máximo de 
cinco dias, contados da entrega da eomnnmteaçãü ao Minis- 
leno Publico. i 

§ l prévia internação poderá também ser, ordenada 
irrecorrivebnenle pelo juiz, quando a maioria dos peritos uu- 
meadns a considere necessária á observação medico-lcgal. 

í 5." Taes internações far-se-hão nos estabelecimentos 
indicado- no deeisdo n. 14.969, de 3 de selembtd de 1921, ou 
em eslabelerimenlo publico apropriado, e, ná fálla, em quaes- 
quer e-ialiebndiuentos hospitalares públicos tfu particulares, 
submettidus á fiscaliização official. 

\rt. lõ. A deeisão Jutlicfal iiodefá dcerelar simplcs- 
menle a udcnuuçfio para tratamento, pelo lertôm que os pe- 
rito- migarem cunvenienfe,du simullaneaifieute a itilcr- 

dirção ampla ou limitada, segundo o estado oaeútal do mícrdi— 
ctando. , 

Decretar-se-ha a internação simplesmente papa trata- 
mento, si o exame periçiaD não demonstrar a necessidade do 
qualquer límilação á capacidade civil, do ialgmandíi; acslç 
caso o procedimento judicial terá caracter sertjfto. 

§ l;' \ inleivbeijâo limilada importa na • equiparação do 
inlerdido aos incapazes relativamente, previstos no aiT. 6° 
do f.odigp C.ivil. . ; 

§ 2.' .Vo- rasos de internação prévia, a qntoridade, qnò 
q ordenou, prove rã pelos inéiôs ronveuienles, sobre a ijn- 
mediala v igilaneia proVi-oria dos bens ih» inHu-nando, 

<s 3." Decretada a internação -implesme-ivte párn truta- 
menki. o juiz■ nomeará • (icssoa itkMiua para aóauíclur os in- 
(ere-.-es do internado. A essa pessoa, cuja indicação é fa- 
cultada ao inlerífado, fiuam conferidos apenas «is imderes do 
administração, syRo q outorga de ' poderes expressos PMS 
ea-o- n na fórmi» do art. 1.293 do Codigo .Clvil.."• 

S í.' V "alia ilqs internados só ponimã ser aulprizada polvi 
juiz que houver' ilceretado' a .internação e, .picdiaiUo nnyo 
fxaaje pericial,'que'a justifiquê. . .■ •• • . • ■. 

§ 3." Na inlernação exjru-judielal, si o .iutqiuadP, .sqiis 
representantes lé^aes ou pessoa de sua íuuiiba, quuci- cffa- 
el uar a -na rei irada do estalielcrimeiilo onde iellc so achar, 
cumpre to jtvpcctivo dircctor, si for a isto contrario, com- 
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tfntmicar o facto immediata e rcservaidamente ao represen- 
itante do Ministério Publico, mantida a internação pelo prazo 
íle cinco dias, contados da apresentação do oflicio. 

Essa providencia não exclue a obrigação da remessa pd- 
sriodica á autoridade competente dos mappas de entradas c 
sabidas de internados, quer nos Estados, onde èlla for detpr- 
iminada pelos regulamentos, quer no Districto Federal, onde 
fera feita semanalmente, quanto aos toxicômanos, 

§ 0." O membro de Ministério Publico não violará ü si- 
eille determinado no paragrapho anterior, salvo para os fins 
íÇlc procedimento judicial: 

.Penas, — dc suspensão das funceões por ires a sois 
jnezes. 

Ari. Id. A interdrcção limitada não acarretará a perda 
^ das cargos públicos, mas apenas o licenciamento temporário, 

salvo .si aquella se prolongar por mais de um anno. 
Art, 17. E' crime de cárcere privado e como tal punido 

•promover e effectuar dolosamente, por estabelecimentos pú- 
blicos qu particulares de que trata esta lei, a internação ex- 
tra-judicial de alguém, sob o íalso pretexto de tratamento. 

Art. 18. Qualquer cidadão poderá reclamar tia autori- 
dade judiciaria competente, contra a internação tornada ou 
considerada indébita, e requerer-lhe a cessação. 

Art. 19. Da decisão, que decretar ou denegar a inter- 
nação ou interdicçâo, e da que puzer termo ou não a uma ou 
outra, caberá recurso no só effeito devolutivo. 

Art. 20. No Districto Federal o processo dc internarão 
mstaurar-se-ha, com rito summario, perante o Juizo de 
■Orpliaos, ao qual compete a nomeação dos peritos, sempre 
especialistas^ em psychiatria, um de sua livre escolha, o outro 
por indicação do_ curador dq orphãos, permittido ao advo- 
gado ou curador á lido do internando indicar um terceiro, que 
deverá comparecer independente de citação, no prazo de 
cinco dias, contados daquelle, em que tiver inicio a perícia 
medico-lcgal, sob pena de prescindir-se de sua intervenção. 

Em todos os termos do processo intervirá o curador dc 
orphãos, sob pena de nullidade. 

■ No processo funccionará um curador ú lide, sempre que 
o internando ou interdictando, seus representantes legaes 
cônjuge ou parentes até o -4" gráo. inclusive, não haiam con- 
stituído advogado para defendel-q. 

Paragrapho único. Pica instituído, com caracter obri- 
gatorio e a cargo dos respectivos escrivães dos officios de 
Orphãos do Districto Federal, o registro dos interdictos do 
que trata esta lei. 

Art. 21 As infracções dos arts. 2° e 3" são ipaffian- 

tinnça' naS mais 0 infractor só se livrará solto, prestando 
Art, 22. Continuam em vigor os arts. 2o a 5° e art 1" 

éxcepto o paragrapho único da lei n. 4.291, dc 6 de iulho 
de 1921. 

• Art. 23. Para Integral execução da presente lei, o Poder 
Executivo baixará regulamento, onde poderá estatuir, além 
das medidas convenientes, a limitação dos stocks das sub- 
stancias analgésicas. inebriantes ou entorpecentes, mantidos 
pelos estabelecimentos devidamente autorizados; 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, em 13 de setembro de 19^0 — 

A Commissão de Saúde Publica. — Zoroastro Alvarenaa Pre- 
sidente. — Clementino Fraga, Vice-Presidente. —■ Ramirn 
Berbcvt de Caitro. — José Lino da Justa. — Aiuslreaosilo lL 
Freitas Melro. ~ Galdino Filho. ^sireo^uo — 

Jmtrucções para a fiscalizarão das isenções dc direitos, a que 
se refere a circular supra 

Art. t.* Além da fiscalização que,-para as concessões de 
Isenção de direitos de importação ou consumo, compete á Di- 
çectona Geral das Rendas Publicas do Thesouro Nacional, e ria 
flue incunibe aos inspectores das Alfândegas, no despacho das 
tóeicadonas isentas dos mesmos direitos por lei ou por decreto 

Síiao ^s^disposiçSes'dal>tariia. ' qU'e con8titucm 0X- 
« ■ |Ari- S-0 O fiscal será designado pelo Ministro da Fazenda 
^ • 08 empregados de seu Ministério, para funecionar no di tricto da Capital Federal, o nos Estados pelos insSres das 
™.0U1^ria,3'. C()m ãpprovaçào do Ministro, devendo a desU 

|e l^escnílumTo. 1103 dQ cate8:oria nao inferior á 
í'<> Ao se abonará mensalmente pela verba—Even- tUftes. para transporte, uma imnortancia nuqra excedente 

n sexta parte de_ seus vencimentos, a qual será substituída 
pela das mstrucções de 1 de março de 1861, quando o fiscal 
houver de ausentar-se da séde da Alfândega, e poderá requi- 
sitar ou chamar, si o raso urgir, um auxiliar technico, quando 
se tornar indispensável para algum exame especial. 

S 2." Ser-lhe-lia_ fornecida pelo Thesouro ou pelas Thc- 
sourarias uma relação das concessões feitas, conforme o Es- 
tado onde tenham de ser executadas, indicando-se discrimina- 
damente as que resultem de lei, decreto, aviso, contracto com' 
algum dos Ministérios ou com o Governo dos Estados, e dc 
simples despacho do Ministro, com declaração das que houve- 
rem sido matriculadas ou não. 

Art. 3.° Para boa execução do art. 8° do decreto" n. 497 .V,- 
de 4 de novembro de 1890, o fiscal fornecerá todas as informa- 
ções que !he foram exigidas, quer em relação ás isenções con- 
cedidas, quer á- que forem requeridas. 

§ 1." O fiscal deve ter sciencia das facturas e conhecimon- 
tos dos objectos importados com isenção de direitos, c obser- 
var o iinmediato emprego do material assim obtido, 

§ 2.° Fará, por própria iniciativa, e sem perda de tempo", 
todas as communicações que os abusos por parte dos conces- 
sionários possam motivar. ' 

g 3." Quando estes fartos se derem nos^stados, as com- 
municações serão Iransmittidas pelos inspectores das The- 
sourarias. que as informarão, cicpois de terem ouvido os 
das Mfandegas. 

§ 4.° Estas commimicações terão o caracter de urgentes, 
mas não impedirão os inspectores de Thesourarias de dar as 
providencias que o caso aconselhar, para que cessem os abu- 
sos. collocando-as sempre na dependência do resolução su- 
perior. 

i 5." Estas providencias podem consistir: 
I. na detenção provisória dos objectos que, submettidos á 

despacho, forem denunciados pelo fiscal como elemento de 
abuso; 

li, na .suspensão de todo o despacho, com vigilância' for- 
mal sobre os objectos constantes da nota do despachante; 

III, em embargar qualquer transacção pendente sobre os 
objectos isentos de direitos; 

IV. em intimar a suspensão dos cffoitos <fe transacções já' 
effectuadas sobre objectos despachados livres de direitos por, 
concessão fóra da tarifa, que ainda não tenham sido consu- 
m idos; 

"N, em intimar a responsabilidade pela importância dos 
direitos quando, cm hypotheses, como as dos números ante- 
riores, os objectos já tenham sido Consumidos ou não possam 
ser appreliendidos. 

? C." Em qualquer dos rasos do § ã", o concessionário pódo 
Ser admiltido a pagar os direitos dos objectos sobre os quacs 
tiverem recaindo as providencias autorizadas neste artigo, até 
que o poder competente resolva sobre a.procedência das mes- 
ma-, -em preinizo do que dispõem os ns. 3. 4, 5, 6 c 7 do" 
g Io do art. 4". 

Pagos os direitos, poderá dispor daquelles objectos, obri- 
gando-se pela importância da multa de que trata o n, 4 do 
§ l" do art. 3°, si fór caso disso. 

Art. 4." Para que seja efficaz a acção do fiscal, os conces- . 
sionarios iranquearáo seus .documentos dc compra de mate- 
rial, suas' fabricas, officinas, depósitos e obras, assim como 
qualquer outro iogar" onde se achem os objectos isentos, appli- 
cados ou uãó, afim dc que o fiscal proceda livremente aos exa- 
mes que julgar convenientes; e dar-lhe-hSo todas as explica- 
ções necessárias, comprovando-as com a escripturação respe- 
ctiva e qliaesquer outros documentos, quando se tratar de ob- 
jectos de possível applicação a fim diverso daquelle, para o 
qual tenha sido feita a concessão. 

S 1* Quando o fiscal verificar que os objectos isentos de" 
direitos para bem de alguma industria digna de protecção ou 
para serviço de caracter publieo e de casas de caridade 'fo- 
ram convertidos em genero de commercio, vendidos ou fot- 
necidos mediante aluguel ou paga de qualquer natureza fará' 
uma relação dos existentes na ospecie, e intimará immediata- 
íuenle o por escnpto o concessionário para que não mais dis- 
ponha ou faça qualquer applicação daquelles objectos, até que 
o Ministro, a guem dara conta do facto, juntando aquella rela- 
rao c nolicui circumstanciaciü do niais quo occorrer. possa 
resolver: - " 1 ^ 

I. si devem ser pago» os direitos de taes objectos; 

JiV ?l- om sei.' apprebendidos como contrabando? 
si 0 c<)I19es3ibnario deve pagar os direitos dos já ron- sumido» ou appl içados, perdendo os existentes, nos termos da 

numero anterior; , y 

I 
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IV, si, uü U.USO do pugaiuonío dc dirt-ilo^ dovc > oonoes- 
siouàrio incoiToi1 «n» imvlla, »liio será do -0 a 20 ' sobre o 
valor dos direitos, quando tiver havido dosobodsoneia ou resis- 
tência; 

V. si aquollos ohjortos devem ser excluidos da roncos-,Io; 
Vi si deve ser rornplelamenln cassada a concessão; 
VT, si eom elli>s deveul ser excluidos outros que possam 

ser considerados em iguaos condições; 
Vir, si deve ser completamente cassada a concessão. 
§ 2.° Quando a desobediência ou resistência lor aco opa- 

nhaiía de ameaças óu desacato, o fiscal procurará testemunhar 
o farto, afim de se proceder na fôrma da lei. 

Art,. 5." Não produzirá offeito a isenção de direitos de ex- 
pediente que não esteja contemplada no arl. 3* uaí disposições 
preliminares da tarifa vidente, ou que não seja estabelecida 
expressamente por lei, decreto ou eonlraclo. 

Arl. (>.• Ü fiscal das isenções porá todo o empenho na ri- 
gorosa observância do art. 9" da lei n. t.tilS, a'e 20 de outu- 
bro de 1887 o do arl. 8" do decreto u. 407 A, de i de uoxem- 
bro de 1890. 

Art. 7." Estende-se a acçâo do fiscal a todas as conressões 
de isenção do direitos, de qualquer natureza que sejam, ou es- 
tejam contidos no uri. 2" das uVposicões preliminares da ta- 
riia, ou se refiram ao imposto predial ou eo de transmissão 
de propriedade, afim de poder informar sobre o uso que os 
eoncossionarios tenham leito e sobre a exaclidão com que te- 
nham sido executadas, de modo a poder o •ioverno ri-solver 
sobre elIas, de arcòrdo rom os us. 1, 3, 15 o 7 do § 1 do 
art. V destas inatrucções. 

Arl. 8." Todus as emprezas. rompanliius ou particulares 
que vierem a obter, ou tiverem obtido, ou, estejam no goso de 
isenção de direilos, quaesquer que sejam, serão obrigados á 
matrienla especial, á semelhança da que se acha determinada 
nos arls. 3" e i" do decreto de 4 de novembro de 1890. 

Capital Federal. 30 de março de 1891. -- JV de Alencar 
Araripe. 

São mudo rcoenles os decretos ns. 4.:5tí4,e 1». 9o9, de 
1921, elaborados eom todo o cuidado para regular o oom- 
mercio ilos loxicos e reprimir o uso dos mesníps. 

Hasta se allenle em que este ultimo decreto preparado 
pelo Dr. (ialdino de Siqueira, foi revisto, sob a prcsidcncia 
do Ministro da .lustiÇa. Di>. Alfredo Pinto, por uma eonrnii— 
são eonqKisla do Dr. (teminiano da Franca, então C.befe d-' 
Poliria, e dos Drs. .Inltano Moreii-a, tlarlos Chagas o Raul 
Camargo. 

Sem embargo <ÍO pouco tempo decorrido, é pos-ivel tcntiq 
a ■•xperienria mostrado dever modificar-se ou ctímpletar--a 
em alguns pontos os sobredifos deerelos», _ • 

Não seria, porém, necessária a elaboração de nova lei 
eom o fim de regular toda a malcria já recenlcmenle regu- 
lada rom o devido cuidado. 

Bastariam se fizessem os necessários retoques. 

Depois de regular toda a maleria em 21 artigos, dispõe o 
projeelo no arl. 22; 

".Continuam cm vigor os arls. 2* c á" e «ri. 1°. ex- 
eepto o paragraplio único da icd u. 5.295, dc o dc Julho 
de 1931." 

A declaração de continuar em vigor i arl. 1* não se ius- 
ttjjica: pois n projeelo o reproduziu modifirando ligeiramente 
a redarção, e alleraudo a pena. 

O ei Io arl. I" dispõe assim : 

"Vender, expõr a venda ou minDlrnr subslaorias 
cenenosas, sem legilima niitoi ização o -em «- formali- 

• dades peescriplns nos regulamento- -anitarios: 
Pena . mnlla de âm»* a I rOqofmtO." • •>- 

Jt o1 prujerfo' 
, ».» . • • c.. > . "i 

1 \rl. '1." Aámder, niim-liar ob prnuôr-sc a veiuter 
qnaUpiei das snlistancias de que traiu o ar'. I: s,>in as 
toruuii aiades |iresrrjpl.as ne-ta b i o i regulam nlo, 

■Penas: 1 a 5 annos de prisão cel' pio- c . dta de 
'««rs a 3 qtobsooo." 

I fnc' t, a íin .o eilado art. I", não -pô 1. con .mar em 
vigor .joiitwmenle rom o que o altewm. 

Quanto aos outros artigos iiuiiitidoiv serie, indispensav»' 
modificar nelü menos o l", que dispõe, u 

~Fornecer a qualquer pessoa cm Uc ar freqüentado! 
i' 1 ii üro bebida ou substancia ine.br mie com o fiai 
de i n 1 riagal-a, ou á que já estiver < mbriagada: 

,  iLiila de 1008 a 5008000." 

.Julgamos i-nacceitavel a restrieção, segundo a qual o for-*, 
necimcnto, a qualquer pessoa, de bedida ou subslaiieiq 
inebriante, ainda quando feito com o fim dr embriagal-a si^ 

passível ue pena quando feilo -em lugar Freqüentado pelo, 
publico. Não aeceilavia nem mesmo a foriinPa ilaliaua — Lo-v 
gar publico, ou franqueado ao publico. 

Ha muitas disposições nos decretos ns. i.29í e 1 5.969, 
do 1921, que não foram e devem ser manlidas. 

Sobrelevam a todas que tecm i>or fim regular a importa-. 
eão das snii-btuneias,tóxicas. - 

Temos por sem duvida que o que mais imporia 'nò as-, 
sumplo e diffirullar-se quanto possível -a arquisição pelo pu-y 
blico das substancias de que se trata. 1 

Por isso mesmo o art. 10 do derreto n. 5.394 dis,poz';J 
"Fira o Poder Kxccutívo autorizado a rpgniameu.tw a enlratTcv 
no tiaiz das subsíanc.ias a que se refere o arl. I", paragrapbol . 
único, 'fesiii lei, pudoiido estabelecer penalidinles até quatrqf 
arnos de prisão cetlular, além das fisrars." 

F, o decreto n. I 4.969, logo no arl. 1" assim estatuiuS 

"Arl. I." As subsbtancias venenosas ou eutorne^Mi-st 
tes aneslbesira; ou analgésicas), como o opio e seus' 
derivado-, a cocaína e seus congêneres, não poderão ser 
despachadas pelas Alfândegas, nem terão sabida quando; 
Vicem copio amostras pelo Correio., sem licença prévia1 

do D •pnrtanieiito Nacional de Saudr Publica por inter-! 
médio da Inspcctoria de Fiscalização do Exercício "da' 
Med rina, Pbanuaria, Arte Dentaria »• obstetrícia« "N 

S 1." Fssiv licença que será noccssatia para cadáS 
de.jiarlm de laes substancias poderá ser dada sob a 
Fiiruia do •visto", lançadq no proprio documento que 
tiver de ficar arcbivado lias repartições aduaneiras ou' 
po-l»1'- e que servir para desembaraçar a mercadoria.iv 

2. ' t>s ■infractorss deste artigo serão punidos opin, 
a; Pm Ma de 5998 a 2:0008 e o dobro nas reincidências,,, 
-cm prcjnizo da pena criminal cm. que'iitrorrerein. 

íi O Departamento Nacional de "Saúde" 'Publica 
enviará por intermédio do MiqjSterio da Fazenda, ás 
Mliindcgas da Itepnblica uma tabelta das substancias 
bivieas e anesibesicas que devam ser séíe-ntifrcamento 
comprelicnilidas nas disposições deste artigo.'*" ^ 

v" t 
O projeelo limita-se a di/er no art. 1° que "para fabricar, 

importar, exporlaç, reexportar, vender ou lei- iiara esse fim 
loxicos',.. >• indispensável licença especial da-autoridades...";; 
e no art. 7° que "é probibtda a ünpartaçfio xlc iaas pruduelbSi'. 
por v ia postal." 

K-labejece depois as panfts em que incorrein os que ven- 
dem ou -e pKupõem a vender...; e diz como. deve ser íeita 
arl í 9" a exportação ou reexporlação iiilorcsladual, aceres- 

eentando: "l'emi- — a- do art. 2o, § Ia." 
Q.Uaifto aos que inqKirtareni loxicos sem a indispensável 

licença, não enconlramos..penalidade especial no pruiiecto; 
nem armiãí nu'raso de não ser o importador drogoista ou phar- 
maiynlieo; e dr fazer a importação pdr via postal. • 

• • arl. 7", depois de probibir a imporlação por via pos-» 
tal, ajunla; "FonsidiTa-se eonlrabuiulo, para os effeitos pe- 
na»'- o despacho <> importação dessa- snlislancias sem obter* 
vaneia 'i*,presente lei ou tfe seu regulamrntp. Os funccio-, 
narbe o i empregados liseaes que, por negügeiuda, frouxidãft 
mi emi-sSh» derem logar a tal despaebo, in-onaoão nas penas 
«li» art . 219 »ii> <5>t1. Penal. (Falta iíe exacção no cumprimenta 
do- deveres. penas de 10 mezes n um aum» e multa de tOOSi 
a '."XMiçtM ■ 1) . , , , ' " 

\!.>m da ennvenieiieia de mauier»vm-se.«is la>Hs disposnjêeá 
do- decre »• ns. 1.294 ç 14.9*59, de lOjl. seria uoeeaa^jo;. 
mrluir o 'ias; corno, por exemplo, a elevação das penas «V>, 
dobro no "-aso de ser a \ onda ou tmoioaimoad»! IWU» a menores 
'art. 397. paragi-apbo nnioo .>'o l.aidigo P>'i»ul) nu a passoA1 

maiòr que aehar cmCstudo anormal por finiqueza nu .«Ue- 
ração da intelHgehcia (cjt. Cod.v. art. 489)., t 

Km v»» tiesaas o oulixis alferações i fir miynhf 1. o' 
proje-to muita- inacceilaveis. sá-va de cxcnplp o disposta 
no arl. 3", ullimu |>arl". Ui/efldo "i 

p;-»t\ a; se. lanisentir »jn»' untceai. se ;*) trocei te. quaqt* 
quer -tw,' s.vam o- rins a que se d.-flin.-m, oV oilalieíecimeiUçf' 
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etíjfipios ou locaos do que tonlia propriedade, direcção, guarda 
ou administração, para nelles facultar a alguém o uso das 
iiiÇ-ncioiiadas substancias...", accrescenta: 

"Taes estabelecimentos, ecíificios ou locaes serão .fecha- 
dos definitivamente, ou pelo prazo minimo de um anno." 

Se a infracção se verificou estando o estabelecimento, 
edifício ou local sob a direcção. guarda ou administração de al- 
guém, que não seja o proprietário, a tudo estranho o talvez 
ausente no estrangeire, é a toda a luz inadmissível quo se fe- 
che o estabelecimento; muito menos definitivamente. 

O mesmo se deve dizer a respeito da multa ao proprie- 
tário e fechamento do estabelecimento constantes do art. 5% 
paragrapho único. 

Segundo o projecto. "para vender ou ter para esse fim tó- 
xicos... é indispensável licença especial das autoridades" 
(art. 1°); c essa licença somente pode conceder-se ás "cfro- 
garias. pharmacias, laboratórios ou estábelecimenlos destina- 
dos á fabricação dessas substancias" (art. 5*); sendo que "a 
venda ao publico... só é permitlida ás pharmacias, e mo-' 
diante receita efe facultativo" (art. 8"). 

Entretanto, se alguém, sem licença, e ainda mais sem a 
possibilidade de obtel-a, "vender, ministrar on se propuzer a 
vender qualquer das substancias' referidas, terá a mesma pena 
dos droguistas, on proprietários de laboratórios e pharmacias 
que o mesmo fizerem sem as formalidades da lei on regula- 
mento. 

Dispensando-nos de quae-quer outras considerações, por 
acharem serem as que tizemos sufficientes para mostrar a 
conveniência de snbbmetter-se a uma revisão mais demorada 
(i'o projecto em discussão, que regula matéria de interesse 
publico da mais alta relevância, propomos sejam convocados 
as Commissões de Justiça c dc Saudc Publica afim de, junta- 
mente com a de Finanças, retocal-o convenientemente. — So- 
lidonio Leite. 

O projecto dc 192C dispõe sobre o commercio ou uso 
de tovicos jí assistência social aos toxicômanos. Este proje- 
cto chega a Commissão de Finanças com parecer favorável 
tias Commissões de Saúde Publica e de Justiça. 

Resolveu a Connnissão de Justiça approvar um substitu- 
iu o apresentado pelo Deputado Getulio Yargas que propoz 
fosse o paragrapho 2o do artigo 8" redigido da seguinte 
forma: 

Nenhum pliarmaceutico aviará receita, prescrevendo o 
uso de substancias tóxicas mencionadas no art. 1°, sem (pie o 
signatário tenha diploma registrado no Departamento Nucio» 
nul dc Saúde Publica. 

Realmente, toda razão assisto no relator da Commissão 
de Justiça que recommenda a approvnção do projecto com 
esta pequena modificação porquanto o artigo assim redigido, 
restringe ao uso das substancias tóxicas a exigência que eon- , 
sagra o artigo 8o, pondo em evidencia o perigo do commer- 
cio de drogas, cujo effeito ó mais sedativo do que curativo, 
mesmo quando empregado em doses thcrapeuticas. 

Com esse dispositivo se arvore o pharmaceutico em fiscal 
dc serviço da Saúde Publica, na repressão desses (oxicos, c 
fica estabelecida a differença entre a responsabilidade de 
quem avia uma receita banal c de effeito curativo de quem 
fornece ao publico uma droga eslupofacicnte sem os requisi- 
tos legaes e annuencin do medico' assistente de um enfermo. 
Generalisar a toda e qualquer receita, a formalidade estabe- 
lecida pelo artigo 8o do projecto é demasiada exigência, so- 
bretudo quando o projecto visa crear uma medida apfllicavel 
a lodo território da Republica, onde em muitas localidades 
nãtt existem médicos diplomados, e ondo as circumstancias 
de emergencia, podem admiUir a intervenção benefica do 
uma prescripção dictada pela esperieuoia até de um leigo 
nestas circumstancias cspeciaos, além disso, cumpro observar 
que esta matéria já está prevista pelos dispositivos do regu- 
lamento da Saudo Publica. 

O projecto visa um elevado fim social c humanitário e 
cònstituç em suas grandes linhas uma das mais sólidas defe- 
sas do futuro da nossa raça. Não crea nenhuma Uespcza, nem 
çncargos para o Thesouro. 

■Nestas condições a Commissão de Finanças é de parecer 
que o iprojcclo deve ser apprcnado, — Relator. Mcbuco de 
Çotivêa., 

O Sr. Presidente — Está finda o leitura do expediente. 

0 Sr. Camillo Prates — Sr. Presidente, oonununico C\ 
Gamara que o Sr. Lincoln Prates tem faltado ás sessões e fal- 
tara ainda, por motivo cV? moléstia em pessoa dc família. 

0 Sr. Presidente — A Gamara fica inteirada. 
Teín a palavra o i?r. Souza Filho. (Pausa.) 
Não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Adolpho Bergamini, 

O Sr. Adolpho Bergamini (*) — Sr. Presidente, debato 
se hre assumptos mais momentosos fez que eu retardasse do 
alguns dias a critica que suscitei sobre factos e occurroncias 
havidas na Policia do Districto Federal. 

\ Gamara, certamente, não se esqueceu das informações 
que trouxe acerca das verbas provenientes das multas impos- 
tas ao- motoristas desta Capital, verbas que ascendem a mais 
<Jé mil contos por anno e são consumidas sem prestação do 
contas ao Congresso e sem a fiscalização do Thesouro Na- 
cional. 

Acredito ler demonstrado, Sr. Presidente, que o serviço 
de vehiculos é da attribuição municipal e que o reàulameuto 
de automóveis emana da assembléa legislativa da cidade, con- 
vertido em lei em virtude de rejeição, por parte do Senado, 
do véto õpposto á resolução do Conselho pelo Prefeito Carlos 
Sampaio. 

A" custa dessa verba fazem-se dispendios que não estão 
autorizados em lei, criam-se cargos, majoram-sc vencimen- 
tos, distribuem-se gratificações, tudo isso tumultuaria e dis- 
crecionariamente. 

\ controvérsia existente a respeito de (al rubrica, isto é, 
si ellu é federal ou municipal, aproveita &á autoridade», as 
qnae-, na Policia do Districto dispõem do poder de consumir 
a consignação de que se trata, inteiramente forradas a qual- 
qucA fiscalização.. 

O. caso faz lembrar outro occorrldo em uma cidadesinha 
do interior do Brasil. 

De um circo de cavallinhos fugira uma onça bravia, a lo- 
calidade ficara em pânico; o povoado arreeeiava-se dos as- 
salto* do animal e toda a gent(> correu ao seu encalço, pro- 
curando captural-o ou elin.inal-o de vez. 

Quando a população, afflicta e angustiada, ia a certa al- 
tura da estrada, encontra um cabo commandando pequeno 
destacamento. Aturdida, volta-se para o representante da au- 
toridade e lhe expõe o succedido, os perigos immineules, os 
risco* que atormentavam todos os espíritos, em conseqüência 
da ijtierdadc em que se achava a féra. 

D cabo. superior e tranquillo, com serenidade a contras- 
tar cuia a afflicção do grupo de populares, ageitou o honnet na. 
carapinha, cuspinhou com desdem e perguntou: "Ma» a onça 
6 estadá ou federá"? (Pisos.) 

Emquanto o povo, attonito. indaga da applicaçâo de taes 
verbas o toda uma classe — a dos motoristas — classe labo- 
riosa. honesta, sacrificada, quer saber do destino que leem 
a* parcellas da sua economia privada, arrancadas pelo Esta- 
do; einqüaiíto se investiga da seriedade, da legalidade da ap- 
plicaçâo do dinheiro, temos a impressão de que, imitando o 
gesto do cabo, no interior do sertão brasileiro, zombeteicos. 
os dotios da Republica cuspinham e indagam :"E' municipâ ou 
federá a verba arrecadada"? (Uilaridade.) 

Mas o dinheiro continua o seu eurso, escoando-se não so 
snbé para onde, embora se tenha a certeza de que elle é con- 
sumido, se evapora, some. 

Devo com sinceridade dizer, 8r. Presidente, que o illus- 
tre Chefe de Policia está inteiramente "a quo" quanto ao que 
se passa nu administração policiai. Declarei já que essa 
administração é superintendida por um triumvirato, ronsti- 
luido do Ministro da Justiça, do 1* delegado auxiliar e de um 
Sr. Cícero Machado, mais conhecido na Policia por João Pau- 
Uno. cada um dos quaes com seus aatellites, todos perfeila- 
mente apfo- a exercer, como exercem, a bypocrisia caj altít 
escala 

Com effeito, no inicio da sua adminislráção, o CJiefe da 
PoHíia ainda leve d Tia libeixlade de movimentos. Aquelles, 
porém, a que essa liberdade perturbava, foram, soleilcmcnte, 
subrepticiamenle solapando-o, até que a abertura do inqué- 
rito para apurar a morte do mallogrado negociante desta pra- 
ça. t.ourado Niemeyer, esboçou sério dissídio na administra- 
ção. De um lado, ficára o Sr. Coriolano de Góes, prestigiandui 
a aeçàtí do digno 1° delegado auxiliai que se empenhou, leal- 
mente, corajosamente em averiguar toda u verdade, sem ro- 
folhos, sem reticências, sem tergiversações, e, do outro lado, 
o grupo amparado pelo Ministro da Justiça o quo porfiava, 

Cj Não foi revisto pelo orador. 
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cumo aitula agora, cm definidor os assassino» <1a()uolle nego- 
cííi n te, 

Kra milural, Sr. Presi lenlo; o Miilislro da Justiça do 
momento «í o mesmo que, como Iratlnr da maioria governa- 
mental na nefasta aitminislraeão Bornardes, por \o/es, desta 
tribuna, dizia que uns, da npposieão, estávamos animados do 
proposilo do enxergar crime oiide liavia apenas um lado na- 
tural; o Ministro da Justiça do agora é o mesmo lauter da 
maioria que detendeu todos os aetos da gestão Fonioura, o 
mesmo que, comni pope/o, prelemleu legitimar a areão rUi- 
nosa daquella administração desatinada e que. no easo parti- 
cular do infortunado Niemiiyer, se tornou paladino de todas 
as violências perpetradas doutro da noité escura do sitio. Xa 
superior gestão da Secretaria da Justiça teve, como ainda 
agora tem, grande empenlio em acobertar os crimes dos auxi- 
liares da administração do Governo Bernanles. os delieto- tio 
-todos aquolles que constituiaiu a policia-poHtioa do general 
Santa Bruz; tem, finalmente, o maior interesse em prestigiar 
toda a faraudulagem do Cattetc, aquella gentalba que, só e so 
por meios oxensos, indignos, torpes e cruéis, adquiria e con- 
quistava a estima, a eoiifianca, a proleecão '.'o Sr. Arlliur 
Bcruardes. 

Desde () inquérito Niemeyer, o dissídio entre a adminis- 
tração policial e o Ministro da Justiça se tornou evidente. ílo- 
aordarei apenas que, pouco depois desse inquérito, o jorna- 
lista Diniz Júnior miuereu fosse instaurada invi-stigacão para 
apurar a responsabilidade dos que contra a sua vida atten- 
tarani, lia eercu do dous aunos, o .lá ess,« novo influerito. essa 
nova investigação, aforada na d" delegacia auxiliar, não pòdo 
çealizar-se eom a publicidade necessária: correu cm -iiiillo, 
em um contraste evidente eom o que <e passara na t* delega- 
ria auxiliar, relativamente ao inquérito .Niemeyer. 

Por todos os meios, o Iriumvirato a q«e alludo procura 
abalar a aceâo c'o Bbefe de Policia, Iirando-lhe a autoridade, 
diminuiudo-o e enfraquecendo-o perante o Presidente da llc- 
publica. K, como soe sueceder, aproveitam-se os espertalhões, 
es exploradores, de semellumte situação e cavam a ruiua do 
Oliefo, drv iando os dinheiros públicos e levando a effeito 
aetos por todos os títulos eondeumaveis. J-.ulre outro», Sr. 
.Presidente, registram-se os seguintes: 

A Keparição de Policia, pela 1' seecão. \nluulariaijiente. 
por urdem do Sr. Bicero Alachiulo — e insj-to em dizer á Ba- 
luaru, mira que 08 luuccioiiarios da Polipiu saibam a queni 
iuo refiro, que se traiu tio João /'mUiiio policial — vendeu, 
sob a fóruia de troca, sem a eoneurreneiu publica, que de- 
leríuinu o Bodigu de Contabilidade, quatro aatomuveis ■Slu- 
iloboker", ainda em bom estado de funccionami-nlo, putd'ir- 
risória quantia de M:itüü!tí no total, ou,sejam irOOUs cada um. 
I iii Uollcs foi. lia pouco tempo, ha pouco mais de dou-í mo/es, 
reformado na Gurago Moderna por 8;(K)ü!í00ü.. 

A rasa que os comprou ou trocou — ha quem i-a que 
foi a Boiumercial Marilima — autorizou terceiro a vendal-os, 
o que foi feito por 12:000|, os quatro, a um guaHa civil, 

A Policia adquiriu, dando os quatro autos usado-, não 
cumo vendidos, mas como trocados, levando-os mu eoula.' 
quatro carros novos, marca ".Nash'*, dous, typo graule, por 
£2:0009 cada um. quando esses carros -ão vendido- ua praça 
d 17:5009, e dous, typo pequeno, a 17:5009 cada.uiii. ao pásso 
qqe são vendidos na praça por 13:5099000. 

Nessa Lriuisaerão, assoalba-se, eirtrou gente do gabiiedo 
do Ministro da Justiça. •• a tal negocio não C oslranbo M Bbofe 
da 1" Seeção da Secretaria de Policia, official de guimiirfe do 
Si . Borioíano (ióes. 

Bom esse o soiueUnHrtes abusos, Sr. PresieVnk*. as ver- 
bas votadas para o cusieio dos aulonitíveis, para at-quistção 
de ga/olina e outros materines in lispensavei- aos carros, -ão 
i-onsumidas antes do 'exercício findar, o. dabi, os supprin.en- 
los, muitos dos quaes irregiilurmente feitos, pelas verbas re- 
sultantes das mullas impostas aos molorisas. Essas -ão bojo 
fonte de retida. Quando se percebe esea-searem as verbas 
necessárias á satisfação de certos serviços da repartição, os 
inspeetoros de vo 1 lieu 1 os sat» Jespd1 iia'toa ás turmas para a 
rua afim de Ira/erem a maior ipianiidade di- parles (•oqtra os 
motoristas, ipio firam impossibilitados de (lofemier-se. 
essa defesa, via de regra, não " alleudiia pela autonda.le. 8o 
<•»,. motorirlas. piveferirem recorrei' ao .Indiciam, as delongas 
dos piwessüS e as iie»i te/as que lei-âo de enfrentar ca usa C- 
Ubís-Jiân dan.uos uiuilissimo, maiores, projuizos mais eousi- 
deraveis; idabi', u aontingoneia em que se eucontraiu de pagar 
vem reagir. stUbmcltondo-se á extorção ifolicial, desisliiuo dc. 
imi.Jui/o, pugnar por seu direito. 

Boiuo vã, V. Kx., 8r. Presidente, ó preei-> que <i Chefe 
de Policia ponha mão forte na reue.ção conlra os netos que, na 
unir parte dos rasos, ã sua revelia, vão sen Io perpetrados na 
udmiuislração publica. 

I cge que S. Kx., se não quizer. |Ti.r c !■ eoeia, «Cifriii 
plieiar-se aos autores desses delidos, vair;. .i uá vez pql? 
Ioda-, das proximii a d es do sou gabinete, e*se< j i ] ix í^iuos, sa^ 
tcllites do I ri um vi ralo que infóiicita a admii- ■ ((.â0 policiali 
puniiido-os severamente e 'dando golpe deO-iv,, |l0is gei,.| 
pi'eferí\e que •S. Kx. eãia dc f>'\ se não < vimoer o^oci 
uma aeeão inoralisadoru, abaudonairJo e Ir "a posto onf' 
que se encontra, mas salvando a.respoitaliili vi- da sua pes- 
soa e a integridade da sua personalidade, que l!>e deve mere- 
cer mais que quaesquer proventos ou o d-ua i ■ de quaes» 
quer posicòos. 

Knvio ;i Mesa, Sr. Presidente, para que o propelo podçp 
publico esdareeq quanto váe dc grave no que lertíio denun» 
ciado da tribuna da Gamara, um requerimento de informa'-» 
eoes. atini di ser submeltido á consideração da Basa. t 

Quero que, por infenwedio do deparíamento competenle,' 
a Bamaar seja esclarecida sobre o loonUuile d is multas o' 
cniolumeatos arrecadados em virtude do serviço -di- vehiculc^, 
notadamenie ,)»> automóveis, durante os atmos oe 1936 e 1937, 
e sobre qual a applicação especificada dessas mesmas vei4Nls, 
desses mesmos dinbeiros; porque, Sr. Pi-esideide., consoante! 
informações que tenho e já transmitti aos meus nobres col^ 
legas, as multas e os emolumentos rendem mais de mil contójf 
do réis por anuo, (> não ó possível que cruzemos os braços, in- 
differentes ao desv io de somma (ão elevada, que deve ler ay— 
plieai;ão regular, legal e cnnslitueional. 

Kra o que linha a dizer, (Muito hem; muito bem.f 
i 

Durante o discurso do Sr. Ulolp.io Bergamiüf, 
o Sr, llaul Sá, Io Secretario, deixa a cadeira dí 
presidência, que é occuiwida pelo s . Plínio'MíU3> 
quês, p* Vico-Presidenle. 

\em á Mi-sa, é lido, apoiado e poslo em 
cussão, o seguinte 

UKÇimilMENTO 

N. 33 — 193; 

Ilequ no que, por intermédio da Mesa, se -rolicitem 
mações ud PixI-t Executivo sobre o seguinte: . i, 

1°, quunio produziram as multas e emolunamlos dc vehl» 
culos. espeeificadarnente, nos annua de 11)36 e 1937; 

3". qual a applicação porniimorizada dessa renda c cinf tRlé 
lei se basqa-aiu as despezas; 

d", poi.pe- não vigora o regulamento de «ulomoveis SõCa- 
do pelo Bonselbo Municipal e lloiHologudu pelo Senado, qOÕ 
rejeitou o ' e/o do ex-Prefeito Barlos Sampaio, 

Sala das -essões, 17 dc outubro de 1937. — XíMpIus' 
ytrtilhn. V » 

0 Sr. Presidente — Tendo sino juslifieado da Iribungi g, 
pequei iiii.-uto, fica adiada a votação. .v 

Tem a palavra o Sr. Agamoninou Magalhães. *t| r- < ^ 
0 Sr ãqanieinnon Magalhães — Sr. Presidente, dosêjlíi 

d» minha jiiseripçãu, i 

,0 Sr. Presidente — Tem a palavra o Eduardo CotritD, 

• Não está.preseiile. 
1'(*n> u palavra o Sr. l.indolfo Bollor. i/ViovO.) 
Não está preseqte. 
Tem-a paJav cn u Sr. Marrey JuiVior.' b 

0 Sr. Marrey Júnior (pela- ordem) Sr, , PresuTcrild, 
nado o pouco leuqx),que me resta da hora do expediente, de-» 
siilo de fallar na sessão de hoje, e peço a V,. Kç. sc dignll 
eoe.-ei-var a minlia fnseripçâo para a immediala. 
' * * J >' ' j 

0 Sr. l.indolfo Collor (pela .ordem) Sr.A) PrealllenWj 
d('»eju eomitiiinicar a V. Kx. que me bnvia in-afriplo pgra tal» 
lar na bora do expediente, afim de responder ao Ifsrnrso-prtf» 
uuneiado pido sr.* Deputado Assia Bmsil. cbuuo. porént, 
s. Kx. não e-iá presente, prefiro aguarda ' sua volta parq, 
npportunameiife. oecupar a tribuna. • ) 

'feio a palavra o Sr. Azevedo Kimn. Pm-*-.} 
Não esta pivseiite, 

G1 Sr Plínio -Marque-, I" <eae-4^9é8idik^0, 
deiaa a cadeira da. presiilenrki, uim é oecupad.t ri VJ 
Sr. Domingos Barbosa, 3" Seeretariu. 
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O Sr, Presidente — Tem a palavra o Sr. Plínio Marquei. 

Outubro de I.â27 

0 ®I'- P1™0 Marques (pela ordem) — Sr. Presidenfe. peço a \ . Ex. consulte á Casa sobre si eonsent» que ou lalle 
.xla bancada. 

- Residente-O Sr. Plinip Marques pede.petinirão paia lailar da bancada^ 
. Os senhores que a concedem, queiram levantar-se 
[(Pausa.) «"vni 

^ , Foi concedida. 
Tem.a palavra o Sr. Pliuio Marques. 

O Sr, PUnio Marques »- Sr. Presidenlc, o assumpto de 
- que hoje me vou occupar já me trouxe á tribuna mais i, uma 
jez, e .visa alvitrar medidas, que reputo de grande magnitude 

&fS * reSülver Problema de alta relevância para .. pai/. Rem ferir as nossas conquistas liberaes e sem abrir conílicto 

fw ^ ?lVe Jíi U'ulas na tolerância das leis em vigor. 
d'"1®! a <iuestau c'a maior actualidade — o al- coolismo no Brasil. » 

Não posso abordar, novamente, esse problema sem mm 
consigne, com palavras de grande louvor o que vão fazendo »> 
médicos patrícios, e^ presentemente, como propaganda intelli-- 
ffvS

ima- qJ,<i se õstendo por todo o território, a Liga de fl>giene Mental, com ^ecje no Hio do Janeiro, 
O Sr. Mario Piragibe — Muito bem. 
f) SR. PLÍNIO MARQUES — Devo, Sr. Presidente, corfío 

lepresentante da naçao e, sobretudo, dr iim Eslado em ano iá 
se contam municipios que de si deliberaram extinguir o al- 
coolismo na área de sna jurisdicyão, devo^ repito, peste duplo 
caracter, daqui enviar o meu caloroso appiuuso, que -tahcz 
valha como pequeno, incentivo, á Diga de Hygiene Menlal. 
instituição que, desprovida de recursos oqtros que não os alio 
ihe adveem da convicção da santa causa p.ela qual batalha 
vae propagando as boas lições, conqpistandy adeptos e diffun- 
Minao, em todos os espíritos, pela palavra escripta e fallada 

álcool 68 exactas' V conhecimenlò.perfeito dos malefício- ti0 

ii/. -- r. cn li o procurado, Sf. Presidente, por mais do uma feda, despertar a attençao da Gamara, quer com o projeefo aqui 
ap esentado em 1924, que dorme o somnq. longo e profundo 
dos archivos, quer com orttro, que teve igual destino, que 
sujeitei á apreciação da Casa em ifiíQ, Este, um pouco mui- 
desenvolvido, procurava attendefao problema por toda- ou 
quasi todas as suas faces, 

Tenho aqui expedindo, Sr. Presidente, o que julgo como 
profissional e o que comprehemio como patriota, ao sentido de 
debellar um mal que cresce' com a Nação, a par de outros le- 
Vando-llies vantagem, porque çsses teem merecido a àttenção 
<Ids poderes públicos e preocoupado, por todas as formas, os 
departamentos da administração incumbidos de combntel-o? s HV ãrt 1 i nr\rL-i r\ / J í n r, í- .1.» ^ ...1. . : J 

O Sn. Ag mií.mn-on Mag çLhãHs — Póde-se taxar o álcool 
destinado a l- mias; o empregado nas industrias, não, porqn.s 
is ivaçoes em ngor ja são,superiores ao euslo da producção. 

t> Mt. PLiMO MARQLKs q honrado collega vae ver 
que no j rojer" por mim ofN reeido á indifferença — ou que 
melhor nome mereça - da Canmra, viso apenas o álcool Jo- 
ta vel. única e excliisivmnóük> este, 1 

iil J-' .'-JP hleool industrial, só posso preoccupar-me eom c h no seht.d" de inreidivar-Ihe o labrico, preparo. Assim,. 

o ■ . ST ín;,",ai" aPP 'cação para tqdd & produeto resíif- ant< da transLOnqiçac do álcool potável em industrial. Com 
isso, teríamos resolvido dons grandes problemas, um eco- 
noiMíco o Ovitro social. 

l')eCifitl Z10 por etapas: não d possível dar solução, de pu.mplo, imiiiediatajnente, a questões de tal na- 
tureza, sepi prjmeiro pçeenrlier as condições (iue todos os ' 
assumpto* exigmn pata estudo e observação. 
.A " •P/ojerto que the a hom^i de offerecer á consideração oa < asa, .em 22 de setembro de 1925, reza: 

tf 
A- bebidas alcoólicas nacipnaes on estrangeira!), 

-jualquer que seja a sua perreatagem em'álcool, paga- 
i ao, ateu das outras Irili^ações u que estavam su- 
jeitas ao entrar em exeçnçao a presente lei, mais 5U0 

• rei? por garrafa^. 

mm ao cri'''l'ilikcPinrnM»wnente adaptado entre os 
«f.n,^r:iC .^'""Ph^de taxar o álcool potável na ine- 

tar ()l,,. «e'triboic nr0111 alr0<,|. P0,Mue me repngna accei- 
ino a bebida rói i i"' vls'u,do ^^'bir o cffeUo do aícoolis- 
protemle diminui. "'n álcool, quando se 
.órcenfagem ó óuTf l,,l"ltaCa" ^>t>re bebidas com menor 

p ula^mn em ^ •1.
1

1
1'as lao nocivnS como as primeir:.-.' 

nne-o.^ -ó' ^ exemphl irar. tanto se embriaga o alcoólatra 
o. «i,v í- Í8^' fcníle. como o que bebe chata pau ne, cerveja ou wliyskj, hoje tao em agrado dos nossos palririos; 

Para esclarecer bem o meu pensamento, unalysnrei arti- 
go por artigo do projecto. o facto de estabelecer essa tribu-. 
laçao por unidade garrafa, \ isa sobretudo facilitar a f j-e.ali- 
zaçfto, eomp estatue o art. o"; 

"O im'pos(o sevá pggo sob a fôrma de sello do 
formato maior e core- maut vivas do qne os aetnaes 

d0 ,C",a a íAu a íi^alúacío mcsS 
■. °N0S conLnenles de maior volume o maior rana- 

bàse a'lónidàdJ garrafa3"^01' ^011' ^ ^Tor 

um imposto prohibltivô. 
Não chega, n ser prohibifivO, 
o regimen da simples fisca- 

iv utvyo iiii u* U- • 
Não logrei, como disse, em qualquer dessas opportnnida- 
ver siquor o assumpto estudado. Esbarra toda a iniciati- 

v, 
íleá." vçr siquer o assumpto HHHM 
va de tal natureza na indifferença, „ ....    na ignorância, na di-- 
^.uscencia, na despreoceuparão. mas, sobretpdo. no "pavor de 
qne se vá bulir na consfrucção financeira que dizemos possui?, 
irraneando-lhe pequena pedra. 

O Sr, Augusto de Lima — E' a barreira principal. 
O SR. PLÍNIO MARQUES — Paliei. Sr. Presidente, em 

ignorância, mas empreguei a palavra no bom sentido. Não mo 
refirj| á ignorância analphabeta. mas ú de quem não exami- 
nou. de quem não procurou verificar como o problema vq 
apresenta e como 6 possível resolvel-o, 

O Sr. Aqamemnon Magalhães — v, Ex. devia alludir 
primeiro, á indifferença. 

ct SR. PLÍNIO MAH^JUEs. —i Afinal. Iodos e-ses elemen- 
tos constituem os nossos velhos obstáculos, na Gamara no 
parlamento, a tudo o que 6 iniciativa nova. a tudo que do 
qualquer meio, venha períurbar o Estado vadio, em -na ma- 
neira de comprehender e levar por deante o assumpto do que 
ora fogito. 

O Sr: Viríato Corrêa — Nãõ se trata de ignorância mas 
dar intenção de 1180 prejudicar a industrio fabricadora do al- 
COOl,. uv u 

P SIt. Pf.LMO MARQUES — O illusíre Deputado per- 
mnnoucano, que ha pouco mo apofleava, pão se havia aneree- 
Mí flSU»*"- f", AS. Ei. MlWi. «IrelSti. 
sénla tem 0 "Hul repre- graildí! '"teresses em jogo. desde que pio- 

HJrryiio- dqç^sqluçuo íço problema do alcooü-mo» 

O Sn. \'iriato Coíiréa — E' 
O SR. PEIMO MARQUES - 

Não transpomos, absolutamente 
lização. , 

O Sr. Viríato ConRftA — Mas a inteneSn Onvin „ 
O imposto dè-$500 por garrafa é prohibitivo. l ina*garrafã 
de Yaiminlia" nao pode pagar esse tributo. rnunia 

-<> SR. PLINÍO WARQl ES - Não pretendo tornar nrohi 
Intna a tributação sobre as bebidas alcoólicas, porque enlm 
do qife nao seremos capazes, como ps Estados Unido* rfinda 
nao toram, de dar execução plena, .completa ã lei secrn Por 
omq.mnto. tal não é possível. .Devemos, como disse ha .míco 
ir pqi etapas. A par de tributação maior, qne difficulte à 
acquisição das bebidas, e claro que se irá f i/enHr. óo,. 
mente, a propaganda anli-alcoolica. '«zindo, lenta- 

«nM 1!Ü de, observação comeSiafca o qne dmso fazer eniborft nao tenha a ca|ieça inleii anr nte bnincL Eil o bá 
15 ou 20 annos, nos restaurantes de i.idnieu ó ^c.hóo .J 

is",' ,r, .-.r**1:- 

hVeíirbíheTS i'Ht«'»ente o conCío:' mdó 

eiirfiirÓasnfn5lan»tm, l,U,> alÍu8^ni<»< o Woal de todos lerem 
i.! i.Vin J ií® , ,,8.,'a '"'"Mpeeheialer a aeção nefa-U da n nla aUroblica, estará resolvida essa geave questão e tnhez 
nao ba.ia nirejsidatlç de tributos fln pesados. 

u- apartes dos illustres collega- muito me auxiliam no 
qne vor. dizendo, porque me dáo oppqrtunklade de explicar 
6 esclarecei bem os meus pontos de vista. 

O .í-u, \ iniATo Corrêa — Estou aqui pará aprender, 
O f»R. PLIMO MARQUES -- Estimo muilissimo os aparw 

t. - de V. Ex., por tudo. ma', principalmente, porque iao 
orienfando meu raciocínio. 


